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SUMÁRIO 

I- ATA DA 226' SESSÃO, EM 3 DE NOVEM_BRO 
DE 1992 

1.1 -ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Presidente da República 
Ne 344, de 1992 (n' 676/92, na origem), restituindo 

autógrafos de projeto de lei sancionado. 

1.2.2- Oficios do 1" Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- N9 229/92, comunicindo aprovação das Emendas 
de n~ 2 a 5 e a rejeição a de n~' 1, ao Projeto de Lei 
da Câmara no 121, de 1990 (no~ 1.169/88, naquela Casa), 
que dispõe sobre a retirada e transplante de tecidos, órgãos 
e partes do corpo humano, com fins terapêuticos e cientf­
ficos e dá outras providências. 

- N~' 230/92, cómllnicaildo aprovação do Proejto de 
Lei do Senado no 92, de 1990 (no 201191, naquela Casa), 
de autoria do Senador Leite Chaves, que altera a Lei n" 
4.215, de 27 de abril de 1963, e toma obrigatório o Exame 
de Ordem para admissão no quadro de advogados. 

- N' 231192, comunicando rejeição da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara no 34, de 1992 (no 
2.475/92, naquela Casa), que dispõe sobre a reestruturação 
da Justiça Federal de Primeiro Grau da s~ Região, e dá 
outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das 
seguintes matérias: 

-~Projeto de Lei da Câmara no 78/92 (no 4.286/89, 
na Casa de origem), que destina o produto da alienação 
de imóveis da Previdência Social à construção, reforma 
ou instalação de centros ou postos de saúde. 

- Projeto de Lei da Câmara no 79/92 (no 5.878/90, 
na Casa de origem), que dispõe sobre concessão_ de décimo 
terceiro salário ao segurado em gozo de abono de perma­
nência em serviço, e determina outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara no 80/92 (n' 906/91, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 24 do 
Decreto-Lei n' 3.689, de 3 de outubro de 1941 -Código 
de Processo Penal. 

- Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
no 235/89 (no 5.228/90, naquela Casa), que altera dispo­
sitivos da Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966, que 
institui o Código Nacional de Trânsito. 

-Emenda da Câmara ao Proieto de Lei do Senado 
no 136/90 (n' 6"128/90, naquela Casa), que dá nova redação 
ao inciso III do art. 484 do Código de Processo Penal 
(Decreto-Lei n' 3.931, de 11 de dezembro de 1941). 

-Projeto de Decr~t()_Legislativo n~ 84/92 (n-:> 79/9.1, 
na Câmara dos Deputados), que aprOva o texto do Tratado 
sobre Registro Internacional de Obras Audiovisuais, assi­
nado pelo Brasil em 7 de dezembro de 1989, que resultou 
da Conferência Diplomática sobre o Registro Internacional 
de Obras Audiovisuais, r~1izada em Genebra, de 10 a 
21 de abril de 1989. 

-Projeto de Decreto Legislativo no 85/92 (no 104/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Qe seguridade Social ou Segurança Social, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, assiriãdo em Brast1ia, em 7 de 
maio de 1991. ~ 

-Projeto de Decreto Legislativo no 86/92 (no 105/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado 
de Extradição, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, 
assinado em Brasília, em 7 de maio de 1991. 
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-Projeto de Decreto Legislativo n• 87192 (n• 183192, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o iexto do AcordO 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e os 
Governos da Repúblíca Argentina e da República do Chile 
para o Estabelecimento da Sede do Tribunal Arbitral na 
Cidade do Rio de Janeiro, nas Dependências do Comitê 
Jurídico Interamericano, celebrado em Assunção, em 30 
de outubro de 1991. 

1.2.3 - Pareceres 
Referentes lis seguintes matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 10, de 1992 (n• 2.484, 

de 1992, na Casa de origem), que dispõe sobre a reestru­
turação da Justiça Federal de Primeiro Grau da 2~ Região 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 23, de l~J q:Ue a~to_:: 
riza a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS a ti:'ans­
ferir bens de sua propriedade para o Estado de São Paulo. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 4, de 1992 (n• 5.464-B, 
de 1985, na origem), que acrescenta parágrafos ao Decre­
to-Lei n~ 1.392,- -de 19 de fevereirO- de 1975', que fua o_s 
valores de salários do Grupo-Defesa _Aérea e -Controle 
de Tráfego Aéreo, e dá outras pioViOénciaS: 

-Projeto de Lei do Senado n9 31, de 1992, que acres­
centa incisO ãu art. 28 da Lei n" 7 .664, de 29 de junho 
de 1988, que dispõe soóre a propaganda eleitoral gratuita, 
no rádio e na televisão. 

-Projeto de Lei do Senado n' 150, de 1991, que 
dispõe sobre os crimes hediondos nos· termos do art. 59 , 

inciso XLIII da Constituição Federal. --- -

1.2.4 - Comunicação da Presidência 
-Abertura de prazo para apresentação de emendas 

aos Projetos de Decreto Legislativo nÇII 84 a 87, de 1992, 
lidos anteriormente. 

1.2.5 - Comullieações 
-Do Senador Darcy Ribeiro, de ausência do País 

de 9 a 20 de novembro do corrente ano. 
- Do Senador Odacir Soares, de ausência do País 

no período de 29 de outubro a 3 de novembro do corrente 
ano. 

1.2.6 - kC<(UiriDiiDtOS- ----
- N9 784192, de· autoria do Senador Nelson Carneiro, 

solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal do 

Tiragem 1.2DO exemplares 

artigo ·~severo Gomes", de autoria de Barbosa Lima Sobri­
nho, publicado no Jornal do Brasil, de 1'-11:92. 

- N9 785/92, de autoria do Senador Marco Maciel, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, do editorial 
sob o título "Instrumento de Ação Política" de O Globo, 
de 27-10-92, e do artigo "A Nova Flor do Lácio" de autoria 
de Norma Couri, publicado_ no Jornal do Brasil, de 
28-10-92. 

1.2. 7- Oficios 
- N~ 34/92, do Presidente da Comissão de Consti-· 

tuição, Justiça e Cidadania, comunicando 3. rejeição. quan­
to ao mérito do Projeto de Lei do Senado n• 31, de 1992, 
que acrescenta inciso ao art. 28 da Lei o9 7.664, de 29 
de junho de 1988, que dispõe sobre a propaganda eleitoral 
gratuita no rádio e na televisão. 

- N~ 35/92, do Presidente da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, comunicando a rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n• 150/91, que altera o art. 1• 
da Lei n• 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre 
crimes hediondos nos termos do art. s~, inciso XLID da 
Constituição Federal. 

1.2.8 - Comunicações da Presidência 

-Abertura de prazo para interposição dé recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que os Proje­
tOs de Lei do Senado n'~s 150/91 e 31/92, sejam apreciados 
pelo Plenário. 

-Prazo para apresentação de emendas aos Projetos 
de Lei da Câmarán~ 10 e 23, de 1992. 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n'~4/92, 
por ter recebido parecer pela inconstitucionalidade da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-Recebimento do Ofício n• S/59, de 1992 (n• 340192, 
na origem), do Govemo do Estado de Minas Gerais, solici­
tando autorização para contratar operação de crédito exter­
no no valor de cento e qua!:enta e cinco milh6es 4~ dólat_'es 
americanos para os fins que especifica. 

- Rec_ebimento do Ofício n9 2.114/92, através do qual 
ó Presidente do Banco Central do Brasil encaminha oare~r 
daquela instituição, ref~re-Õte à op~raÇãO de -~~édito ~preten­
dida pela Prefeitura Municipal de São Martinho, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
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1.2.9 - Discursos do Expediente 

SENADOR RONALDO ARAGÃO- Prejuízos aos 
servidores dos Ministérios do Trabalho, Previdência Social, 
Saúde e Ação Social com a restrição de benefíciOs e auxnios 
pela Patrona1-GEAP através da Portaria GEAP n' 966, 
de 1•-10-92. _ 

SENADOR MANSUETO DE LAVOR - A renún­
cia fiscal e os incentivos fiscais no bojo da Reforma FisCal. 
Declínio da economia ·nordestina nos dois anos do Governo 
Collor. Reavaliação dos incentivos fisCa1s. 

1.2.10 - Requerimentos 

- N(> 786/92, de autoria -do Senador GaribaldfAIVeS"­
Filho, justificando a sua ausência dos trabalhos da Casa, 
no período de 26 de outubro a 15 de novembro do corrente 
ano. Aprovado. 
~ N~ 787/92, de autoria do Senador Lavoisier Mãia, 

solicit'_lndo licença para afastar-se dos trabalhos da Casa, 
a partir de 3 de novembro de 1992 pelo prazo de quinze 
dias. Aprovado. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n'-' 73, de 1992 (n<.> 
107/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à Jet- Radiodifusão Ltda.~ para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na 
cidade de Teresina, Estado do Piauí. Votação adiada por 
falta de quorum, tendo usado da palavra o Sr. Chagas 
Rodrigues. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 74, de 1992 (n' 
127/91y na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga à Rádio A Voz de São Pedro Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de São Pedro, Estado de São Paulo .. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 75, de 1992 (n' 
140/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Rural 
de Muzambinho Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na cidade de Muzambinho, Estado de Minas 
Gerais. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n' n, de 1992 (n' 3.183/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre destinação das quotas 
de fundos ao portador e aos títulos _ou aplicações de renda 
ao portador ou nominativos-endossáveis menciOnados no 
caput do art. 3' da Lei n' 8,021,de 12 de abril de 1990, 
atualmente à disposição do Banco Central do Brasil, nos 
termos do § 29 do art. 7" e do caput do art. 99 da Lei 
n' 8.024, de 12 de abril de 1990. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Lei da Câmanfn' 41, de 1992 (n' 2.622/92, 
na Casa de orige,m), de iniciativa do Tribunal Superior 
do Trabalho, que altera a composição interna do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1• Região, com sede no Rio de 
Janeiro --RJ, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n' 43, de 1992 (n' 2.624/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior 
do Trabalho, que altera a composição e a organização inter-

n'a do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região, com 
sede em Porto Alegre - RS, _e dá outras providências. 

-Votação adiada por falta de ([uontm. 

Projeto de Lei da Câm~ra n' 45, de 1992 (n' 2.626/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior 
do Trabalho, que altera a composição e a organização inter­
na do TnOunal Regional do Trabalho da 9~ Região, com 
sede em Curitiba- PR, e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n' 48, de 1992 (n' 2.630/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do-Tribunal Superior 
do Trabalho, que altera a composição e a organização inter­
_na do Tribunal Regional do Trabalho da 3~ Região, com 
sede em Belo Horizonte- MG, e dá outras providências.­
Votação adiada, por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado n' 318, de 1991-Comple­
rnentar de autoria do Senador Maurício Corrêa, que deter­
mi1la o~ caso-s em que as forças estrangeiras possam tran­
sitar pelo território nacional ou permanecer temporaria­
mente, mediante permissão do Presidente da República, 
independente da autorização do Congresso Nacional, nos 
termos do disposto nos arts. 21, inciso IV. 49, inciso II 
e 84, inciso XXII, da Constituição Federal. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Requerimento nç. 733, de 1992, de autoria do Senador 
Esperidião Amin, solicitando, nos tennos do art. 172, inci­
so I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia 
do Projeto de Lei da Câmara n' 47, de 1992 (n' 2.628/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior 
do Trabalho, que altera a composição e a organização inter­
na do Tribunal Regional do Trabalho da 12• Região, com 
sede em -FlorianópoliS - SC, e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n' 44, de 1992 (n' 2.625/92, 
na. Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior 
dó Trabalho, que altera a composição e a organiza~ão inter­
na do Tribunal Regional do Trabalho da S• Regtão, com 
sede em Salvador- BA, e dá outras providências. Discus­
são encerrada, após pareceres de Plenário sobre o projeto 
e a emenda _a ele oferecida, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado n<.> 77, de 1992, de autoria 
do Senador Nelson Wedekin e outros Senhores Senadores, 
que altera o caput do art. 4' da Lei n' 8.427, de 27 de 
maio de 1992, que dispõe sobre a oonc~ss_ão de subvenção 
econômica nas operações de créditO rural. Discussão encer­
rada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR MAR CIO LACERDA.- Extinção da 
Junta de Recursos da Previdência Social do Estado de 
Mato Grosso. Apelo para a revogação da Portaria n'-' 1, 
de 14 de julho de 1992, do Presidente do Conselho de 

. Recursos da Previdência Social - CRPS. 

SENADOR NELSON.CARNEIRO- Falecimento 
do Ministro Álvaro Tolentino Borges Dias, no Rio de Ja­
neiro. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Apelo para pro­
vidências urgentes, por parte do Governo ?e Santa Cata-
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rina e do DNER, para obras na rodovia Olívio Nóbrega, -
que dá acesso ao porto de São Francisco do Sul. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

aos Projetos de ReSolução n~ 66 e 67/92, sendo que ao 
Projeto de Resolução n"' 67/92, foram oferecidas duas 
emendas. 

são 
1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
-N•' 421 a 431, de 1992 

3- ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO DO CEGRAF 
-Despacho ao Processo n' 1.428/92-6 

4- SECRETARIA-GERAL DA MESA 

~-- -Resenha das matérias apreciadas de 19 a30 de outu­
bro de 1992- art. 269, II, do Regimento Interno. 

TES 

5 - MESA DIRETORA 

6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COi\llSSÓES PERMANEN-

Ata da 226a Sessão, em 3 de novembro de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Magno Bacelar 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Antonio Mariz --BeiJo Parga -
Beni V eras- E! cio Álvares- Epitácio Cafeteira- Esperidii!o 
Amin- Flaviano Melo- Francisco Rollemberg- Gerson Ca­
mata - Guílh~rme Palmeira - lram Saraiva - João Calmon 
- Joi!o Rocha- Josapbat Marinho -Magno Bacelar- Man­
sueto cte Lavor - Márcio Lacerda - Marco Mac1~l - Mfmo 
Covas- Marlu_ce_Pinto- Mauro ~eney!des- Moisés Abrão 
- Nabor Júnior _: Nelson carneiro- Nelson Wedckin - Ra­
chid Saldanha Derzi - Ronaldo Aragao - Ronan Tito - Ruy 
Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 30 Srs. senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
So.h a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19 Secretário procederá à leitura do EXpedierite. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N' 344, de 1992 (n' 676/92, na origem), de 29 de outubro 
último, refente ao ProjetO de Lei n~ 65, de 1992-CN,, que auto­
riza o Poder ExecutivO a abrir aos Orçamentos da União créditos 
suplementares até o limite de Cr$17.808.732.000.000,00 
e dá outras providências, sancionado e transformado na Lei 
n' 8.476, de 29 de outubro de 1992. 

OFíCIOS 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N~' 229!92, de 29 de outubro último, comunicando que 
aquela Casa aprovou as Emendas de n~ 2 a 5 e rejeitou a 

de n• 1, ao Projeto de Lei da Câmara n• 121, de 1990 (n' 
1.169/88, naquela Casa), que dispõe sobre a retirada e trans­
plante de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, com 
fins terapêuticos e cienfíficos e dá outras providências. Projeto 
enviado ã sanção em 29 de outubro do corrente ano. 

N' 230/92, de 29 de outubro último, comunicando que 
aquela CaSa aprovou o ProjetO de Lei do Senado n~' 92, de 
1990 (n• 201/91, naquela Casa), de autoria do Senador Leite 
Chaves, que altera a Lei n~' 4.215, de 27 de abril de 1963, 
e torna obrigatório o Exame de Ordem para -admissão no 
quadro de advogados. Projeto enviado à sanção em 29 de 
outubro do corrente ano. 

N~' 231/92, de 29 de outubro último, comunicando que 
aquela Casa rejeitou a Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Cãmara n• 34, de 1992 (n• 2.475/92, naquela Casa), 
que dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de Pri­
meiro Grau da 5~ Região, e dá outras providê_ncia~_. Projeto 
enviado ã sanção em 29 de outubro do corrente ano. 

OFÍCIO DO 1• SECRETÁRIO 
DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das 
seguintes matérias: - -

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 78, DE 1992 
(N• 4.286/89, na Casa de origem) 

Destina o produto da alienação de imóveis da Previ­
dência Social à construção, reforma ou instalação de 
eentros ou postos de saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ O produto integral originário da alienação de 

imóveis pertencentes ã Previdência Social, ou a órgã0s que 
lhe sejam vinculados, será obrigatoriamente destinado_ à Cons­
trução, instalação ou reforma de postos, centros ou hospitais 
gerais de pequeno porte, preferencialmente em localidades 
que não disponham de recursos assistenciais médicos. 

§ 1 o Quando o imóvel a ser alienado situar-se em área 
bem localizada e conservada, em localidades que não dispo­
nham de recursos assistenciais de saúde, e que se constitua 
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em terreno sem edificação e sem destinação, com área trans­
crita na tota1 porção em nome da Previdência Social, esta 
área será doada ao Poder Municipal, através de escritura ou­
torgada pela Previdência So_cial, para a construção de postos, 
centros ou hospitais gerais de pequeno porte. 

§ 2<:> A não edificação dos postos, centros ou hospitais 
referidos no parágrafo anterior pelo Poder Municipal num 
prazo de 4 (quatro) anos anulará a doação, observado o dispos­
to no§ 3'. 

§ 39 O prazo aludido no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por mais 2 (dois) anos, no caso de a Prefeitura 
comprovar a existência de projeto-e solicita_ção de financia­
mento a órgão competente. 

Art. 2~ Os crítérios para a distribuição dos recursos de 
que trata esta lei, a serem definidos em regulamento pelos 
ministérios da área de assistência à saúde, deverão priorizar 
os municípios ou localidades periféricas que não disponham 
de serviços de saúde de qualquer natureza. 

Art. 39 O Gov_emo Federal, mediante convênio com 
Estados ou Municípios, poderá delegar a estes competência 
para a apli~ção dos recursos de que trata esta lei às finalidades 
a que se destinam. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 59 Revogam~se a~ disposições em contrário. 
(A Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 79, DE 1992 
(N• 5.878/90, na Casa de origem) 

Dispõe sobre concessão de décimo terceiro salário 
ao segurado em gozo de abono de permanência em servi­
ço, e determina outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I' O§ 6• do art. 10 da Lei n' 5.890, de 8 de junho 

de 1973, renumerado, passa a vigorar com a seguiilte redação: 

"Art. 10. 

§ 69 Ao segurado de que trata o § 49 é assegurado 
o pagamento do décimo terceiro salário no mês de 
dezembro, em valor igual ao- por ele percebido nesse 
mês." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor da data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de Previdência Social e dá outras 
providências. 

•••••••••••·~~~·••••••••••..-•o••••••-•••n•~·-~•••••~•~~••••-•"'•-••••••••••<:<- • 

Art. 10. A aposentadoria por tempo de serviÇo será 
concedida aos trinta anos de serviço: 
·······<>·····················································~····------···· 

I -até a importância correspondente a 10 (dez) vezes 
o maior saláriO mínimo vigente no País, em valor igual a: 

a) 80% (oitenta põr centO) do salário-de~benefício, ao 
segurado do sexo masculino; 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, ao se­
gurado do sexo feminino; 

II - sobre a parecela correspondente a valor excedente 
ao do item anterior aplicar~se-á o Coeficiente pfevisto ho item 
li do art. 59 desta lei; 

III - o valor da renda mensal do benefício será a soma 
das parcelas calculadas na forma dos itens anteriores e não 
poderá exceder ao limite previsto no item III do art. 5~_ desta 
lei. 

······§··r,~··a·;~;;;;;~-d~--~i;~;d~d~-~~~~;;;i:ci~~-i~-~.-q~~~q~~; 
das categorias de segurado previstas no art. 59 da Le1 n" 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, será computado para os fins deste 
artigo. 
........................... ·········· ·······:·-·················.---._···········~·~· 

.......................... 
································~··rA··c~-,;;i;;a~·de Assuntos Sodais~) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 80, DE 1992 
(N' 906/91, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 24 do Decreto-Lei n' 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 24 do Decreto-Lei n' 3.689, de 3 de outu­

bro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo, renumerando~se como § l!> 
o parágrafo único existente: 

"Art. 24. . ....................•...........•..........•.••. 

§ 29 Seja qUal for o crime, quando praticado em 
detrimento do patrimônio ou-interesse da União, Esta­
do e Município. a ação penal será pública." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 

..................................................... , ... _ ...................... . 

TITULO III 
Da Ação Penal 

Art. 24. Nos crimes de ação política, esta será promo­
vida por denúncia do Ministério Pu"'blico, mas dependerá, 
quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 
ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade 
pata representá~lo. 

Parágrafo único. No caso de morte do ofendido .. ou 
quando declarado ausente por decisão judicial, o direito de 
representação passará ao cônjuge ascendente, descendente 
ou irmão. 
.......... ············'············· ········-···································· 
·····································~~····· .. ·~--~··················-············ 

DECRETO-LEI N' 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 

................................. -iiTül.õ"ii""'····························· 
Dos Crimes Contra o Pa.trilnônio 

•••••••• •<•onon••••••••••••••••••••••••••••••••••-~•••••••••u~·~•••••••••••••• 
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Dano 

CAPÍTULO IV 
Do Dano 

Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: 
Pena -detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 

Dano qualificado 

Parágrafo único. Se o crime é cometido: 
I- com violência à pessoa ou grave ameaça; 
II- com emprego-de substância inflamável ou explosiva, 

se o fato não constitui crime mais grave; 
III -contra o património da União, Estado, Município, 

empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade de 
econonúa mista; - ---

IV -por motivo egoístico ou com prejufzo considerável 
para a vítima: 

Pena -detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e 
multa da pena correspondente à violência. 

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia 

_Art. 164. _Introduzir ou deixar animais em propiiedade 
alheta, sem consentimento de quem de direito, desde que 
do fato resulte prejuízo: 

Pena-detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, 
ou multa. 
'''''"'"'''' ••••••••••••••••·,,-;-;,,-,~-·~•••••~•o-...-,,,,,,,-,,~.,._,-.-..,,_,..,u?õOo< 

Ação penal 

Art. 167. Nos casos do art. 163, do n' IV do seu pará­
_grafo e do art. 164, somente se procede mediante queixa. 

CAPÍTULO VI 

Do Estelionato e outras fraudes 

Fraude ao comércio 

Art. 175. Enganar, no exercício de atividade comercial, 
o adquirente ou consumiâor: 

I- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 
falsificada ou deteriorada; 

II- entregando uma mercadoria por outra: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 

ou multa. 
§ 19 Alterar em obra que lhe é encomendada a quali­

dade ou o peso de metal ou substituir, no mesmo caso, pedra 
verdadeira por falsa ou por outra de menor valor; vender 
pedra falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de 
outra qualidade: 

Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 2• É aplicável o disposto no art. 155, § 2' 

~- ........ ~- ............... -.............. .__, .. -~ .. ~- ............. ··-~-·----·"""=-
Fraude à execução 

Art. 179. Fraudar execução, alienando, desviando, 
destruindo ou danificando bens, ou simulando dívidas: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
ou multa. 

Parágrafo único: --Somente se procede mediante queix3. 

TITULO III 
Dos Crimes Contra a Propriedade I~aterial 

CAPITULO! 

Dos Crimes Contra a Propriedade Intelectual 

Violação de direito autoral 

Art. 184. Violar direito autoral: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou 

multa. 
§ 19 Se a violação consistir na reprodução, por quãlQUer 

meio, de obra intelectual, no todo ou em parte, para fins 
de comércio, sem autorização expressa dO autor ou de quem 
o represente, ou consistir na reprodução de fonograma e vi­
deofonograma, sem autorização do produtor O!f:. de quem o 
represente: 

Pena- reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 29 Na mesma pena do parágrafo anterior incorre 

quem vende, expõe à venda, introduz no País, adquire, oculta 
ou tem em depósito, para o fim de venda, original ou cópia 
de obra intelectual, fonograma ou viodeofonograma, produ­
zidos com violação de direito autoral. 

Usurpação de nome ou pseudônimo alheio 

-Art. 185. Atribuir falsamente a alguém, ritediante o uso 
de nome, pseudônimo ou sinal por ele adotado para designar 
seus trabalhos, a autoria de Ç>bra literária, científica ou artís­
tica: 

Pena -detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
e multa. 

Art. 186. Nos crimes previstos neste Capítulo somente 
se procede mediante queixa, salvo quando praticados em pre­
jufzo de entidade de direito público, autarquia, empresa públi­
ca, sociedade de economia mista ou· fundação instituída pelo 
poder público, e nos casos previstos nos §§ 19 e 29 do art. 
184 desta lei. 

TÍTULO XI 
Dos Crimes Contra a Administração Pública 

......•.. -.................................. ,.-.............................. ~ ....... . 

CAPÍTULO III 
Dos Crimes Contra a Administração da Justiça 

Exercício arbitrário das próprias razões 

Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, para satis­
fazer pretensão, embora legítima, salvo quando a lei o per­
mite: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, 
ou IIt!llta, além da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Se não há emprego de violência, so~ 
mente se procede mediante queixa. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 
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EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N• 235, DE 1989 

(N• 5.228190, naquela Casa) 

Altera dispositivos da Lei n• 5.108, de 21 de setem­
bro de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito. 

Suprima-se o art. 2~' do projeto. 

(A Comissão de Constituiç/iO, Justiça e Cidadania~) 
EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO N• 136, DE 1990 

(N• 6.128/90, naquela Casa) 

Dá nova redação ao inciso DI do art. 484 do Código 
de Processo Penal (Decreto-Lei n• 3.931, de 11 de dezem­
bro de 1941). 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Dá nova redação ao inciso III do art. 484 do 
Decreto-Lei n• 3.689, de 3 de outubro de 1941- Códi­
go de Processo Penal." 

(A Comissão de Constituição, iUstiça e Cidadania.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 84, DE 1992 
(N~ 79/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Tratado sobre Registro Interna­
cional de Obras Audiovisuais, assinado pelo Brasil em 
7 de dezembro de 1989, que resultou da Conferência 
Diplomática sobre o Registro Internacional de Obras 
Audiovisuais, realizada em Genebra, de 10 a 21 de abril 
de 1989. 

O Congresso- Nacional decreta: 
Art. l!> Fica aprovado o texto do Tratado sobre o Regis~ 

tro Internacional de Obras Audiovisuais, assinado peta Brasil 
em 7 de dezembro de 1989. -

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 854, DE 1990 

b • con~on.icL.da coa o d l.apÓ&to no ":t.11;10 49. 
incl.o I, da C'onatit11içAo F"'daiC"&I., tenho • honra dOI sulMI•tar a 
al-..S. conaider..:;:lo de Vo•••• Exc:alancl••· &c:oapanhGo da 
hpolliçlo da Motivoa do Senhol:" !'11n1&t~:o dOI Eat&da daa Re.L;aça.a 
C3tt:ar:'iOIC"Q, o ta:~~.ta do Tratado aobra o R•o;~latro Internacional 
dli Obna A\ld1oviaWlia, aaainaclo pelo Brasil •• 07 de d!aziRibro 
da 19.,. 
2. O '!T&tada stan.S. plana .. nta "'0 i.nta~"aSaa 

tu:••aileiro, !la -.tida •• qua privil.qia, no c:aao do contlito da 
laia, a l~ialaçlo"nac:ional rUI ll&t.llir:'lo\. 

~ c:-a 111 da çonhaciaent.o da VC!•••• .txe•Uoncha, o 
....._volvi-.nto a o apr:'i-an-nto con•unta daa laia da 
~a aaa dirait:oa autorat. con•t.ituea 4a•atio paiC"'allnOUit& 
111-te da 1naiCOt"&biU4ada 4o proqt"a&ao tacnolóq"ico no ca-.pa do 

all4iovtaual, o que taz CQa. que a aproprlao;l.o • • utllh:ao;l.o das 
obraa arti•ticaa a intalactuaia c:IC"aaÇ4&. em proq~··~ 

.,._.trica. 

r c.u..--

A •ua bcal•ncia o sanbot" 
Dou.tcn:· Fernando Collor, 
JOraai4anta da Rolpubl:iea. 

4• 11190. 

.or.ntlo a honn~ 4• •nc: .. inhar a Vossa Exc•llllnc:i.a, 
,.. ane:~~.o, o t.art.o do "Trat.lo.4o sobre o Raoq1atto Internacional da 

Obt"aS ""d~ovi:;u...ia•, aasin.,do pslo &1C"11:1il •• 07 da dazsabro 

Req~•tro 

Genebra, 

'· Obras 

qu• resultou da •contel:"lllnc:ia Oiplo11at1"c:a sobra o 

Il'l;~,nac:ion•l da Obl4:1 "o.~di.ov~auaig•, ~•allz..,d• •• 

da 10 " ll <i• ..,bril de I'JO'J. 

o ""Tt"ata4a sobre ., lleq~•t~ Lnter-nac:ion.-1 4a 

o\u4loviau.:a1s'", aprovado paios Or9.io~ internos 

intara•a..4oa. atenda plsna.aent• .t.o inte.:o••- btaailalr:'o, "" 
~aa1U.da "11 que pri.vilaqla, no c:;tso da c:ontlito da laia, a 

laqtalaçoào n•c:i.onal na ll&t-'liria. 

C:=-o • 4a conhec:i-nto da V'osu· E"xc:al~ia, o 
daa laia da 

rrotaç.io dos 4iraitos autot"ais conatit~•• dasario ~n.&nanta 
diante 4a 1na•or•blli4&4• 4o proqrasso tacnolóql.c:o ndo c:•llpO 4o 

auctiovhual, o qua ta~ coa q\M a ap~pri•ç.io a a utill~aç.lo <1aa 
obras artiatic&a intalact\laia c:raaç•a •• prQ9rasdo 

qaantr1c:a. .. 
aasin•tura ao 

o &rasil. foi a dlllci..,-tarc,j,l~ pais a apor sua 

Tra.tado, ao qu•l j4 &4at"it"a• a o\ustria, aurkirta 

Taso, Chile. Eq1t0, E.•tadoa Unldos da Mo6r1ca. Filipinas, 

Fr:ança, C:l.linolo, Kunqri•, tndl.a, K<bac:o a Sana<Jal. 
:s. cabe r.qietrat" que o Tt"lltado •ntt"at"& ,.. V1<JOr 

tr•• ••••• apo• o quinto dapóaito da ,.atitiCaçl.o, o que <lavará 
ocorret" nesta saaastra. No caso 4o. l!lt"•sil, o Tt"llt&do antrat"& ali 

v~q<>r tt"•s _,.:,.. dçols da dapoaita4o ••u. t>~strw~anto d.• 

-ra'l:.i~icâÇlo. 
c. N•--• Cioridiç.6aa, t-enho • honra da aub.,.tar 

•inuta da -n•-'1•• pra•idancl.al, para C(l.la Vo••• Excalancia, •• 
•••i• houver por b••• anca•inha o texto do Tratado &nexo ã 

aprovaçl.o 4o Podar t.aql.•laeivo. 
"Pr.,vaito • opo~unidada para renovar a 'fosu 

zxc:•l""cia, S&nhor Pt"asi4anta, • 9ar:'ant.ia do ••u. aal.• profundo 

~nlt:<> rr>-lr" · Cor>Uiht;.~~ ~e ~,... ~nl;., 

M't\~'1 1 "Ubr;o Au~i~•·~~•l" 

~rt·~· l 
Ar t ~ g<> ~ 

hJI<Ire !n(,,r':'~~•••·~l 

(h H> J~rtdi<<' ~• tw~h\ro int~rn,,,!on•l 
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b) a abstenção não será considerada como voto. 
8. Sessões: _ 
a) A Assembléia reunir-se-á- Um"iCVez a cada- d~is anos 

civis em sessão ordinária, por convocação -do Diretor-Geral 
e, não havendo circunstâncias excepcionais, durante o me:_smo 
~río?o e no mesmo lugar que a Assembléia Geral da Orga-
mzaçao; -- -

b) A Assembléia reunir-se-á em sessão extraordinária 
por convocação do Diretor-Geral, a pedido de um quarto 
dos Estados Contratantes ou por iniciativa pessoal do Diretor­
Geral. 

9. Regulamento interno: A Assembléia adotará seu re~ 
gulamento interno. 

ARTIG06 
Agêocla Internacional 

1. Funções: A Agência Internacional: 
I) executará, por intermédio do erviço de registro inter­

nacional, todas as tarefas ligada~ à; manutenção do registro 
internacional; 

11) proporcionará o secretariado das conferências de revi­
são, da Assembléia, das comissões e grupos de trabalho cria­
dos pela Assembléia e de qualquer outra reunião convocada 
pelo Diretor Geral para tratar de questões relativas à União; 

III) executará todas as outras tarefas que lhe forem espe­
cialmente determinadas pelo presente Tratado e pelo Regula­
mento a que se refere o Artigo 8 ou pela Assembléia. 

2. Diretor-Geral: o Diretor-Geral será· o priricipal exe­
cutivo da União e a representará. 

3_. Outras reuniões distintas das sessões da Assembléia: 
O Diretor-Geral convocará quãlquer coinissão ou grupo de 
trabalo criado pela Assembléia e todas as outras reuniões 
que tratam de questões de interesse da União. 

4. Papel da Agência Internacional na Assembléia e em 
outras reuniões: _ ____ _ __ _ __ __ 

a) O Diretor-Geral e _qualquer membro do pessoal por 
ele designado participarão, sem direito a voto, de todas as 
reuniões da Assembléia e da~ comissões e grupos de trabalho 
criados pela Assembléia, bem como de qualquer outra reunião 
convocada pelo Diretor-Geral que trate da questão de inte­
resse público; 

b) O Diretor-Geral ou um membro . do pessoal por ele 
designado será o Secretário ex officiQ. da Assembléia e das 
comissões, grupos de trabalho e outras reuniões estipuladas 
no subinciso a. 

5. Conferência de revisão: 
a) O Diretor-:-Geral preparará as Conferências de revisão 

de acordo com as diretrizes da Assembléia; 
b) O Diretor-Geral poderá consult_ar organizações inter­

governamentais e não-governamentais a respeito da prepa­
ração dessas Conferências; 

c) O Diretor-Gera) e os. membros do pesso~l por ele 
designados participarão, sem direitO ___ ã ·voto~- das deliberações 
nas Conferências de revisão. 

d) O Diretor-Geral ou u~ membro do pessoal por ele 
designado será o Secretário ex officio de quatqu~r Conferência 
de revisão. 

ARTIGO? 
Fioaoças 

I. Orçamento. 
a) A União terá um orçamento; 
b) O orçamento da União compreenderá as receitas e 

as despesas próprias da Un-ião e sua cOntribuição ao orçamento 
das despesas comuns das uniões administradas pela Orga­
nização; 

c) Serão considerados como despesas comuns das uniões 
as despesas que não podem ser imputadas, exclusivamente, 
à União, mas a uma ou várias outras Uniões administradas 
pela Organização. A participação da União nessas despesas 
comuns será proporcional do interesse que essas despesas re­
presentarem para ela. 

2. Coo_rdenação com o:utros orçamentos: O orçame-nto 
da União será estabelecido em coordenação com os orça­
mentos de outras Uniões administradas pela Organização. 

3. Fontes de receitas: O Orçamento da União será finan­
ciado pelos seguintes recursos: 

I) taxas decorrentes de registros· e outros serviços presta­
dos pelo Serviço de Registro Internacional; 

TI) produto de venda de publicações do Serviço de Regis­
tro Internacional e dos direitos decorrentes dessas publicações; 

III) doações. particularmente de associações de titulares 
de direitos de obras _audiovisuais; 

IV) doações, legados e subvenções; 
V) aluguéis, juros e outras receitas diversas. 

4. Autofinanciamento: O montante das taxas devidas 
ao Serviço de Registro Internacional assim como o preço de 
venda de suas publicações serão determinados de moda a 
cobrar, juntamente com todas as outros receitas, as despesas 
relativas à administração do presente Tratado. 
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5. Recondução do orçamento - fundo de reserva: No 
caso de o orçamento não ser adotdo antes do início de um 
novo exercício, o õrçamento do exercício precede-nte será re­
conduzido conforme as modalidades previstas pelo regula­
mento financeiro. Caso as receitas exCedam as despesas, a 
diferença será depositada em um fundo de reserva. 

6. Fundo de Caixa: A União terá um fundo de caixa 
constituído pelas receitas da União. _ __ 

7. Verificação das contas: A verificação das contas será 
assegurada, conforme as modalidades previstas pelo regula­
mento financeiro, por um ou vários estados contratadOs ou 
por auditores externos que serão, com o seti consentimento, 
designados pela Assembléia. 

ARTIGOS 
Regulamento de aplicação 

1. Adoção do regulamento de aplicação: O regulamento 
de aplicação adotado ao mesmo tempo que o presente Tratado 
está anexado a este último. 

2. Modificação do regulamento de aplicação: 
a) A Assembléia poderá emendar o regulamento de apli­

cações; 
b) Qualquer modificação de regulamento de aplicação 

requererá a matéria de dois terços dos votos emitidos. 
3. Divergência entre o Tratado e a Regulamentação 

de aplicação: Em caso de divergência entl'e as disposições 
do presente Tratado e aquelas do Regulamento de Aplicação, 
prevalescerão os primeiros; 

4. Instruções administrativas: O regtilãmento de aplica­
ção prevê a instituiÇão de- Instruções Administrativas. 

CAPÍTULO !li 
Revisão e Modificações 

ARTIG09 
Revisão do Tratado 

1. Conferências de revisão: O presente Tratado poderá 
ser revisado por uma Conferência dos Estados Contratantes. 

2. Convocação: A -convocação das Conferências de revi­
são será decidida pela Assembléia. 

3. Disposições que tambémpodem ser emendadas pela 
Assembléia: As disposições mencionadas no Artigo 10. (1) 
a) poderão ser emendado seja por uma Conferênciã de Revi­
são, seja em conformidade com o Artigo 10. 

ARTIGO 10 
Emendas a certas dlsposições do Tratado 

!. Proposta: 
a) Propostas de emenda do Artigo 5. (6) e (8), do Artigo 

6. (4) e, (5) e do Artigo 7. (5) a (7) poderão ser apresentadas 
por qualquer Estado Contratante ou pelo Diretor Geral; 

b) Essas propostas serão comunicadas pelo Diretor G~r~l 
aos Estados Contratantes no m"ínimo dois meses antes de se­
rem submetidas ao e'xame da Assembléia. 

2. Adoção: 
a) As emendas às disposições mencionadas no inciso (1) 

serão adotadas pela Assembléia; 
b) Para adoção serã necessários três quartos_ dos votos 

emitidos. 
3. Entrada em vigor: 
a) Qualquer emenda às disposições mencionadas no inci­

so (1) entrará em vigor um mês após o Diretor Geral ter 
recebido, da parte de três quartos dos Estados Contratantes 
que eram membros da Assembléia no momerito em que esta· 

última adotou a emenda, notificaçã.o escrita de sua aceitação, 
efetuada de conformidade com suas regras constitucionais res­
pectivas; 

b) Qualquer emenda aos referidos artigos, aceita da for­
ma acima, obrigará todos os Estados Contratantes que eram 
Estados Contratantes no momento em que a Assembléia ado­
tou a emenda; 

c Qualquer emenda aceita e que tenha entrado em vigor 
de acordo com o subinciso (a) obrigará todos os Estados que 
se tornem Estados Contratantes após a data na qual a emenda 
foi adotada pela Assembléia. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

ARTIGO 11 
Modalidades pelas quais os Estados podem 

tornar-se partes do Tratado 

1. Acesso: Todo Estado membro da Organização pode 
tornar-se parte do presente Tratado: 

I) pela assinatura e posterior depósito de um instrumento 
de ratificação, de aceitaçãO ou de aprovação, ou 

II) pelo depósito de um instrumento de adesão. 
2. Depósito dos instiumentos: Os instrumentos estipu­

lados no inciso (1) ~erão depositados junto ao Diretor Geral. 

ARTIGO 12 
Entrada em vigor do Tratado 

1. Entrada em vigor inicial: O presente Tratado entrará 
em vigor, para os cinco primeiros EstadoS que depositarem 
seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação 
ou de adesão, três meses após a data na qual foi depositado 
o quinto instrumento. 

2. Estados aos quais não se aplicam a entrada em vigor 
inicial: O presente Tratado entrará em Vigor p3:ra qU:alétuer 
Estado ao qual não se aplique o inciso (1), três meses após 
a data naqual aquele Estado tenha depositado seu instrumento 
de ratificação, de aceitação, de aprova~o ou de adesão, a 
menos que uma data posteriormente tenha sido indicada no 
instrumento em questão. Neste último caso, o presente Trata­
do entrará em vigor para aquele estado na data asshn indicada. 

ARTIGO 13 
Reserva do Trãiacio 

L Princípio: Com exceção do caso previsto no inciso (2), 
não poderão ser feita reservas ao Tratado. 

2. Exceção: Ao tomar-se parte do presente Tratado, 
qualquer Estado poderá, por fl1:eio de notificação depositadas 
junto ao Diretor Geral, declarar que não aplicará as dispo­
sições do Artigo 4(1), em respeito às declarações que não 
se refiram a exploração de direitos de propriedade intelectual 
relativo a abrir audiovisuais. Qualquer Estado que tenha feito 
uma declaração nesse sentido poderá retirá-la mediante notifi­
cação depositada junto ao Diretor Geral. 

ARTIGO 14 
Dfnúnda do Tratado 

1. Notificação: Qualquer Estado CÓiltratante poderá 
denunciar o presente Tratado por meio de notificação endere~ 
çada ao Diretor Ge_rãl. 2. Efeito: A denúncia surtirá 
efeito um ano após a data em que o Diietor Geral receber 
a notificação. _ _ 

EXclusão temp~orária da faculdade de denúncia: A facul­
dade de denúncia do presente Trat_~do prevista no inciso (1) 
não será exercida por qualquer Estado Contratante antes de 
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decorridos cinco anos da data de entrada em vigor do presente 
Tratado para aquele Estado. 

ARTIGO 15 
Assinatura e idiomas do Tratado 

1. Textos originais: O presente Tratado é assinaô.o em um 
único exemplar original nos idiomas francês e inglês, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. -

2. Textos oficiais: Os textos oficiais serão_ estabelecidos 
pelo Diretor-Geral, após consulta aos_Governos1nteres-sados, 
nos idiomas: alemão, árabe, espanhol, italiano, jãponês, por­
tuguês e russo, bem como em outros idiomas que a Assembléia 
possa indicar. 

3. Prazo para assinatura: O presente Tfâfãdo ficará 
aberto à assinatura, na Agência Internacional, até 31 de de­
zembro de 1989. 

ARTIG018 
Funções de depositário 

1. Depósito do original: O exemplar original do pre­
sente Tratado e do Regulamento de Aplicação será depositado 
junto ao Diretor-Geral. _ _ .. __ 

2. Cópias autênticas:- O Diretor-Getal encarnmhará 
duas cópias autênticas do presente Tratado e do Regulamento 
de Aplicação aos Governos dos Esta: dos ~abilitadQs a assinar _ 
o Tratado. 

3. Registro do Tratado: O Diretoi-G~ral re_s.i_s~rará o 
presente Tratado junto ao Secretário-da Organização_das Na-
yões Unidas. . 

4. Emendas: O Diretor-Geral ~ncaminhará suas çópias 
autênticas de qualquer emenda ao presente Tratado e ao Re­
g""lamento de Aplicações aos Govemos dos J?stados _ Çontra­
tantes e, a pedido, ao Governo de qualquer outro Estado. 

ARTIGO 17 
Notificações 

O Diretor Geral notificará os Governosdos Estados 
membros da Organização sobre qualquer dos eventos a que 
se referem os Artigos 8(2), 10(2) e (3), 11, 12, 13 e 14. 

Feito em Genebra. 20 de abril de 1989. 

REGULAMENTO DE APUCAÇÃO DO TRATADO SO­
BRE O REGISTRO 

INTERNACIONAL DE OBRAS AUDIV!SUAlS 
Sumário 

Regra 1: Definições 
Regra 2: Pedido 
Regra.3: Proc_e_s_s_ame_n_to de registro 
Regra 4: Data e número de registro 
Regra 5: Registro 
Regra 6: Boletim 
Regra 7: Pedido de informação 
Regra 8: Taxas 
Regra 9: Instruções administrativas 

REGRA! 
Definições 

Para fim do presente Regulamento, cabendo-se: 
i) por "Tratado", o Tratado sobre o Registro Interno 

de Obras Audiovisuais; ~ 

ii) pOr "Registro Internacional", o RegistrO InterriaCio­
nal de Obras Audiovisuais criado pelo Tratado; 

iii) por-"ServiÇo de RegiSfnflntemacional", a unidade 
Administrativa da Agência Internacional que mantêm o regis­
tro ihternacional; 

i v) por .. Obra", uma audiovisual; 
v) por "pedido em relação a uma obra", um pedido que 

identifique -uma- obra existente ou futura ao menos pelo seu 
(ou seus) títulos o que requeifa que-sejanilriscritas no Registro 
Internacional de declarações felã.tiv-as ao interesse que, em 
relação a essa obra, tenham uma ou várias pessoas identifi­
cadas, e por "registro em relação a uma obra", um registro 
efetuado de acordo com um pedido em relação a uma obra; 

vi) por "pedido em relação a um.a pessoa", um pedido 
Que requeira sejam inséiitils nó-RegistrO Internacional de de­
clarações relativaS-a"ci Interesse que o solicitante, ou terceira 
pessoa identifiCada no pedido, tenha em relação a uma ou 
várias obras existentes ou futuras, descritas, mas não identifi­
cadas pelos seus títulos, e por "registro em relação a uma 
pessoa" ,-um registro efetuado de acordo com um pe-dido em 
relação a uma pessoa. Uma obra é considerada como descrita 
quando, particularmeD.te, a pessoa física ou jurídica que a 
produziu ou que se prevê que a produzirá, é identificada; 

vü) por "'pedido" ou "registro" -sem a menção "em 
relação a uma obra" ou "relação a urna pessoa" - tanto 
um pedido ou registro relacionado a uma obra como um pedi­
do ou registro relacionado a uma pessoa; 

-viíi) pór ~·solicitante", a pessoa física ou jurídica que 
fez o pedido, e por "titular do registro, o solicitante uma 
vez registrado o pedido; _ 

ix) por "prescrito", conforme às prescrições do Tratado, 
do presente Regulamento de Aplicação ou das Instruções Ad­
ministratívas; 

·- x) por "Comissão Consultiva", a Comissão Consultiva 
mencionada no Artigo 5 § (a) (Vii) do Tratado. . 

REGRA2 
Pedido 

1. Formulários: Todos os pedidos serão feitos me-diante 
o formulário prescrito adequado. 

2. Idioma: Todos os pedidos serão redigidos em inglês 
OU: francês. Assim que o registro internacional for autofinan­
cjável, ã Assembléia poderá determinar os outros idiomas 
nos quais os pedidos poderão ser feitos. 

3. Nome e endereço do soliCitante: Todos os pedidos 
deverão indicar, na forma prescrita, o nome e o endereço 
do solicitante. 

-- ----- -4. Nome e endereço de terceiras pessoas mencionadas 
no pedido: Quando um pedido mencionar uma pessoa física 
ou jurídica que não a solicitante, o nome e endereço dessa 
pessoa devem ser indicados_na forma prescrita. 

5. Título ou descrição de uma obra: 
a) Todos os pedidos em relação a uma obra deverão 

indicar. ao menos, o título ou os títulos da obra. Quando 
um título for indicado em uro outro idioma que o inglês ou 
francês, ou em caracteres outros que os latinos, deverá estar 
acompanhado de uma tradução literal em inglês ou em uma 
transcrição em caracteres latinos, conforme o caso·; 

b) Todos os pedidos em relação a uma pessoa deverão 
descrever a obra. -

6. Mençãd de um registro existente: Quando o pedido 
-se~ referir a uma- obra que já te"nha sido objeto de registro 
em relação_ a uma obra, ou a uma obra já descrita em um 
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registro em relação a uma pessoa, deverá, tanto quanto possí­
vel, indiC'.ar o número do referido_ registro. Sç o serviço de 
registro internacional constatar que essa indicação é possível 

doi fornecido no pedido, poderá colocar, ele mesmo, 
esse número de registro, mas deverá ª-~sinalar no registro 
internacional "que ele mesmo tentou, sem intervenção do 
depositante, a iniciativa de tal indicação. · 

7. Interesse do depositante: 
a) Todo pedido em relação a uma: Obra indicará o inte­

resse que o depositante tem em relação a esta obra, existente 
ou futura. Quando o interesse consistir em· um direito de 
exp-loraçã-o-da -ohra.·a na::turezif-dõ ·direitõ- e -o- iiài'Ito-ríO rlõ 
qual o depositante é titular do direito serão também indicados; 

b) Todo pedido em relação a uma pessoa indicará o inte­
resse que o depositante tem em relação a obra ou obras descri­
tas, existentes ou futuras, e, particularmente, todo direito 
que restrinja ·ou exclua, em favor do depositante ou de outra 
pessoa, o direito de exploração da obra ou obras; 

c) Quando- o interesse for liinitado no ten;t}lo, o pedido 
poderá indicar esse limite. 

8. Fonte dos direitos: Quando um pedido em relação 
a uma obra se referir a uni: direito em, quando ao depositante 
lhe tenha sido outorgado esse direito por outra pessoa, física 
ou jurídica, o nome e o endereço ·dessa pessoa, assim Cómo 
a qualificação do depositante que o habilite a exercer esse 
direito. 

9. Documentos anexos ao pedido de peças permitindo 
identificai a obra audiovisual: 

a) Todo pedido poderá ser acompanhado de documentos 
que fundamentem as indicações dele constantes. Todo docu­
mento desse gênero redigido em língua distinta do inglês ou 
francês será acompanhado da menção em inglês de sua natu­
reza e da essência de seu conteúdo; caso contráriO; o serviçO 
de registro internacional considerará o documento como não 
tendo sido anexado ao pedido; 

b) Todo pedido poderá ser acompanhado de outras peças 
além de documentos, destinados à identifiCãçâo da obra. 

10. Declaração de veracidade: O pedido conterá uma 
declaração nos termos da qual, do conhecimento do deposi­
tante, as indicações que dele constem são verídicas e que 
todo documento anexo é um original ou cópia fiel" àe um 
original. 

11. Assinatura: O pedido será assinado pelo depositante 
ou pelo seu mandatário designado de acordo com o inciso 
12. 

12. Representação: 
a) Todo depositante ou titular do registro poderá ser 

representado por um mandatário que poderá estar designado 
no pedido, em uma procuração à parte relativa a um pedido 
ou registro determinado ou em uma procuração geral, assinada 
pelo depositante ou pelo titular do registro; 

b) Uma procuração geral permitirá ao mandatário repre­
sentar o depositante ou titular do registro em relaç_ão a todos 
os pedidos ou registros de pessoas tenham passado procui'ação 
geral; 

c) Toda constituição de mandatário será válida até que 
seja revogada por uma comunicação assinada pela pessoa que 
designou o_ mandatário e endereçaram no serviço de regist:ço 
internacional ou até que o mandatário renuncie a seU mandato 
por uma comunicação assinada por ele e endereçada ao serviço 
de registro internacional; 

d) O serviço de registro internacional endereçará ao man­
datário toda comunicação designada ao depositante ou ao 

titular de registro em virtude do presente Regulamento; toda 
wmunicaçao assim endereçada ao mandatário terá o mesmo 
efeito que se tivesse sido endereçada ao depositante ou ao 
titular do registro. Toda comunicação endereçada ao serviço 
de registro internacional pelo mandatário terá o mesmo efeito 
que se _tivesse sido endereçada pelo depositante ou pelo titular 
de registro. 

13. Taxas: Para cada pedido o depositante pagará a taxa 
prescrita, que_deverá ser recolhida ao serviço de registro inter­
nacional ao máximo no dia em que este último receber e 
pedido. Se _a tax~ fo reçolhida_ ao serviço de registro interna­
cional nos trinta dias subseqüentes à data de recebimento 
do pedido, este último será considerado, pelo referido serviço. 
como tendo sido recebido à data qual a taxa for recolhida. 

REGRA3 

Processamento do pedido 

1. Correções: Caso o serViço de registro internacional 
observe o que ele considere ser uma omissão involuntária, 
uma incompatibilidade entre duas indicações ou, inclusive, 
um erro de transcrição ou outro erro evidente no pedido, 
convidará o depositante a corrigir este último. Para poder 
ser levada em consideração. Toda correção trazida pelo depo­
sitante deverá chegar ao serviço de registro internacional no 
prazo de 30 dias a partir da data na qual dito depositante 
foi convidado a corrigir o pedido. 

2. Possibilidade de suprimir contradições: 
a) Quando o serviço de registro internacional estimar 

que uma indicação que consta em um pedido é contraditória 
com um~ indicação que tenha sido objeto, com base em pedido 
antet:iQr, de um registro existente no registro internadon31, 
deverá-imediatamente: 

i) se o depositante é também o titular do registro existen-­
te, endereçar-lhe uma notificação, consultando-lhe se deseja 
modificar a indicação que consta no pedido ou solicitar a 
mo_dific8.ção de indicação que _faça parte do re_gistro existente; 

ii) se- o depositante e o titular do registro não forem 
a mesma pessoa, endereçará ao ·depositante uma notificação 
consultando-lhe se deseja modificar a iri.dicaç3o- que consta 
do pedido e endereçará, ao mesmo tempo, ao tüular de regis­
tro existente uma notificação consultando-lhe - no caso de 
o depositante não desejar modificar a indicação que_ conste 
no pedido - se deseja solicitar a modificação da indicação 
que conste do registro existente. 

O registro do pedido ficará suspenso até que seja apresen­
tada uma modificação que, na opinião do serviço de registro 
internacional, suprima a contradição, mas não poderá perma­
necer suspenso além de um prazo de sessenta dias a partir 
da data da referida ou referidas notificações, a não ser que 
o depositante solicite uma prorrogação do prazo, caso em 
que o registro ficará suspenso até a expiração do prazo assim 
prorrogado. 

b) O fato de o serviço de registro internacional não ter 
observado a natureza contraditória de uma indicação não será 
considerado supressão dessa contradição. 

3. Rejeição: 
a) Nos casos previstos a seguir o serviço de registro inter­

nacional rejeitará o pedido sob reserva dos incisos 1 e 2: 
i) quando o pedido não incluir uma indicação da qual 

se depreenda, a primeira vista, que estejam preenchidas as 
condições enunciadas no inciso 5 do Artigo 3 do Tratado; 
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ii) qUando, na opini-ão do serviço de registro interna­
cional, o pedido não se relacionar a uma obra, existente ou 
futura; 

iii) quando o pedido não estiver em conformidade com 
uma condição prescrita nos termos dos incisos 2, 3, 4, 5, 
?a e b, 8, 10, 11 e 13 -da Regra 2. · 

b) O serviço de registro_ internacional poderá rejeitar o 
pedido quando este não preencher as condições de forma 
prescritas. 

c) Nenhum pedido será rejeitado por razões outras que 
as estipuladas nos subincisos a e b. 

d) Toda decisão de rejeição adotada em virtude do pre­
sente inciso será comunicada por escrito ao depositante pelo 
serviço de_ registro internacional. O depositante pOderá, no 
praz.Q de 30 dias a partir da data de comunicação, requerer 
por escrito ao serviço de registro internacional o programa 
de sua decisão. o servrçd~de registro internacional responderá 
ao requerimento em um prazo de 30 dias a pa-rtir da data 
de recepção deste. 

4. Menção no registro iilternacional do conhecimento do 
pedido: Se, por qualquer razão, o serviço-de registro interna­
cional não registrar o pedido em um prazo de três dias úteis 
a partir da recepç~o deste, registrará no seu banco de dados, 
acessível ao púbhco para consulta, os elementos essenciais 
do pedido indicando, o motivo pelo qual o registro não fOi 
efetuado e, se o motivo em quastão estiver relacionado às 
disposições dos incisos I, 2a) ou 3d),_ as medidas adotadas 
em virtude das disposições em questão. Se o regiStro foi efetua­
do, as menções correspondentes serão, de imediato, supri­
midas do banco de dados. 

REGRA4 

Data e número do registro 

I. Data: Sob reserva da Regra 2.13), o serviço de registro 
internacional atribuirá a cada pedido, como data de depósito, 
a data de recebimento do pedido considerado. _Quando o pedi­
do for registrado, a data de depósito tomar-se-á a data de 
registro. 

2. Número: O serviço de registro internacional atribuirá 
um número a cada pedido. Se o pedido for relativo a uma 
obra cujo título figura em um registro existente em relação 
a uma obra, ou que seja descrito em um registrO existente 
em relação a uma pessoa, o número atribuído comportará, 
também, o número do registro em questão. Todo número 
de registro corresponderá ao número do pedido. 

REGRAS 

Registro 

1. Registro: Se o pedido não for rejeitado, todas as indi­
cações que nele constam serão inscritas no registro interna­
cional na forma prescrita. 

2. Notificação e publicação do registro~ Todo registro 
será notificado ao depositante e publicado no boletim estipu­
lado pela Regra 6, na forma prescrita. 

REGRA6 

Boletim 

1. Publicação: O serviço de registro·intei:nacio-ilal publi­
cará um boletim no qual indica, para todos os registros, os 

elementos prescritos. O boletim será publicado em inglês; 
todavia~ os elementos relativos a pedidos que tenham sido 
depositados em francês serão também publicados em francês. 

2. Venda: O serviço de.tegistro internacional oferecerá, 
mediante pagamento, assinaturas anuais do boletim ou a senda 
avulsa de exemplares. Os preços serão determinados da mes­
ma forma que o montante das taxas pela Regra 8.1). 

REGRA? 

Pedidos de informação 

1. Informações e cópias: O serviço- de regiSttó iriterria­
cional fornecerá. mediante pagamento da taxa prescrita, infor­
mações sobre todo registro e cópias autenticadas de todo certi­
ficado de registro ou; de todo documento relativo a esse re­
gistro. 

2. Certificados: O serviço de registro internacional forile­
cerá, mediante pagamento da taxa prescrita, um certificado 
respondendo às questões formuladas a respeito da existência, 
no registro internacional, de indicações relativas a pontos espe­
cíficos figurando em um registro ou. em qualquer outro docu­
mento ou peça anexado ao pedido. 

3. Consultas: O serviço de registro intei:riaciorial permi­
tirá, mediante pagamento da taxa prescrita, consultar todo 
pedido assim como todo documento ou pelo anexado a este. 

4. Serviço de supervisão; O serviço de registro interna­
.cional fornecerá por e_scrito, mediante pagamento da taxa 
prescrita, informações do período e qual a taxa que foi paga. 
a respeito de todos os registros efetuados em relação a obras 
ou pessoal determinadas no decorrer do período considerado. 
Essas informações serão transmitidas com a maior brevidade 
possível após cada registro efetuado. 

5. Memória informatizada: O serviço de registro interna­
cional poderá inserir, numa memória irifOrriüttizada, parte 
ou todo o conteúdo do registro internacional, e poderá, ao 
efetuar qualquer dos serviços mencionados nos incisos 1) a 
_4)_ ou na Regra 3.4), dispor dessa memória. 

REGRAS 

Taxas 

1. Determinação d3.s taxãS: Antes de determinar o siste­
ma e o montante das taxas, e atites de intrOduzir qualquer 
modificação no sistema ou no montante das taxas, o Diretor­
Geral de modificar o dito sistema, o dito montante, ou ambos. 

2. Redução das taxas para os depositantes dos países 
em desenvolvimento: O montante das taxas será inicialmente 
reduzido de 15% quando o depositante for uma pessOa física 
ou natural de um Estado Contratante que seja considerado, 
conforme a prática estabelecida pela Assembléia Geral das 
Nações Unidas, como país em desenvolvimento ou uma pessoa 
jurfdica constitUída de acordo com a legislação dessa categoria 
de Estado Contratante: A Assembléia examinará, periodica­
mente, a possibilidade de aumentar a porcentagem de tal 
redução. 

3. Entrada em vigor das mudanças efetuadas no mon­
tante das taxas: Nenhum aumento do montante das taxas 
será retroativo. A data de entrada em vigor de qualquer_modi- _ 
ficação será determinada pelo Diretor-Geral, ou, quando a 
modificação for efetuada por instrução da_ Assembléia, por 
esta última. Esta data será indicada quando a modificação 
fqr_publicada no boletim, e passará a vigorar no mínimo üril. 
mês após tal publicação. 
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4. Moeda e forma de pagamento: As taxas serão pagas 
na moeda e forma prescritas ou,-se várias moedas forem admi­
tidas, na moeda que escolher o depositante. 

. REGRA9 

Instruções Administrativas 

1. Alcance: 
a) As instruções administrativas Conterão disposições re­

lativas à administraçâo do Tratado e_do presente Regulamento 
de Aplicação; _ _ 

b) Em caso de divergência entre aS disposições do Trata­
do ou -do presente Regulamento de Aplicação e as das Instru­
ções Administrativas,- as~-primeiras deverão prevalecer. 

2. Elaboração: 
a) As inStruções administrativas serãO'est3.belecidas e po­

derão ser modificadas pelo Dirétór-Geral, após consulta à 
Comissão Consultiva; 

b) A Assembléia Geral poderá determinar a modificação 
das instrUções adrriinístrativas ao Diretõr-Geral a quem caberá 
efetua~Jas. 

3. Publicação e Cntrada em vigor: -
a) As instruções admínistratívaS a tóda modificação que 

sOfrerem serão publicadas no boletirri; · 
b) Cada publicação especificará a data na qual as dispo~ 

sições publicadas entrarão em vigor. As datas poderão ser 
diferente-s p-ara- disposições diferentes, ficando entendido que 
nenhuma disposiç~o poderá entrar ein vigor antes de ser publi­
cada no boletim. 

Certifico que o texto que precede é cõj)ia fiel do Tratado 
sobre RegiSti"o Internacional de Obras AudiovisUais. -

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Naciorial.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 85, DE 1992 
(N• 104/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Seguridade Social 
ou Segurança Social, celebrado entre o Governo dS Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, assinado em Brasilia, em 7 de maio de 1991. 

O Corigresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo de Seguridade 

Social ou Segurança Social} celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da RepúbliCa 
Portuguesa, assinado em Brasflia, em 7 de maio de 1991. 

Parágrafo único. Ficam suje"itós à- ãp-rOvação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultarem revisão 
do presente Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constitufção 
Federal, acarretem encargos ou compromissos g'ravosos ao 
património nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N' 30(f,DET99I 
(Do Poder Executivo) 

EXcelentíssimos Senhores membros do Congresso Nado~ 
nal: 

De conformidade com o disposto no art. 49, inCiso I, 
da ConstituiçãO Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
-.onsideração de Vossas Excelências, -acompanhado de Expo~ 

sição de Mo~iyqs 4o, ~ttnhor .~~nistro de Estado das Relações 
Exteriores, o teXto do Acordo de Seguridade Social ou Segu~ 
rança Social,,celebr~do e:ntre o Çioverno da Repúblíca Federa~ 
ti v a do Brasil e o _GoV;einO da República Portuguesa, assinado 
em BraSilia,· em 7 de maio de 1991. 

Brasilia, 20 de junho de 199C Itamar Franco 
DJE/DAIISRC/Dj::-I/280/SAPS-LOO-H24 

A Sua Excelência o Senhor 
DoutQr Feirn3itd0 Collor. 
!'residente da República · 

Senhor Presidente, 

Eín 13 de junho de 1991 

Tenho a honra de elevar â alta consideração de Vossa 
Excelência, acompanhado de projeto de Mensagem ao Con­
gressO, o texto de Acordo de Seguridade Sociai ou Seg~ra~ça 
Social, firmado entre o Brasil e Portugal em 7 de maio do 
corrente, por ocasião da visita oficial qUe o Doutor Aníbal 
Cavaco Silva, J?r:e.sidente: do _CQn.selho de Miriistros daquele 
páíS, realizou ao Brasil. -

2. · Esse novo acordo tem por escopo principal a melhoria 
da situação dos nacionais de ambos os países no domínio 
sOcial, e aperfeiçoa os- termos do Acordo de Previdência So­
cial, de 1969, por intermédio de dispositivos que liãrmonizam 
as legislações brasileiras e portuguesa no campo da seguridade 
social. 

3~ O referido acordo terá duração de um ano, contado 
a partir da data de sua entrada em vigor, e poderá ser tacita~ 
m~pte prorrogado por iguais períodos. 

4. Nessas condições, venho solicitar a Vossa Excelência 
que, se assim houver por bem, se digne mandar ao exame 
do Congresso Nacional o anexo texto do Acordo Brasil -
Portugual sobre Seguridade Social ou Segurança S_ocial. 

Aproveiro a opOrtUnid3de para ·renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia âo meu mais profundo 
respeito. 

ACORDO DESEGUIÜDADE SOCIAL 
OU SEGURANÇA SOCIAL ENTRE O GOVERNO -

7 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA 

- ----O Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Portuguesa 

· Desejosos de melhorar a situação dos nacionais dOs dois 
países- no domínio social e, em conseqüência, -de aperfeiçoar 
o Acordo de Previdência Socíal de 17 de_ outubro de 1969 
existente entre o Brasil e Portugual, nomeadamente pela har~ 
monização desse Acordo com as novas disposições introdu~ 
zidas nas legislações de Seguridade Social e Segurança Social, 

Acordam as seguintes disposições: 

Artigo 1~ 

1. Para efeitos de aplicação do presente Acordo_; ___ , 
a) "legislação" designa as leis, os re_gulamentos e dispo~ 

sições estatutárias, nos termos especifiCados no art. 29; 
b) "trabalhador" designa quer o trabalhador ativo, quer 

o pensionista, quer o aposentado, quer o segurado em gozo 
de benefício ou aquele que mantenha essa qualidade; 

---c) "beneficiário" designa quer o o trabalhador, quer a 
pessoa que contribua voluntariamente e quer os respectivos 
dependentes; 

. d) "dependente" designa a pessoa assinl. qualificada pela 
legislação de Seguridade Social brasileira ou o familiar ou 
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equipamento reconhecido como tal Pela legislação de Segu-
rança Social portuguesa; · ·- · -

e) ''autoridade Competente" désig-n3 o:Ministr-º'ou outra 
autoridade correspondente responsável pelos regim"es 'de Se­
guridade Social ou_d_e Segurança Social;· 

O "entidade gestora" designa quer ·a instituiç-ãO cOmpe­
tente incumbida da aplicação da legislação referida no art. 
2'\ quer a instituição responsável pelas prestações previstas 
nessa legislação; . _ 

g) "período de seguro" designá ós períodos de pagamen­
to de contribuições e os períodos equivalerites hiCcoiriO são 
definidos ou tornados em consideração pela legislação ao abri­
go da qual foram ou são considerados como cumpridos_; 

h) "benefícios", "prestações", "pensões" ou -''rendas" 
design'a os benefíciás, as prestações, pensões ou rendas pre­
vistas peta legislação aplicável, incluindo as melhorias, atuali­
zações ou· suplementos e as indenizações em capital que as 
possam substituir. _ 

2. OS _.réStãntes termos utilizados neste Acordo iéiõ. o 
significad9 que_ resulta da legislação do Estâdo Contrata-nte 
em causa. 

Artigo 2• 

1. O presente Acordo aplicar-se-á: 
I. No Brasil, à legislação sobre o regime geral de Seguri-

dade Social, relativamente a: 
a) assistência médica; 
b) velhice; 
c) inCapacidade laborativa temporária; 
d) invalidez; 
e) tempo de serviço; 
O morte; 
g) natalidade; 
h) salário-família; 
i) acidente de trabalho e_doenças profissioitaiS". 
li. Em Portugal, à legislação relativa: 
a) ao re·gime geral de segurança social referente às presta­

ções de doença, maternidade, lnvalidez, velhice e morte e 
às prestações familiares; 

b) aos regimes especiais de segurança social estabelecidos 
para certas categorias de trabalhadores na parte em que respei­
tem às prestações enumeradas na alínea precedente; 

c) às prestações concedidas_ pelos Serviços Ofiçiais de 
Saúde, em conformidade com -a L~i_ n9 56!79 que instituiu 
o Serviço Nacional de Saúde; 

d) ao regime de acidentes de trabalho e doenças profis­
sionais. 

2. O presente Acorâo aplicar-s6--á, igualmente, à legis­
lação que complete ou modifique as legislações especificadas 
no parágrafo anterior. 

3. Aplicar-se-á, também, à legislação que estenda os 
regimes existentes a novas categorias profissionais, ou que 
estabeleça novos regimes de S_eguridade Social ou Segurança 
Social, se o Estado Contratante interessado não se opuser 
a essa aplicação, no prazo de três meses contados da data 
da publicação oficial dessa legislação. 

Artigo 3• 

1. O presente Acordo aplica~se aos nacionais de cada 
um dos Estados Contratantes e a qualquer outra pessoa que 
esteja ou tenha estadq sujeirâ-à legislação referida no art. 

. 2". bem como aos seus familiares e sobreviventes. 

2. As pessoas mencionadas no parágrafo precedente te­
rão os mesmos diieitos e as mesnias obrigações que os nacio­
nais do Estado Cbiltratah~e em que se encontram, relativa­
mente à aplicação da respectiva legislação referida no art. 
2~. 

Àrtigo 4• 

-1. Salvo o disposto em contrário no presente Acordo, 
os trabalhadores em atividade no território de um Estado 
Contratante estão exclusivamente sujeitos à legislação desse 
Estado; mesmo que residam no território do outro Estado 
ou que a entidade patronal que os ocupa tenha o seu domicüio 
Sõcial no território do outro Estado: 

- - O PrincíPio est~belecido no p~rágrafo precedente, será 
objeto das seguintes exceçõe_s: . . . , . . 

a) o trabalha~or que dependa de unia empresa pública 
ou privada situada em um dos Es~ados Contratantes e que 
seja destacado para o território do outro Estado por um perío­
do_liJn_itado, continuará sujeito à legislaç~o do prime!ro.Estado 
s~~pre que o tempo de trabalho no território do pu,rp )~.st&do 
não exceda um período de sessenta meses. Se õ .tempo de 
trabalho se prolongar por motivo imprevisível, além -desse 
prazo, poder-se-á excepCioriã.lriiénte manter, no máximo por 
mais doz_e meses, a aplicação da legislação do primeiro Estado 
Contratant~. mediante préviO "cOnsentimento expr~sso,da au­
todQ.a.de competente do outro Estado; 

b) o pessoal de vôo das empresas de transporte aéreo 
continuará exclusi.vamente sujeito à legislação vigente no Esta-
dO em cujo territóriO a empresa estiver situada; · · · -

_ c) qs membr_os 9a tripulação de navio sob ban4eira de 
um c;tos EstadoS Contratantes e~tarã9_ s.uj~i~os_ às- disposições 
vigentes nq respectivo Estado. Qu,alquer outro pessoal que 
o navio empregue em tarefas de carga e descarga, conserto 
e vigilância, quando no porto, estará sujeítõ à-legislação do 
Estado sob cujo âmbito jurisdicional se enContre o navio. 

3. As __ autorid.ades competentes dos Estados Contratan­
tes poderão de comum acordo, ampliar ou modificar, em casos 
particulares ou relatjva,mente _a_ determinadas. categorias pro­
·~sS~on~ís, as exce_çÇjes enumeradas no parágraf~ ?~ 

Artigo 5• 

1. Os funcionários diplomáticos, administrativos e téC­
nicos_ das missões diplomáticas e representações consulares 
dos Estados Contratantes ficam sujeitos à legislação do Estado 
a que pertencem, excetuados os_cônsules honorários, que fi­
cam sujeitos à legislação do Estado de residência. 

2. Os demais funcionários, empreg~dos e trabalhadores 
a serviço das missões diplomáticas e· repartições ·consúlares 
ou a serviço pessoal de um de seus membros, ficam sujeitos 

__ à legislação do Estado em cujo territóri-o-eXerçam atividade, 
sempre que dentro dos doze meses seguintes à sua contratação 
não optem, com autorização em cada_caso da autoridade com­
petente do referido Estado, pela legislação do Estado Contra­
tante a cujo serviço se encontram. 

Artigo 6• 

1. Uma pessoa que faça jus em um Estado Contratante 
ao direito a uma prestação previSta na legislação referida no 
Artigo 2~ conserva-lo-á, sem qualquer limitação, perante a 
entidade gestor~ desse Es~do, quando se transferir para o 
terrüótio do outro Estado Contratante. Er:n caso de transfe­
rência para um terceiro Estado, a conservação do referido 
direito estará sujeita às condições determinadas pelo Estado 
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que outorga a prestação aos· seus nacionais residentes naquele 
terceiro Estado .. 

2 .. Uma pessoa que, por haver~se transferido do territ6-
ri.o de ·um Estado Contratante para o do outro Estadu, teve 
suspensas as prestações previStas na legislação referida no 
Artigo 2-?, poderá, a pedido, readquiri-las em virtude do pre­
sente Acordo, respeitadas as normas vigentes nos Estados 
Contratantes sobre caducidade e prescriçãO dos dheitos relati­
vos à Seguridade Social ou Segurança Sociã.l. 

TÍTULO 11 
Disposições Relativas às Prestações 

· Artigo 7• 

1. " Uma pessoa vinculada à Seguri_dade Social ou Segu­
rança Social de um Estado Contratante, incltiiildo o titular 
de uma pensão ou renda devida exclusivamente ao abrigo 
da legislação de um Estado Contratante, conservará o direito 
à assistência médica, quando se encontrar temPOrariamente 
no território do outro Estado. Terão o mesmo direito os seus_ 
dependentes. 

2., Os depCndentcs da pessoa referida no parágrafo pre­
cedente, enquanto se mantiver a vinculação desta à Seg_uridade 
Social ou Segurança de um Fstado Contratante, terão direito 
a assistência inédica no outro E5tado em que residem. -

3. O titula! de uma pensão ou renda devida exclusiva­
mente ao_ abrigo da legislação de um Estado __ Contratante, 
bem como os seus dependentes, conservarão-o direito à assis­
tência médica quando transferirem a sua residência para o 
território do outro Estado_. 

4. A extenção e -as modalidades da assistência média 
prestada pela entidade gestora do Estado que concede as pres~ 
tações, nos termos"dos parágrafos anteriores, serão determi­
nadas em conformidade com a legislação deste Estado. Não 
obstante, a duração da assistência médica será a prevista pela 
legislação do Estado a cuja Seguridade Social ou Segurança 
Soci3.1 esteja vinculado o interessado. 

As despesas relativas à assistência: médica de que trata 
este Artigo ficarão pOr conta da entidade gestora a cujo regime 
esteja vinculado o interessado. A forma de indenizar essas 
despesas e de determinar o seu custo será fixada de comum 
acordo entre as autoridades competentes conforme o estipu­
lado em Ajuste AdministratiVo ao presente Acordo. As autori-_ 
dades competentes poderão, igualmente, renunciar, no todo 
ou em parte, ao reembolso das referidas despesas. 

Artigo 8• 

1. Para efeitos de dar por cumprido o período de carên­
cia ou-de garantia com vista á aquisição do direito às prestações 
pecuniárias por doença e maternidade, nos termos da legisla­
ção de um Estado Contratante, serão tidos em conta, n_a medi­
da Uo necessário, os períodos de seguro __ cumpridos no outro 
Estado. 

2 Uma pessoa que tenha completado num Estado Con­
tratante o pctiodo de. carência ou de garantia necessário à 
concessão das prestações pecuniárias por doneça e materni­
dade manterá no outro Estado o direito ·a essas prestações, 
salvo se a referida pessoa tiver direito a prestações- idênticas 
nos termos da legislação deste último Estado. 

Artigo 9• 

1. Para efeitos de aplicação da legislação portuguesa 
uma pessoa que haja cumprido períodos- de seguro sob a égide 
das legislações de ambos os Estados Contratantes terá esses 

períodos totalizados para concessão das prestações decorren­
tes de invalidez, velhice e morte, exceto quando estiverem 
s~Hsfelras ã.$ ·condições estabelecidas_ por _?quela legislação, 
se-m que haja necessidade de recorrer à totalização. 

2. Para efeitos de aplicação da legi~lação brasileira,_ uma 
pessoa que haja cumprido períodos de seguro sob a égide 
das legislações de ambos os Estados Contratantes, terá esses 
perfodos totalizados para concessão das prestações decorren­
tes de invalidez, velhice e morte. 

3. No que se. refere_à concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço, os períodos de tempo de serviço verifiCados 
no Brasil serão igualmente totalizados COfl1 os _petiodos de 
seguro cumpridos sob a égide da legislação portuguesa, desde 
que esses períodos correspondam ao exercício efetivo de uma 
atividade profissional em Portugal. 

Artigo 13 

Para efeitos da concessão das prestações familiares e dos 
auxílios natalidade e funeral previstos, respectiVamente, nas 
legislações brasileiras e portuguesa, cada Estado Contratante 
terá em conta, na medida do necesSário) os períodos de seguro 
cumpridos no outro Estado Contni.tante. 

Artigo 14 

1. Uma pessoa vinculada à Seguridade Social ou Segu­
rança Social de um Estado Contratante, incluindo o titular 
de uma pensão ou renda devida ~xclusivamente ao abrigo 
da legislação de um Estado Contratante, e cujos dependentes 
residem ou recebem educação no território do outro Estado, 
tem direito, em relação aos referidos dependentes, ao abono 
de família ou salário-família de acordo com a legislação do 
primeiro Estado. 

2. Uma pessoa residente no território de um Estado 
Contratante a quem foi aplicada a legislação do outro Estado 
em conformidade com as dispoSiÇôe·s- do presente Acordo, 
tem direito ao abono de famnia oU salário-fainília ao abrigo 
da legislação do último Estado. 

Artigo 15 

Se, para avaliar o grau de incapacidade em caso de aci­
dente de trabalho ou de doença profissional. a legislação de 
tim dos Estados Contratantes preceituar que sejam tomados 
em consideraçãO os acidentes de trabalho _e as doenças profis­
sionaiS anteriormente ocárridos, sê-lo·ão também os acidentes 
de trabalho e a§ doenças profissiomiis ariteriormente ocorridos 
ao abrigo da legislação do outro Estado como se tivessem 
ocorrido sob a legislação do primeiro Estado. 

TÍTULO III 
Disposições Diversas 

Artigo 16 

1. As modalidades de aplicação do presente Acordo 
serão objeto de um Ajuste Administrativo a estabelecer pelas 
autoridades competentes dos Estados Contratantes. 

- As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
informar-se-ão reciprocamente sobre as medidas adotadas pa­
ra a aplicação do presente Acordo e as alterações que sejam 
introduzidas nas respectivas-legislações em matéria de Se guri-' 
dade Social ou Segurança_ SociaL 

Artigo 17 

1. As autoridades competentes e as entidades gestoras 
dos Estados Contratantes prestar-se-ão assistência recíproca 
para a aplicação do presente Acordo. 
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2. Os exames médicos solicitadps pela entidade gestora 
de um Estado Contratante~ relativamen._te a beneficiários que 
se encontrem no território do outro Estado, serão levados 
a efeito pela entidade gestora deste últinio •. a p~"~do e por 
conta daquela. 

Artigo 18 

1. Sempre que as entidades gestoras dos Estados Con­
tratantes tiverem de conceder prestações pecuniáiiaS-em vírfU­
de do presente Acordo, fá-lo-ão_em moeda do seu próprio 
pafs·. 

2. Quândo o pagamento for efetuado na moeda do outro 
país, a conversão será feita à menor taxa de càffiOtõ~ oficial 
vigente nO Estado cuja entidade gestora efetuar o pagamento. 

Artigo 19 

1. As isenções de direitos, de taxas e de impostos. esta­
belecidas em matéria de Seguridade Social ou Segurança So~ 
cial pela legislação de um Estado Contratante, aplicar~se~ão 
também para efeito do presente Acordo. 

2. -Todos os atos e documentos que tiverem de ser pro~ 
duzidos em virtude do presente Acordo ficam isentos de vistos_ 
e legalização por parte das autorídades diplomáticas e consu­
lares e de _registro público, sempre que tenham tramitado 
por uma das entidades gestoras. 

Artigo 20 

Para efeitos de aplicação _do presente Acordo, as autori­
dades competentes e as entidades gestoras dos Estados Con­
tratantes comunicar-se-ão diretamente entre si e com os bem~­
ficiários Ou seus representantes. 

Artigo 21 

1. Os pedidos, documentos e recursos a apresentar pe~ 
rante uma instituição ou jurisdição competente de um Estado 
Contratante serão t_idos como apresentados em tempo, mesmo 
quando o forem perante a insfituiÇão ou jUrisdição corres-pon­
dente do outro Estado, sempre que a sua apresentação for 
efetuada dentro do prazo estabelecido pela legislação do Esta­
do competente. 

2.--- O requerimento de prestações nos termos do presente 
Acordo, apresentado a uma entidade gestora de um Estado 
Contratante, salvaguarda os direitos do requerente nos termos 
da legislação do outro Estado, desde _que o interessado solicite 
que tal requerimento seja considerado nos termos da legisla­
ção deste último Estado~ _ 

3-. Se uril requerente apreSentar o pedido de prestações 
à entidade gestora de um Estado Contratante e não _restringir 
especificamente o pedido das prestações à legislaçãO desse 
Estado, o requerimento salvaguarda também os direitos do 
interessado nos termos da legislaç-ão do outro Estado. 

Artigo 22 

As autoridades consulares dos Estados Contratantes po­
derão representar, sem mandato especial, os nacionais do 
seu próprio Estado perante as autoridades competentes e as 
entidades gestoras em matéria d_e Seguridade Social ou Segu­
rança Social do outro_Estado. 

Artigo 23 

As autoridades competentes dos Estados_ Contratantes 
resolverão, de comum acordo, as divergências e controvérsias· 
que surgirem na aplicação do presente Acordo. 

Artigo 24 

Para facilitar a aplicação do presente Acordo, as autori­
dades competentes dos Estados Contratantes designarão os 
organismos de ligação que julgarem convenientes, em Ajuste 
Administrativo. 

TíTULO IV 

Disposições Finais 

Artigo 25 

Cada uma das Partes notificará a Ot~tra d<;> cumprimento 
das respectivas formalidades legais internas n·ecessárias à en­
trada em vigor do presente Acordo, a qual se dará, concomi­
tantemente com o Ajuste Administrativo, tririta dias_ após 
a data de recebimento da segunda dessas notificações. 

Artigo 26 

1. O presente Acordo terá a duração de um ano, conta~ 
do a partir da data de sua entrada em vigor. Considerar-se-á 
tacitamente prorrogado por iguais períodos, salvo denúncia 
notificada por via diplomática pelo Governo de qualquer um 
dos Estados Contrata)J.tes, pelo menos três meses antes da 
sua expiração. 

2. Em caso de denúncia, as disposições do presente 
Acordo, do Ajuste Administrativo e Normas de ProcedimentO 
que o regulamentem continuarão em vigor com respeito aos 
direitos adquiridos e em vias de aquisição.--

Artigo 27 

O presente Acordo substitui o Acordo de Prç.vidência 
Social, celebrado_entre o Governo d<:t República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Portuguesa em 17 de 
outubro de 1969, ficando salvaguardados os direitos adquirid0s 
constituídos ao abrigo do Acordo ora substituído. 

Feito em Brasília, aos días 7 do mês de_ maio de 1991, 
em dois exemplares, na língua portuguesa, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

_Pelo Governo de República Federativa do Brasil, Fran­
cisco Rezek. 

Pelo Governo da República Portuguesa,- JOão de Deus 
Pinheiro. 

LE-GtSLAÇÃO CITADÁ . 
CONSTITtfiÇÃO 

DA REPÚBLICA FED.E_RATIVA DO BRASIL 
1988 

··· ······· ···············------·:riT-ui.:õ-iv····-···------·····-··---·--·-· 
Da Organiza_ção dos Poderes 

CAPITULO! 
. Do P~er Legislativo 

SEÇÃO lll 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

······A;t:~4Ç)_···~-d~-~~~~tê"~ci~~;clusi~~-.-d~·a;~g;~~~~·N;~ 
cional: 

I -resolver definitivamente sobre tratados, acordOs ou 
atos Internacionais que- acarretem encargos ou cõinptomissos 
gravosos ao patrimônio nacional; 
••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••• •4 •••••••••••• _. _ ••• -~-~-··. ·'!·~·-..-----·. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 86, DE 
1992 

(N• 105/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Tratado de Extradição, celebra­
do entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portuguesa, assinado em Bra­
sflia, em 7 de maio de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica aprovado o texto do Tratado de Extra­

dição, celebrado entre o Gove_rno _da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Po'rtuguesa, assinado 
em Brasfiia, em 7 de maio de 1991. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultarem revisão 
do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes cOmple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacionaL 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação_ 

MENSAGEM N' 301, DE 1991 
Excelentíssimus Senhores Membros do Congresso Na­

cional 
De conformidade com o disposto no art. 49, inciso I, 

da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Tratado de Extradição, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e ó Governo 
da República Portuguesa, em Brasília, em 7 de maio de i99i. 

2. O Tratado e-stabelece~ naS suas linhas básicas, as con­
dições gerais, os pressupostos, os fato's determinantes, o pro­
cesso juriSdicional e os requisitos para que a extradição possa 
ser concedida. Mantém, com relação ao pressuposto da nacio­
nalidade do extraditando, a tradição do direito pátrio de só 
extraditar estrangeiros. 

Brasília, 20 de junho de 1990_ - Fernado Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DJIDE-IISRêi276iJUs'r 
LOO H24, DE 13 DE JUNHO DE 1991, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇOêS EXTE-
RIORES_ . . . 

A Sua Excelência o s·enhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presidente da Repúblíca 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de elevar à alta consideração de Vossa 

Excelência, acompanhado de projeto de Mensagem ao Con­
gresso Nacional, o texto do Tratado de Extradição, firmado 
entre o Brasil e Portugal em 7 de maio passado por ocasião 
da visita ofiCial que o Doutor Aníbal Cavaco Silva, Presidente 
do Conselho de Ministros daquele país realizou ao Brasil. 

2. O Tratado estabelece, nas suas linhas básicas, as con­
dições gerais, os pressupostos, os fatos determinantes, o pro­
cesso juriSdicional e os requisitos para que a exhadiÇãõ seja 
concedida. Mantém, com relação ao pressuposto da naciona­
lidade do extraditando, a tradição do direito pátrio de só 
extraditar estrangeiros. 

3. No que respeita aos fatos determinantes da demanda 
extradicional, o Tratado circunscreve a sua concesSão a·os deli-

tos de direito Comum, de certa gravid~de, e quC ~J~tfa.,ii_Sieif~ 
veis, segundo as· leis de ambas as Partes, à pena·:priv~«.Y..a. 
de liberdade de duração máxima superior a U:m anó~·exetuindo 
a possibilidade de ser deferida a ~xtradiçáo, quandO::· f-or ·a· 
infração pqnível com pena de morte ou prisã_o pci"petúa·. · · · ~ 

4. Nessas condições, venho solicitar a Vossa EX:(Cit!. 
que, se assim houver por bem, se digne- mandát ao· e~'. 
do Congresso Nacional o anexo texto do Tratádo'<~j;J!~t!i-, 
dição entre o Governo da República Federativ_a c;IQ _8QUI 
e o Governo da República Portuguesa. · __ · - ~-;._ ~ ·, _ 

Aproveito a oportunidade para r~no_va~ a _Vq• ÇJJÇe~ 
lência, Senhor Presidente, a garanti3: do meu màlS profun·dq­
respeito. ' - ,.-:__ · t-~~ 

' '" '· ~' ' ': .;: ~ '::; ' 

TRATADO DE EXTRADIÇÃO ENTRfl '· '·''": 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA tíó' 

BRASIL . , 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA PORWGÚESÃ'-

- ' . - :.~ ~-· -·~ ~:!':" 
O Gove~o da República Federativa d!J Brasil,.~ o, qp. 

vemo da Repubhca Portuguesa - _ _ __ . _,_ .. , . ~-· .. ··. 
Animados pelos laços de amizade e cooperação q~C: prC$1• 

dem as relações entre ambos os países~ . -. -·. ,·.·' ~-: ", ___ :·;::~.--~:-~· 
Tendo em mente as profundas afimqades: que enriqqcCeta 

as relaçõe_s entre os seus povos; e .' -· ·- .: · -._.·-./'- -~-.~-~- _
1 

Desejando aprofundar esse relacionaméntó -piivileci!ldQ 
no campo da cooperação em áreaS de interesse·cOmum~. r nO-'. 
meadamente no âmbito da justiça em matériã J>Ciiaf;_·,, ·: ~"·- :. ~ 

Acordamoseguinte: - ·- .. _· '-. '~'-.'~ft.r~;."'':~: 

ARTfGO I 
Obrigação de ExtraditB 

..... ·}~~.~~~~~:~2.·· ,.: 
., :., ; ! 

'1 ·c:·_,:\~·,· ... ; 

As Partes Contratantes acordam na e::ttradiÇã.G r~-cí~-~ · 
de pessoas, segundo as disposições do. presente_TJ11~d.q. pata: · 
fins de procedimento criminal, ou para __ cumprl.meni'~ de p.;na · 
privativa da liberdade por infração cUjO julgaíne·rifó' 'sCjJ c1J 
competência dos tribunais da P;:~rte. requere_n_te:_- - ' " 

~ .. 
ARTIGO H 

' Fatos Determinantes da E~iradiçáo . 

• L Dão lugar à extradição os tatos )luofveiS, I'Cao~Whi­
as leis de ambas as Partes, com pena privativa da libe~ · 
de duração máxima superior a uni ai16.'; -- :~---. , .. : _.-- ~---

·· 2. Quando a extradição (or ·pedida 'pãrà CÚiliJÍriÍI!éi•to 
de uma pena privativa da liberdade, só será concedida _se · 
a duração da pena ainda por cumprir fot- su~:rfo~ a -~e 

-. , . ---<I . meses. _ __ .•. ,_....,.._~--.~"· ... 
3. Para os fins do presente artigo~-~a-·deterin'frià~4U 

infrações segundo a lei de ambas as Partes_ Cprt~,:a~pJéJ::. -~ 1 

a) não releva que as leis das Partes COntratante. qoiliií~. 
quem ou tipifiqueni diferentemente os elementds i:o~tll~.i~ 
da infração ou utilizem a mesma ou dife~t\t_e ·_(e~i~~­
legal; · . • ·· .. · . · · 

b) todos os fatos imputados à pessoa C)lja cxtll!<liÇto I 
pedida serão considerados, sendo irrelevante_ a circ~ftJttnê:if ·. · 
-de serem ou não diferentes os elementos consti~u:bv~-~-.~0:. 
ção segundo as leis das Partes Contratantes.. . ·-- .- , -~-- .,,.,_ .. -, 

4. Quando a infração que deu lugar ao pedido de e_._,.., 
dição tenha sido cometida fora do território da Parte reei­
rente, a extradição será concedida, de acordo_~~ U_~ · 
sições do presente Tratado, desde que: .. " .. ,':: _ __,_~~ . 

a) a pessoa cuja extradição é pedida seja ri~CÍO'!",I,.~. 
Parte requerente; ou - , - .--·: -..- -:;-,. • 

' '--- ,, ~-: 

'f•.'.-
·., .1 ...... 

... , 
,.,. 

·,•,. · ... 
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· ··.-.~_)l:)! a. 1ei da_ Parte tequerida pre.veja a punição de um 
~rp_e tcprnetido- fora dQ seu "território, em. condições seme-
,lb~ptes. i .... '.'.J,." . , , _ 

._ , .• ,5.. •. Qu~c!o. a_ex!radjção for pedida por um crime em 
maté:ri.a:O.,e tax.as, impostos, direitos aduaneiro e cambial, a 

.. e~rp.!;iiglo .pão será. recusada pelo fato de a lei da Parte reque­
:xi4~ p.ãQ preve.( o m.esmq tipo de taxas ou_impostos ou não 
.conJ~r .p __ me.smQ tipo de· regulamentação em matéria de taxas, 
'iqtpqstos •. direitos <\duanei.ro e cambial que a legislação do 
Estado requerente. 
.' ~ .:.~~6'. ,--~se e- perlído' de extradição respeitar a vãrios fatos 

'diSti:htdS, ~àda um dieles punível pelas leis da Parte requerente 
e da Parte requerida com uma pena privativa da liberdade, 
mas em que alguns deles não preencham a condição relativa 
à medida'dâ· pena, a Parte requerida terá a faculdade de 

i'Cõiicedéf ta"rrióérri a extradição por estes últimos. 

',,,, ·• '• . • • .. ;\RT!QO IJI 
Inadmissibilidade de Extradição 

.j._._,,-,..-. ~t~··•'-:.--- r ._ · , · • 
"Não terá lugar a extradição nos segumtes casos: , 

··:t·· ·h>~) \Sj:!~ ~-peli_S.oa-reclamada nacional da Parte requerida; 
b) ter Siao a infração cometida no território da Parte 

.r~uerida; 
~:-.·~ . ..-_çy ·}er,a ·pe~sóa reÇlat:nada sido definitivamente julgada 
'ria Partç r,eg_u~Q.da, ou. num terceiro Estado pelos fatos que 
fundameUiànl O pedido de extradição e ter sido .absolvida, 
ou, no ca,so d~e: condenação, ter cumprido a pena; 

d) estar extinto no móinento do recebimento do pedido, 
segundo a lei de qualquer das Partes Contratantes, o procedi­

i .. T~~~o: rt:i~Jq.aJ o.u, ~ pena, ppr prescrição ou por qualquer 
... v11~~ ~tJ~a\ .. , '· . 
.~·t;·.: -~ ~r r:r~t~:t .a{l,stiada a infração segUndo a lei de qualquer 
1:9.a.~.]~an~~ .Ç~mtr_a~a~tes; -

· f) ser a iilfr.a~ão punível com pena de morte ou prisão 
perpétua; • · · · 

g) dever a pessoa ser jUlgada por tribunal_ de çxceção 
ou cumprir ulnà'•pena· decretada por um tribunal dessa natu-

•·f~A\t· •: ';I'" ' ' '- ' ' · - - -

~,1 \;,:_,.h) h'!-Yer fundadas razões para considerar que a pessoa 
reclamada será sujeita a prOCesso_ que não ofereça garantias 

.. s:Je \!-IP- procedimento criminal que respeite as condições inter­

.,nacionall;u~nt~ reconheçidas como indispensáveis à salvaguar­
.da_dos Direitos do_ Homem ou cumprirá a pena em condições 
· desuffianas; 

.,_ ·~ ·i) tratar .. se, segundo a legislação da Parte requerida, de 
infração de natureza política ou com ela- conexa; 

·-j) haver fundadas razões para concluir que a extradição 
.... é solicitada para fins de procedimento criminal ou de cumpri­
--m~nto de pena por parte de uma pessoa, em virtude da sua 
raça, sexo, religião, nacionalidade ou convicções políticas, 
ou que a situação dessa pessoa possa ser prejudicada por 
qualquer dessas razões; 

l) tratar-se de crime militar que, segundo a lei de ambas 
as Partes Contratantes, não constitua simultaneamente uma 
·infração de.direito comum. 

2. ~ Não se consideram de natureza política as infrações 
que não sejam dessa natureza segundo: 

a) a lei da Parte requerida; 
b) qualquer convenção internacional em-que as duas Par­

tes Contratantes sejam Parte. 

ARTIGO IV 
Julgamento pela Parte Requerida 

1. Se a extradiç~Q J;lão puder ser concedida por se verifi­
car algum dos fundamentos previstos nas alíneas g, f e g do 
número 1 do artigo anterior, a Parte requerida obriga-se a 
submeter o infrator a julgamento peJO Tribunal competente 
e, em conformidade com a sua lei, pelos· fatos que fundamen­
taram, ou poderiam ter fundamentado, o pedido de extra­
dição, 

· 2. Para os efeitos previstos no número anterior, a Parte 
requerida poderá solicitar -ã Parte requerente, quando esta 
não os tenha enviado espontaneamente, os eler:p.entos neces­
sários à instauração do respectivo procedimento criminal, de­
signadamente os meios_ de prova utilizáveis. 

ARTIGO V 
Recusa de Extradição 

1. A extradição poderá ser recusada: 
~) se asautoridades competentes da Parte requerida tive­

rem decidido abster-se· de instaurar procedimento criminal, 
pela infração que deu lugar ao pedido de extradição, contra 
a pessoa em relação à qual a extradição é pedida; 

b) se a pessoa cuja entreg~ é so_licít~~a tiver_sido conde­
nada_à revelia pela infração que deu lugar ao pedido de eXtradi­
ção, exceto se a lei da Part~ requerente lhe assegurar a possibi­
lidade de_ interposição de recurso da de,cjsão conclenatória, 
ou a realização de novo julgamento após a extradição; 

c) se estiver pendente procedimento criminal nos tribu­
nais da Parte requerida pelos fatos que fund_amentam o pedido 
de extradição. . . 

2. A Parte requerida poderá sugerir à Parte requerente 
que retire o seu pedido de extradição, tendo em atenção razões 
humanitárias que digam nomeadamente respeito à idade, saú­
de, ou outras circunstâncias particulares da pessoa reclamada. 

ARTIGO VI 
Regra da Especialidade 

1. Uma pessoa extraditada ao abrigo do presente Trata­
do não pode ser detida ou julgada, nem sujeita a qualquer 
o.u.traxestrição da sua liberdade pessoal no território da Parte 
requerente, por qualquer fato distinto do que motivou a extra­
dição e Ihé séja anteríor ou contemporâneo . 

2. Cessa a prOibição constante do número anterior 
quando: 

a) a Parte requerida, ouvido previamente o extraditado, 
der o seu consentimento? na seqüência da apreciação de pedi­
do nesse sentido apresentado e decidido nos termos previstos 
para o pedidO de extradição; 

b) o extraditado, tendo direito e possibilidade de sair 
do território da· Parte requerente, nele permanecer por mais 
de quarenta e cinco dias ou aí voluntariamente regressar. 

3. Se õs elementos constitutivos da infração forem altera­
dos na Parte requerente na pendência do processo, contra 
a pessoa extraditada só prosseguirá o procedimento criminal 
se os elementos constitutivos da infração permitirem a extra­
dição de acordo com as disposições do presente Tratado. 

ART!GOVll 
Reextradição 

1. A Parte requerente não pode reextraditar para teFceiro 
Estado a pessoa que a Parte requerida lhe entregou o segui­
mento de um pedido de extradição. 
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2. CesSa a proibíção -de reextradição constante do núme-
ro anterior: - --

a) se, nos termos estabelecidos para o pedido de extradi­
ção, for solicitada à Parte requerida e dela obti~a ~ correspoD­
dente autorização judicíal para a reextradição, ouvido previa-
mente o extraditado; -

b) se o extraditado, tendo direito e POSsibilidade desair 
do território da Parte requerente, nele permanecer por mais 
de quarenta e cinco dias ou aí voluntariamel)te regressar. 

3. A Parte requerida poderá solicitar à Parte requerente 
o envio dedeclaração da pessoa reclamada sobre se aceita 
a reextradição ou se se opõe a ela. 

ARTJGOVIll 

Pedidos de Extradição Concorrentes 

1. No caso de concorrerem diversos pedidos de extra­
dição da mesma pessoa pelos mesmos fatos, tem preferêncía 
o do Estado em cujo território a infração se consumou ou 
onde foi praticado o fato princip3L 

2. Se os pedidos respeitarem a fatos· diferentes têm prefe-
rência: . ______ _ 

a) no caso de infraç-ões de gravidade dlfe_ren-te, o Pedido 
relativo â infração mais grave segundo a lei da Parte requerida; 

b) no caso de infrações de igual gravidade, o pedido mais 
antigo, ou~ se-ndo simultâneos, o -_do Estado de que o extradi­
tado for nacional ou residente, ou, nos demais casos, o do 
Estado que, de acordo com as circunstâncias concretas, desig­
nadamente a existência de Tratado ou a possibilidade de reex­
tradição entre as partes requerentes, se entender que deva 
ser preferido aos outros. 

ARTIGO IX 
Comunicação d8 DeciSão 

A Parte requerida informará a Parte requerente, no mais 
curto prazo possível, da decisão sobre o pedido de extradição, 
indicando, em caso de recusa total ou parcial, os motivos 
dessa recusa. --

ARTIGO X 
Vias de Comunicação 

Os pedidos de extradição e toda a correspondência ulte­
rior serão transmitidoS por via diplomática. 

ARTIGO XI 
Requisitos do Pedido 

O pedido de extradição deve incluir: 
a) a identificação da pessoa reclamada; 
b) a menção expressa da sua nacionalidade; 
c) a prova de que, no caso concreto, a mesma pessoa 

está sujeita à jurisdição penal da Parte reque:t:ente; 
d) a prova, o caso de infração conietida em terceiro Esta­

do, de que este não reclama o ·extraditando por causa dessa 
infraÇão; 

e) a informação, nos casos de condenação à revelia, de 
que a pessoa reclamada pode recorrer da deci~~o ~u requerer 
novo julgamento após a efetivação da extradição. 

ARTIGO XII 
Instrução do Pedido 

Ao pedido de extradição devem ser juntado$ os elementos 
seguintes: 

a) mandado de detenção, ou documento equivalente da 
pessoa reclamada, emitido pela autoridade competente; 

b) quaisquer indicações úteis ao reconhecimento e locali­
zação da pessoa reclamada, designadamente extrato do regis~ 
tro civil, fotografia e ficha datiloscópica; 

c) certidão ou Cópia autenticada da decisão que ordenou 
a expedição do mandato de detenção, no caos de extradição 
para procedimento criminal; 

d) certidão ou cópia autenticada da decisão Condenató~ 
ria, no caso de extradição para cumprimento da pena, bem 
como documento comprovativo da pena que resta cumprir, 
se esta não corresponder à duração da pena imposta na deciSão 
condenatória; 

e) descrição dos fatos imputados à pessoa reclamada com 
indicação da data, local e circunstâncias da i~fração e a su(,l 
qualificaÇão jurídica, se não conStarem das decisões referidas 
nas alíneas c ou 

f) cópia dos textos legais relativos à qualificação e puni~ 
ção dos fatos imputados ao extraditando e à prescrição do 
procedimento criminal ou da pena, conforme o caso; 

_ g) declaração da autoridade competente relativa a atos 
que tenham interrompido ou suspendido o prazo de prescri~ 
ção~ segundo a lei da Parte requerente, se .for o caso; 

fb) cópia dos textos legais relativos à possibilid~de de 
recurso da decisão ou efetivação de novo julgamento, n1:J caso 
de condenação à revelia. 

ARTIGO XIII 
Extradição com Consentimento 

do Extraditando 

1. A pessoa de_tida para efeito de extradição pode decla­
rar que consente na sua entrega imediata à Parte requerente 
e que renuncia ao processo judicial de extradição, depois de 
advertida de que tem direito a este processo~ 

2. A declaração é assinada pelo extraditando e pelo 
seu defensor ou advogado constituído. 
_ 3. A autoridade judicial verifica se estão preenchidas 
as condições para que a extradição possa ser concedida, ouve 
o declarante para se certificar se a declaração resulta da sua 
livre determinação e, em caso -afirmativo, homologa-a, orde­
nando a sua entrega à Parte requerida, de tudo se lavrando 
auto. 

4. A declaração, homologada nos termos do número 
anterior, é irrevogável. 

5. O ato judicial de homologação equivale, para todos 
_os efeito~,_à decisão final do processq de extradição. 

ARTIGO XIV 
Elementos Complementares 

1. Quando o pedido estiver incompleto ou Dão vier 
acompanhado de elementos suficientes para -permitir ã Parte 
requerida tomar uma decisão, pode esta solicitar que lhe sejam 
fornecidos elementos ou informações complementares, no 
prazo ·que estipular, mas não superior a sess_enta dias. 

2. O não envio dos elementos ou informações solici­
tados nos termos do número anterior não obsta a que o pedido 
de extradição seja decidido à luz dos elementos disponíveis. 

3. Se uma pessoa, que se encontre detida em virtude 
de um pedido de extradição, for libertada pelo fato de a Parte 
requerente não ter apresentado os elementos complementares 
nos termos do número 1 do presente artigo._a Parte requerida 
deverá notificar a Parte recJ.uererite, logo que possível, da 
decisão tomada. 
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ARTIGO XV 
Detenção do Extraditando 

c--,·. 

1. As Partes Contratantes, logo que deferido o pedido 
de extradição, obrigam~se a adotar todas as medidas neces~ 
sárias para assegurar a sua efetivação, inclusive a procurar 
e a deter a pessoa reclamada. 

2. A detenção da pessoa reclamada durante--Õ- prOcesso 
de e_xtradição, até à sua entrega à Parte requerente. reger-se~á 
pela lei interna da Parte requerida. -

ARTIGO XVI 
Entrega e Remoção do Extraditado 

1. Sendo concedida a extradição, a Parte requerida in~ 
formará a Parte requerente do local e da data da entrega 
da pessoa reclamada e da duraç;Jo da detenção por ela sofrida, 
para efeito de ser computada no tempo de prisão que tiver 
sido imposta. _ 

2. A Parte requerente deverá_remover a pessoa da Parte 
requerida dentro de um prazo razoável fiX3do por eSláúltima, 
não superior a sessenta dias, 

3. O prazo referido no número anterior_ é prorrogável 
na medida exigida pelo caso concreto, quando razões de força 
maior comunicadas entre as P_artes Coo._t_ratantes, ·nomeada­
mente doença verificada por perito médico, a qual ponha 
em perigo a vida do extraditldo, impedirem a remoção dentro 
desse prazo. 

4. Decorrido o prazo referido nos números 2 e 3 sem 
que alguém se apresente a receber o extraditadq, será o mesmo 
restituído à liberdade. 

5. A Parte requerida pode recusar-se. a extraditar a pes­
soa que não tenha sido removida no prazo referido neste 
Artigo. 

ARTIGO XVII 
Diferimento da Entrega 

1. Não obsta à concessão da extraQição a existência em 
tribunais da Parte requerida de processo penal contra a pessoa 
reclamada ou a circunstância de esta .se encontrar a cumprir 
pena privativa da liberdade, por infrações diversas das _que 
fundamentaram o pedido. 

2~ Nos casos_ do número anterior, dift;:re-se a entrega 
do extraditado para quando o processo ou o cumprimento 
da pena terminarem. -

3. É também causa de adiamento da entrega a verifica­
ção, por perito médico, de enfermidade que ponha em perigo 
a vida do extraditado. 

ARTIGO XVIII 
Entrega Temporária 

1. No caso do _número 1 do artigo anterior, a pessoa 
reclamada pode ser entregue temPorariamente, mediante au­
torização judicial, para a prática de atos processuais, designa­
damente o julgamento, que a Parte requerente demonstre 
não poderem ser adiados sem grave prejuízo, desde_ que isso 
não prejudique o andamento do processo pendente na Part_e 
requerida e a Parte requerente se comprometa a que, ternn­
nadoS!esses atos, a pessoa reclamada seja restituída sem quais-
quer condições. _ 

2. A presença temporária da pessoa recl3rriada no terri­
tório da Parte requerente não poderá ultrapassar sessenta 
dias e só será autorizada por uma única vez. 

3. Se a pessoa entregue temporariamente estava a cum­
prir pena, a execução desta fica suspensa a data em que essa 
pessoa foi entregue ao representante da Parte requerente até 
à data da sua restituição às al].toridad~sda P_arte requerida .. 

4. Ê todavia considerada na condenação a detenção que 
não venha a ser computada no processo estrangeiro. 

ARTIGO XIX 
Entrega de Coisas 

1. Na medida em que a lei da Parte requerida o permita 
e sem prejuízo dos direitos de terceiros, que deverão ser devi­
damente respeitados, as coisas encontradas na Parte requerida 
que tenham sido adquiridas em resultado da infração ou que 
possam ser necessárias como prova d~sta devem, se a 'farte 
requerente o solicitár. ser:-lhe entreglles Cfi:SO a extradíção seja 
conce_dida. ~ 

2~- A entrega das coisas referidas no número anterior 
será feita mesmo que a extradição, tendo sido concedida, 
não possa ser efetivada, nomeadamente por fuga ou morte 
da pessoa reclamada. 

.3. A Parte requerida poderá entregar, sob condição de 
serem restituídos sem quaisquer despesas, os objetos a que 
se refere o número 1 do presente Artigo, -quando. possam 
estar sujeitos a medida cautelar, no território da referi?a_Parte, 
em processo penal em curso, se interessarem por outras razões 
ou sobre eles haja direitos de terceiros. 

ARTIGO XX 
Detenção ~ovisória 

1. Em caso de urgência e como ato prévio de um pedido 
formal de extradição, as Partes Contratante_s podem solicitar 
a detenção provisória da 
pessoa a extraditar._ 

_ . .2._ O pedido de detenção provisória indicará a existência 
de mandato de detenção oU decisão condenatória contra a 
pessoa reclamada, conterá 9 resw;nq _dos fatos constitutivos · 
da infração, data e local onde foram cometidos. indicação 
dos preceitos legais aplicáveis e todos os dados disponíveis 
acerca de identidade, _nacionalidade e localizaç~o de?sa_ pes­
soa. 

3. O pedido de detenção proviSória será transmitido 
por via diplomática. 

4. A decisão sobre a detenção e sua manutenção será 
tomada em conformidade com o direito da_ Parte requerida 
e coinunicada imedíatamente à Parte requerente. 

- 5. Pelo meio mais rápido, a Parte requerida informará 
a parte requerente _do resultado dos. atos praticados para a 
detenção mencionando que a pessoa detida será restituída 
à liberdade se não receber o respectivo pedido de extradição 
no prazo de sessenta dias após a detenção. 

6. A manutenção da detenção após o recebimento do 
pedido de extradição aplica~se o disposto no númerO 2 do 
artigo XV. 

7. A restituição à liberdade não obsta à nova detenção 
ou à extradição, se o pedido for recebjdo após o prazo referido 
no número 5 do presente artigo. 

ARTIGO XXI 
Recaptura 

Em caso de evasão- apõS a entrega à Parte requerente 
e regresso da pessoa extraditada ao território da Pa~e reque­
rida, pode ser solicitada a sua recaptura apenas com base 
no envio de mandato de captura acompanhado dos elementos 
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necessário para se saber que foi extraditada e se evadiu antes 
de extinto o procedimento criminal ou cumprida a pena. 

ARTIGO XXII 
Trânsito-

1. O .trânSffo, pelo território de qualquer das Partes 
Contratantes, de pessoa que não seja nacional dessa Parte 
e tenha sido extraditada para a outra por um terceiro Estado, 
será facultado desde que não se oponham motivos de ordem 
pública e se trata de infração justificativa de extradição nos 
termos deste Tratado. 

2. O pedido de trânsito é transmíti~lo por yia diplomá~ 
tica, deve identificar o extraditado e ser instruído com os 
elementos referidos nas alíneas a, c, ou de e do artigo XII. 

3. Competirá às autoridades do Estado _de trânsito rnan~ 
ter sob prisão ou detenção o extraditado, enquanto este per­
manecer no seu território. 

4. Se for utilizado transporte aéreo e não estiver prevista 
urna aterrisagem no território de uma das Partes é suficiente 
uma comunicaç"ã-o da Parte requerente. 

ARTIGO XXliJ 
Despesas 

1. Ficam a cafgo da Parte requerida as despesas causa­
das pela extradição at~ à entrega do extraditado à Parte reque­
rente. 

2. Ficam a cargo da Parte requerente: 
a) as despesas com a remoção do_extraditado de um Esta­

do para o outro; 
b) as despesas causadas pelo trânsito do extraditado. 

ARTIGO XXIV 
Resolução de Dúvidas 

Quaisquer dúvidas ou dificuldades resultantes da aplica­
ção ou interpretação do presente Tratado serão resolvidas 
por consulta entre as Partes Contratantes.-· - - --

ARTIGO XXV 
Entrada em Vigor e Denúncia 

I. O presente Tratado está suje_ito a ratificação. 
O Tratado entrará em vigor no primeiro dia- do segundo 

mês seguinte àquele em que tiver lugar a troca dos Instru~ 
mentos de Ratificação e manter~se-á em vigor enquanto não 
for denunciado por uma das Partes. Os seus efeitos cessam 
seis meses após o dia do recebimento da denúncia. 

Feito em Brasilia, aos 7 dias do rn,ês de maiÓ de 1991, 
em dois exemplares originais na língua portuguesa, sendo am­
bos_ os textos autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Fran­
cisco Rezek. 

LEGISLAÇÃO CITÁDA 

Pelo Go~ernu da República Portuguesa, João de Deus 
Pinheiro. 

CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

· · · · · · · · ·------- ·- ·· · · · ·-· ·---· :rhüii:i"iv · · · · ... · -· -· _, · · · · ~- -·-· · ··· ·-
Da Organiza_ção dos Podere~ 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

..... ' .................. ____ ,;;·;,; ..... ·.~ .... · ..... :.;·~-.-....... ___ ~;-v.,;·~--••• 

SEÇÃO Jl. .· ... ,. ·' '· 
Das Atribuições do Congresso Naciorial ' ,F!' t 

~ :· ....... ,k,. ,• i ·~ 

· · · · · ·· ........... ~··;····-·.!.. ................. -.•.... --. ~_. .. :•· .;~ ...... _,.....t.~,_;Tf~;·~.t 
. Art. 49. E da competência exclusiva dop9~gr~~~8ot:J"ft.;:; 

c10nal: _ --·-< ,_. • 

! - reso.lver .~efinitivamente .sobie, t~~t~fiP.~,; ~~ffi~ 9H~J 
atos mternac10n~rs _q~-~ acar_r~t.em en~a~gq~.C!4JCP~,er~n:uM?~~ 
gravosos ao patnrnômo,nacronal. . , cr .•. J:r nl 
....................... , ••• '.,,, .................. ,., ....... ,. . ..;a ·-·f~,_o;:.; ~·J! ~·~!r: •.I, 

(.À Comissão de Relações-Exteriores e Defesa Nacianril.), 
!·.~ '-'l'.1l1 .,.._....);~i 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVONi'Si;hiH~~i:'· 
(N'183/92, na Câmara dos Deputados). . '· · ,,. ' 

. . " 't··· ., .. ,} ~ 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo·d.a Repú:-~ 
blica Federativa do Brasil~ os Çover~Qii.da. ~}!'púbjiqa· 
Argentina e da República do Chile par~ .. o Ei!itahele-;, 
cimento da Sede do rribm~;~t A.r.bU.riJI, qa C.ic;taQe .dq, 
Rio de Janeiro, nas Dependencias_ do Çomi.t~.rjurídlco 
Interamericano, celebrado em Assunção,,~m 30 de «iiJtu~ : 
bro de 1991. .. \ ,. •-_.1 :;1 f, inrt 

O Congresso Nacional decreta: •; o.~ '"') -1·'" 
Art. lo Fica aprovado o texto do Aêordo e'ótré O''Go­

verno da República Federativa do Brasil '·e· o~ GOveti:tqs~ dâ·" 
República Argentina e da República do Chile para o Estábe1e~' 
cimento da Sede do Tribunal Arbitral na cidade do Rio de 
Janeiro, nas Dependências do Comitê ~Jlliíái1Co;fdt.é*~ntêtir:. cano, celebrado em Assunção, em 30 de Outuóró de·1§91.l - ~ 

-Parágrafo único. Ficam sujeitOs à. apr~y~c;ã!J. ~49_Cón­
gresso_Nacional quaisquer atos qué possam reSUlt~r~,'réVisão 
do referido Acordo, bem corno quaisqUer ajuSte~·- cbmple­
méntares que, nos termos do art. 49-, incisO I, da'Cón'St\tuição 
Federal, acarretem encargos ou cornpron:iis"sóS ,gta:t_ó"sb~~ ao 
patrimônio nacional. _ - "' · '" · ' 

- Art. 2~ Este decreto legislativo entra em ..vigor na data 
de sua publicação. .-,-;; ·. , _,. 

MENSAGEM N• 766, DE 1991 , ... 
. --"- -- ... ~,__. l 

Excelentfssimos Senhores Membros do -C.on.!i~~S$0 Na-:_\ 
cional . _ ~ . _, , ~ _ 

De conformidade _com o disposto no a~~- ,49.~ i_r.ld~Q I~L­
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter. a elevada ' 
consideração de Vossas Excelências, acqmpanhadÜ.de EXJ:)o~' 
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das·R.~l<içQ,es · 
Exteriores, o anexo Acordo para o Estãbelécilnen_tO. da ,;;.ede ~ 
do Tribunal Arbitral, na cidade do Rio de JaneirO, n.a~ D~pen~­
dências do Comitê Jurídico Interarnericano, celebrado _e·~tre 
o Governo da República Federativa do Brasil e. os Gove.rpo~. 
da Republica Argentina e da República do Chil~, emoAssUn~-
ção, em 30 de outubro de 1991. _ _ . _____ ·-· .c, 

Brasília, 17 de dezembro de 1991. -·Fernando Colior. 

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS DAM-IIDAJ/567/PAIN-LOC­
E02. DE 29 DE NOVEMBRO DE !~9!, DO~SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RÊLAÇÓÊS EXTE­
RIORES 

A Súa Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa ExcelênCia o -texto 

do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
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._,:,":~,._,.i_-:,. -:-;":-";- -... . ' ' -·. ' . ... -
· é)•;(~óvert:~os 'd_a RepúbliCa Argentina e da República do 
Chik! paiii' o Estabelecimento da Sede do Tribunal Arbitral 
...... -éid~e dO Rio: .de Jariéiro, nas D~p·c~dências· do Comitê 

·. J.utidicoJnteramericano, celebrado em Assunção, em 30 de 
· . ~u!>rodé 1991. · . 

• ': 1• ~-, •· 'p'.Acbrdó de Sede tem por objetivo acolher o Tribu­
.,..af ÁÍ'bitf.â~ ·mencionado na Declaração Presidencial sobre 
liin~tes 'eqtre ,a República Argentina e a República do Chile, 

· 'usinada_em. ~de agosto de 1991, ao eilsejó da visita do Presi­
den'l_é: ~ ~hile, Doutor Patrício Aylwin Azócar, a Argentína, 
~- ,._.,~,'J:O·.!J. da ref_erida Declaração estipula a decisão e as 
~.ase,S '?ara' submefer a um tribunal_arbitral o traçado da linha 
<!O limtte entre os dois países, entre o Marco 62 e o Monte 
Fitz ltoy. . . 
~ ,~· .':~~ :ç~m. 'aquela finalidade, o Governo da República Fe­
de~tiva do- Brasil concederá ao Tribunal, a seus Membros 
C. ~ÔS fllnclol'l;áríos OS privilégios, as imunidades, aS- iSeil.Ções 
~ ~s fa..cmd:a:~es necessárias para·o livre desempenho de suas 
fu~6es por ocasião da Arbitragem. 
- . · 4. -: Ne!isas condições, Senhor Presidente, permito-me 
~_bm..eter .. llle projeto. de Mensagem ao Congresso Nacional 

, ~r~_ que V~a Excelência, caso·esteja de acordo, encaminhe 
ó._t~.~fu,_ém anetcb à consideração do Poder Legislativo. 

· . ·._~p-roveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
'Jê.,c:ia,_ Scnh~r. Présidente, a garantia do meu mais profundo 
réHJeito: . . . . . 
. , L ~ -. '. .' . , .. _., .. 
·. A<;;O~DO ENTRE O QOVERJ:'IO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E OS GOVERNOSDA RE· 
: .. · . .. . . . .· . PÚBLIÇA . 

" ·,:,ARGENTINA E .DA REPUBLICA DO CHILE, 
. , . :' PA~p· ESTABELECIMENTO DA SEDE __ 

. ·''-~;_;,c Q() TRIBUNAL ARBITRAL, NA CIDADE 
· ... Pô RIO'DE JANEIRO, NAS DEPENDfiNCIAS DO. 

· .. :"'''·: 'COMI:I"fi JURIDICO INTERAMERICANO 
'·'~ .... ·_ ·. , __ · ,, - ,_ ' -' . 
·· · O.OoVetno da República Federativa do Brasil e os Gover· 

~'ita Repilblica Argentina e da República do Chile, conside-
talidb' . . .. . 

' ..... 1. ... d ~ -· •• ,, ·- • • 

·:-,,.:~:qu,e ~~ Q~l~r~ç~q Pre"siden_cial sobre limites cntie a Repú­
lllif,t .. J\:tg~ntírja e a República do Chile assinaâo em 2 de 

. ag8sro d~ _19~91, em s~u Anexo 11 estipula a decisão e as bases 
~~~~.~U~~c~er a·_':lll'l: _trl~unal artibral o traçad~ de limite entre 

· . OS tiOts países, e~ttre o Marco _62 .e o Monte F1tz Roy; 
': .. ;·l ·-~-~-~fb,q~v~fnó __ c'l~. R_e_pública Feder~tiva do Bra_sil mani­
fC~~o~ $uâ con:cordâncta c-om o estabelecimento na c1dade do 
Rió de Jant!ifõ do tribunal arbitral mencionado na referida 

. ~~fihiÇãO ·P,-r~Sidtmcial Sobre Limites; 
' , r.~l_Que a Secr~taria-Geral da OrganíZaÇãO -dOS Estados 

· · A~$:~~~~-~Ceí~Ou qu~·a sede do Comitê Jurídico Interaroe~ 
~nb'Seja'Upliz~a como sede do aludido tribunal. arbitral; 
,..,·j .. _.'~C'9~~ 9 ~eguinte: . 

-.. .':·-·~· .. :.·:··(L·;:-~!'"·'·'; . Artigo! 
.... ~.i_t~ Pa-ra,dS efeitÜs:do presente Acordo: 

' '· ··a)· o uTribunal" é o. tribunal arbitral estabelecido de con~ 
formidade com·o Anexo li da Declaração Presidencial sobre 
·~mii:CS ent_re. a RePública Argentina e a República do Chile 
do 2: de_ agOsto de 1991 e o compromisso arbitral que a respeito 

' fitqtarão ~s dois países em 31 de outubro de 1991; 
:-..~,.. ··._j,) os ~·Membros'' do Tribunal são os árbitros que o inte~ lt:á_mr .. __ ··. · - . 
':'·::;-f~) _O:S ~·funcionários do Tribunal" são seu secretário, os 
té,Ctii~ e os assessores que este venha a designar; 

' ---- •-.. . . 

I~ •- .. - 1' • 

·~--~-
~--. 

d) as "Agências Arbitrais" são os escritórios que os Go~ 
vemos da República Argentina e a República do Chíle deci~ 
dam estabelecer, respectivamente, na Cidade do Rio de Janei~ 
ro, mediante comunicação ao Govemci'-da República Federa~ 
tiva do Brasil, para representá~los perente o Tribunal; 

e) os" Agentes" são as pessoas designadas pelos Gover~ 
nos da República Argentina e a República do Chile, respecti­
vamente, para representá-los perante o Tribunal Arbitral; 

f) os "Funcionários das Agências Arbitrárias" são as pes­
soas designadas pelos Governos da República Argentina ou 

_ da República do Chile para integrar suas respectivas Agências, 
incluindo advogados, técnicos e.assessore$; 

g) a "Arbitragem" é o procedimento estipulado no Ane_­
xo II da Declaração Pre_si_dencial sobr~ Limites entre a Repú­
blica Argentina e a República do Chile de 2 de agosto_ de 
1991, de acordo com as disposições contidas_n_o referido Anexo 
e no Compromisso que, para esse efeito, firmarão os mencio-
nados países em 31 de outubro de 1991. __ 

2. Os nomes das pessoas designadas pelos Governos -
da República Argentina e da República do Chile para desem­
penhar as funções previstas nos incisos e e f do parágrafo 
anterior, assim como domicilio das Agências a que se refere 
o inciso d do mesmo parágrafo, serão oportunamente comuni­
cados, por meio de notas diplomáticas, ao Govern·o da Repú-
blica Federativa do Brasil. --

3. OS Gov~rnos da República Argentina e da República 
do Chile comunicarão, oportunamente, ao Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil qualquer mudança na informação 
a que se refere o parágrafo anterior. 

Artigo 11 

1. O Governo da República Federativa do Brasil conce­
derá ao Tribunal, seus_ Membros e seus Funcionários os privilé­
gios, as imunidades, as isenções e as facilidades necessárias 
para o livre desempenho de suas funções por ocasião da Arbi­
tragem, entre os quais particularmente os seguintes: 

a) os documentos destinados ao uso oficial do Tribunal 
e seus Membros, assim como sua corresPondênciã oficial, se­
rão invioláveis em qualquer lugar onde se encontrarem; 

b) as salas de reuniões, os gabinetes e os demais locais 
que o Governo brasileiro ou o Comitê Jufídico lotei-americano 
ponham à disposição do Tribunal ou seus Membros serão 
invioláveis; 

c) o Tribunal e seus Membros se beneficiarão, em suas 
comunicações oficiais, de um tratamento igualmente favorável 
ao outorgado às representações diplomáticas é seus· funcio-
nários. -

_ 2 ... Tais privilégios, imunídades, isenções e facilidades 
são concedidos no interesse da administração da justiça inter­
nacional e não no interesse pessoal de seus beneficiários. 

__ 3. Quando o beneficiário dos privilégios, das imunida-
des, das isenções e das facilidades pfevistos no presente artigo 
possui a nacionalidade da República Federativa do Brasil, 
ou tenha nela sua residência permanente, gozará de tais prer­
rogativas na medida em que o permita a legislação do referido 
Estado. 

Artigo III 

1. Os Agentes, os conselheiros e os advogados das Par­
tes se beneficiarão doS privilégios, das ímunidades, das isen­
ções e· das facilidades de residência, des_Iocamento, comuni­
cações e arquivos que sejam necessários para o exercício inde­
pendente de suas funções. 
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2. O GovernO~ da República Federativa do Brasil conce­
derão aos Agentes, advogados, assessores e conselheiros, e 
às Agéncias e seus Funcionários os privilégios, as íffiunidades, 
as isenções e as facilidades habitualmente reconhecidos aos 
funcionários diplomáticos segundo a ConvençãOde Viena so­
bre Relações Diplomáticas de 18 de abril de 1961. 

Artigo IV 

Para resolver as situações não previstas no presente Acor­
do, as Partes aplicarão a ConvençãO de Viena sobre Relações 
Diplomáticas de 18 de abril de 1961. 

Artigo V 

O Governo da República Federativa do Brasil se compro­
mete a aplicar aos laçais da sede do Comitê JurídicO Interame­
ricano e aos funcionários do referido órgão que exerçam fun­
ções perante o Tribunal, as normas estabelecidas no Capítulo 
I do Acordo sobre Privilégios e Imunidades da Organização 
dos Estados Americanos durante a vigência do presente Acor­
do. 

Artigo VI 

O presente Acordo entrará em yigor a partir do momento 
em que o Governo da República 'Federativa do Brasil comu­
nicar às demais Partes o cumprimento de seus requisitos consti­
tucionais de aprovação, e sua vigênci_a s-e _esteriâerá até o 
término definitivo do processo arbitral e a dissolução do Tribu­
nal. 

Feito na cidade de Assunção, aos 30 dias do mês de 
outubro de 1991, em três exemplares, dois em espanhol e 
um em português, sendo todos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. 
Pelo Governo da República Argentina. 
Pelo Governo da República do Chile. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

Co C>~--~>> •-••' O>>> o o Õo Õ''' •• •••-• > •• ',"'''' U O'''' 0 ' ' ''' •o 0 O O.;'-~---~~- 0 ' 0 .~ .... ' '' 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

A·;t.'. 49~ ... é. d~r~~;;;p;;ê~~i;;~~i~~i~;·d;Co~~~~~~~ .N ~-
cionat: 

I- resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais que acarretam encargos ou compromiSsos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

••••••• •-~•-•-•••·•~·-------·•·"""'~•••u•-"'-'•·~~·---· 

(A Comissão de Relações Exteriores e DefeSa Nacional.) 

PARECERES 

PARECER N• 339,DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cid3d3niã",­
sobre o Projeto de Lei da Câlnara n~ 10, de 1992 (ne 
2.484, de 1992, na Casa de origem), que "dispõe sobre 
a reestruturação da Justiça Federal de primeiro grau 
da 2• Região e dá outras providências''. 

Relator: Senador Mansueto de Lavor 
Vem a exame da Comissão de Constituição, JUStiça ~ 

Cidadania, de~t<;t Casa Revisora, 9_ Pr_ojeto de Lei da Câmara 
no 10, de 1992, que tem por finalidade ampliar a Justiça Federal 
de Primeiro Grau na z~ Região, Seção Judidária do RiO de 
Janeiro. mediante a criação de_ 35 Varas. , _ 

A proposta é de inichitiva do Superior Tribufial de Justiça, 
c_om base no art. 96, li, alínea b da Constituição Federal, 
tendo sido aprovada pela Câmara dos Depurados, que intro­
duziu os aperfeiçoamentos julgados necessários e de praxe 
nesse tipo de projeto. ____ _ 

Além de instituir as 35 Varas, a proposição cria 35 cargos 
de _ _J1,1_iz Federal, e igual número de cargos de Juiz_:federal 
Substituto, a serem providos na forma prevista no art. 93 
da Carta Magna e nas normas do respectivo Regimento" In­
terno. 

Cria, ainda, 1.416 cargos-, no Quadro Permanente de Pes­
soal das Seções Judiciárias- da Justiça Federal de PrimeirO-
Grau da 2• Região. . . . . 

A justificação afirma que a ampliação pretendida objetiva 
reduzir a grande defasagem entre a estrutura atual e a carga 
de trabalho existente nesse órgão judiciário. - · -

Informa, ademais, o seguinte: 

"Mesmo com a criação das 35 Varas propostas, 
c dos respectivos cargos de Juízes Titulares _e .Substi­
tutos, a média de processos em tramitação ficará entre 
3.50_0 e 4.000 feitos por Vara/ano, número este ainda 
distante da média de 2.000, considerada ideal. _Com 
efeito, é notória a deficiência _quantitativa de Juízes 
Federais em relação ao número de processos distribuí­
dos. Dados estatísticos comprovam a existência de 
247.000 ações em tramitação na Seção Judiciária do 
Estado do Rio de· Janeiro, que conta com apenas 32 
juízes, o que importa uma média de 7.052 processos 
por juiz. Em virtude desse fato, há um sacrifício evi­
dente na celeridade d.a .prestação jurisdicional, com 
manifesto prejuízO para a sociedade." 

-Acrescenta, ainda, que a ampliação do quadro de pessoal 
objetiva não só suprir as novas Varas criadas, mas também 
preencher as lacunas e a defasavem que há na Região. 

Registra, por fim, que o Plano Plurianual 1991/1996 tem 
previsão para atender às despesas decorrentes da execução 
das medidas propostas e que a L_ei de Diretrizes Orçamentárias 
de 1992 (Lei n' 8.112191) inclui as providências postuladas,· 
como parte do conjunto de atividades da Ação Judiciária, 
para assegurar o exercício da tutela jurisdicional da Justiça 
F'"-d.O(aL 

Em face das informações prestadas e do exame do texto 
da proposta, entendemos que nada há a contestar, do ponto 
de vista da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa. 
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Quanto ao mérito, a matéria parece adequada e oportuna 
para garantir a capacidade da Justiça Federal de cumprir sua 
relevante destinação. 

Manifestamo-nos, portanto, pela aproVação do Projeto 
de Lei da Câmara n• 10, de 1992. 

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1992. -Nelson 
Carneiro, Presidente - Mansueto de_ Lavor, Relator- César 
Dias- Luiz Alberto- JoãO Calmon --Amir Lando- Wilson 
Martins- Nabor Júnior- Elcio Álvares- Chagas Rodrigues 
- Alfredo Campos - Jutahy Magalhães. 

PARECER N• 340, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n? 23, de 1992, que 
Hautoriza a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás a 
transferir bens de sua propriedade para o Estado de 
São Paulo." 

Relator: Senador Odacir Soares 

1- Relatório 

Vem a exame da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania o Projeto de Lei da Câmara n9 23,_ ·de 1992 (nn 
4.590, de 1990, na Câmata dos Deputã.dos) qile-"hãutoriza­
a Petróleo Brasileiro S.A - Petrobrás a transferir bens de 
sua propriedade para o Estado Q.ç: São PaJJ.lo". __ _ 

Referido Projeto, de iniciativa do Poder Executivo, visa 
a permitir que terras da Petrobrás, que constituem o chamado 
Horto de Tremembé,_ retornem_ao domínio do Município de 
Tremembé, Estado de São Paul(), bajã. vista a desati.vação, 
a partir de 1970, da pesquisa, lavra e processamento çie xiSto 
pirobetuminoso naquela localid~de. Em c_onseqüênc~a, "na 
área Horto de Tremembé, foram realizados trabalhos de reflo­
restamento, objetivando a proteção ambiental e o aprOVeita­
mento daquela gleba". 

Argumenta o Poder ExecutiVo, tamb~m, qu~ a c_xpans-ão 
dos "núcleos habitacíonais-dos municípios circUnvizinhos co­
meça a atingir aquela área, que se situa a poucos qUilômetros 
da Via Dutra, o que aumenta o risco de in:vasões". ,., 

O projeto em tela logrou aprovação no âmbito da Câmara 
dos Deputados, que o emendou, em atendimento ao pressu­
posto de que a autorização contida no art. 1 o da versão original 
do projeto era muito ampla. _ 

Segundo a Câmara dos Deputados, os bens em tela deve­
riam retornar exclusivamente ao domínio do MunicípiO de 
Tremembé, sem outras hipóteses de transferência, conforme 
prevê a versão primeira do projeto. Na redação dada pelo 
Executivo, os bens poderiam ser transferidos para a "União, 
o Estado de São Paulo, seus MunicípioS, Ou -para entidades 
da administração indireta dessas pessoas jurídicas de Direito 
Público ... " 

11 - Do Mérito 

Como se depreende das evidências coligidas, a área é 
vital para o desenvolvimento urbano dos M_u_o.icípios da regiâ_o, 
fato que subsidia, técnica e administrativarriên.te, a iniciativa 
em questão. ·-

Assim sendo, não há, no mérito, óbice que -desaconSE:Ihe 
a aprovação do projeto_ ora considerado. 

UI - Do Direito 

=·-uo póilto de vista juiÍdico, a prOPOsição atende às forma~ 
!idades legais aplicáveis à espécie. Com-efeito, a transfe:rênciá 
do bem público está Senâo feita median~~ ~u~orizaçã_o-legisla­
tiva, descabendo qualquer outra providência adminiStrativa·, 
como avaliação e licitação, dada a incompatibilidade desses 
processos com a natureza do ato específico sob exame. 

Ademais, cumpre lembrar que o móvel da referida altera­
ção é a perda da utilidade do bem para a Petrobrás, o que 
justifica, do ponto de vista jurídico-administrativo, seja desa­
fetado de sua destinação primeira e, ·portanto, transferido 
para o domínio da entidade municipaL 

IV - Conclusão 

Haja vista os fatos e argunt_entos e~ linhas precedentes 
expostos, opinamos pela constituCionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do Projeto de Lei da Câmara n"' 23, de 1992, 
e, conseqüentemente, pela sua aprovação. 

Sala das Coffiissões, 28 de outubro de 1992. - Nelson 
Carneiro; Presidente - Odacir Soares, Relator - Chagas 
Rodrigues - Magno Bacelar -- Nabor Júnior - JÕsaphat 
Marinho- Elcio Alvares- Luiz Alberto - Esperidião Amin 
- João Calmon - José Paulo Bisol - Amir Lando - Fran­
ciscõ-ROUembei-g. 

PARECER N• 341, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, -Justiça e CidadanJa 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 4, de 1992 (o: 
9 5.464-B, de 1985, na origem), que "acrescenta §§ 
ao Decreto-Lei o' 1.392, de 19 de fevereiro de 1975, 
que fixa os valores de salários do Grupo-Defesa Aérea 
e Ç~ntrole de T~ego Aéreo, e dá outras providências'', 

Relator: Senador Amir Lando 
Trata-se de ~rojeto de Lei encaminhado à apreciação 

do Congresso NaciOnal, em 1985, por iniciativa do então Presi­
dente da República, cuja finalidade seria a de estabelecer 
a exigê~c~a ~e-ressarcimento ~o erário, das despesas efetuadas 
peJo Mmtsteno da Aeronáutica com o curso de capacitação­
seleção para emprego do Grupo-Defesa Aérea e Controle 
de Tráfego Aéreo, no caso de o servidor, antes de decorridos 
dois anos de investidura, solicitar rescisão do contrato de tra­
balho, ou incorrer em abandono de emprego. Para seguir 
o cu r~ o ou estágio de capacitação-seleção, o candidato teria 
que ftrtnar o 7~mpromis~o prévio de permanecer no emprego 
pelo prazo mm1mo de dots anos, a partir da data de admissão. 

A Exposição de Motivos ressalta que, "considerando as 
nov~s orie~t~çõe~ gü"vemamentais", o que pretende é "ga­
rantir ao M1n1sténo da Aeronáutica o retomO dOs cuStOS inves­
tidos e n~? aproveitad?~ naqueles servidores que se afastam 
do exerctcto de ~u~s ahvtdades,_ antes da prestação de serviço 
por um prazo mtmmo necessáno à cobertura da despesa -com 
a sua formação". 

Do ponto de vista da juridicidade da proposta, tem-se 
a ressaltar que, caso venha a ser_aprovada, teria que ser ade­
quado seu texto ao disposto na Lei n"' 8.112, de 11 de dezembro 
de 1992, com a substituição das expressões "emprego". por 
"cargo", "admissão" por "nomeação", e «solicitar a rescisão 
do contrato de trabalho" por "solicitar exoneração". 
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Já quanto ao mérito, cabe uma análise mais_ ac1,!.ra_da. 
O .. curso ou estágio de_ capacitação-seleção" a que se 

refere o Projeto _nada mais é do que _a _2• etapa do concurso 
público para ingrcs~o nas ~ategorias do Grupo-Defesa Aérea 
e Controle do Tráfego Aéreo, conforl!le diz o Decreto-Lei 
n• 1.392, de 1985, no seu art. 2'. 

"Art. 29 O ingresso nas Categorias Funcionais 
do Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo 
far-se-á em virtude de habilitação em concurso público 
de provas e títulos e em curso ou estágio de capacitação­
seleção, que constitui parte integrante do concurso." 

Ora, para poder ins6reve·r~se no·concurso, o cidadão tem 
que pagar uma taxa de inscrição, não sendo cabívelque ainda 
lhe seja imputado o custo do curso, que é parte do mesmo 
concurso. Aínda que as taxas de inscrição não cÜbram todos 
os custos do processo seletivo, este gasto só pode ser imputado 
ao empregador, não aos candidatos. --

Além disso, os..candidatos que ao final do curso forem 
reprovados não poderão sequer ser investidos no cargo, embo­
ra tenham assumido o compromisso (de acordo com os termos 
do Projeto) de nele permanecer por no mínimo doís anos. 
Em conseqüência, estarão dispenSados da indenização pelo 
curso~ - -

Quem, embora aprov-ado, não tOrriar pOsse no cargo em 
questão, tampouco poderia. pelos próprios termos do Projeto, 
ver-se obrigado a efetuar o ressarcimento dos custos do curso, 
pois a investidura em cargo_ público só ocorre '-com a posse 
(art. 7o da Lei n• 8.111, de 1990). ~ 

Portanto, exigír tal indenização de quem assumir o cargo 
e exercê-lo por menos de dois anos é uma discriminação incon­
cebível ante o princípio da igualdade de todos perante a lei 
~-,~~- . . 

É comum, tanto na área pública corno-no setor priVado, 
que servidores ou empregados que espont~neamente partici­
pam de curso de aperfeiçoamento ou espeCialização assumam, 
perante o empregador, o compromisso de permanecer no car­
go/emprego por um certo tempo. Embora tais cursos se reali­
zem por interesse do órgão/empresa que os patrocine, a adesão 
aos mesmos é livre para o servidor/empregado, que opta por 
fazê-lo para obter promoção na carreira e melhoria na remune­
ração. No caso previsto neste Projeto, porém, o curso, COI!lO 

vimos, é obrigatório para ingresso no cargo, fazendo parte 
do concurso de admissão. D~ a inadmissibilidade do compro­
mísso e da indenização ali previstos. 

Se, com freqüência, os servidores se afastarem do exer­
dcio de suas atividades, antes da prestação de serviço por 
um prazo mínimo necessário à cobertura da despesa _com a 
sua formação, é porque, certamente, eXi~te um descompasso 
profundo e excessivo entre o nível de retr_ibuição- do cargo, 
no órgão em questão, e aqueles prevalecente no setor-privado, 
anulando as vantagens comparativas do serviço público (esta­
bilidade, aposentadoria integral). 

O Projeto em tela, pela sua desimportância, tramita já 
há sete anos no Congresso Nacional, sem que tenha havido 
maior interesse do próprio Poder que o encaminhou. 

Pela sua total impropriedade e inoportunidade, e inclu­
sive por ferir um principio constitucional, como vimos no 
d~correr desta análise, nossa manifestação é pela rejeição 
do Projeto de Lei da Câmara n9 4, de 1992. 

Sala das Comissões, 28 de outubw de 1992. - Nelson 
Carneiro, Presidente - Amir Lando, Relator -César Dias 
- Wilson Martins - João Calmon- Magno Bacelar- Luiz 

Alberto- M~nsueto de Lavor --Alfredo Campos- Jutahy 
Magalhães- Nabor Júnior- Josaphat Marinho- Beni V e­
ras. 

PARECER N• 342, DE 1992 

Da ComisSão de ConstituiÇão, Jiistiça e Cidadania 
sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 31, de 1992, que 
"acrescenta inciso ao art. 28 da Lei o~ 7 .664, de 29 
de junho de 1988, que dispõe sobre a prop&ganda eleito­
ral gratuita, no rádio e na televisão". 

Relator: Senador Magno Bacelar 
O Projeto de Lei do Senado n~ 31, de 1992, visa a acres­

centar dispositivo ao art. 28, da Lei n~ 7.664, de 29 de junho 
de 1988, o qual versa sobre a propaganda eleitoral gratuita, 
no rádio e na televisão. 

_ A norma a ser inserida na Lei n~ 7. 664/88 reza: 

"Em caso de alguma retransmissora de rádio ou 
televisão, sendo única na região, ficar impedida de rece­
ber sinal de sua geradora, deixando, assim, a região 
sem acesso à propaganda, o horário gratuito será supri­
do por fitas magnéticas contendo a programação que 
o município normalmente receberia se não ocorresse 
tal impedimento. devendo os partidos ou coligações, 
por meio de comissão especialmente designada para 
esse fim, gerenciar o processo de veiculação lo_cal, noti­
ficando suas decisões à Justiça Eleitoral." 

Debruçando-nos na anális(:! da Proposição constatamos 
vícios no _tocante à técnica legislatiVa ~ no que diz respeito 
ao-menta.- - -

E -qu(O Projeto de Lei do Senado 31/92 ao_pfetender 
inoVar na -propaganda eleitoral gratuita fê-lo mediante altera­
ção da Lei n~ 7.664/88, cuja vigência expirou com a realização 
das eleições municipais de 1988. 

Essa lei, a exemplo do que tem acontecido no Brasil 
desde a década de 70, foi edita~, em 1988, para regulamentar 
as eleições municipais. Consiste, pois, numa lei especial que 
afastou a incidência da lei geral, qual seja, o Código Eleitoral 
(Lei n• 4.737, de 15-7-1965). 

E essa lei especial, que regulamentou as eleições de 1988 
-a l.ei n~ 7.664/88 -, como tantas outras (v.g. Leis n~ 
7.332/85, 7.493/86, 7.773/89) vigeu pelo exato tempo com­
preendido pelo processo eleitoral por ela regulamentado. Rea­
lizadas as eleições - fato concreto - Perdeu, a vigência 
sendo, dessarte, retirada do mundo jurídico. 

Em _conclusãC): a Lei_no 7.664/88 já nãO mais faz_Rarte 
do -Direifõ Positivo brasileiro. E~ se já nãO mais- é cogente; 
bilateral e atributiva (características do Direito), é hoje mero 
documento histórico. E, como documento histórico, não pode 
ser objeto de alteração. 

Esta, a falha de técnica legislativa: alteração de lei revo~ 
gada. . 

Tal falha, no entanto, é passível de correção, haja vista 
existir, no Direito Eleitoral, uma norma- de caráter geral 
-que cuida, também, da propaganda eleitoral gratuita, qual 
seja, o Código Eleitoral (Lei n• 4.737165), à qual o Projeto 
de Lei do Senado n~ 31/92 poderá passar a fazer remissão, 
.mediante Substitutivo, a ser apresentado por esta Douta Co­
missão. 

Ocorre, porém, que, no mérito, a con~eniência e opórtu­
ni~de do PLS n• 31192 é questionáveL 
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A nosso juízo, a norma que se pretende inserir na legisla­
ção eleitoral onerará excessivam~nt~.-~ ,carp.p~nha eleitoral, 
ao criar a obrigação, para os partidos politicos,-de reproduzir 
em fitas magnéticas _toda a sua programação diári(l - já que 
não se saberá quando a falha técnica ocorrerá- e distribuí-las 
a todas as emissoras de rádio e televisáo, não só geradoras 
do som e da imagem como hoje acontece, mas, também, 
a todas as retransmissoras. -

Inserida no Código Eleitoral norma desse teor está criada 
a obrigação para todas as campanhas eleitorais; quer de nível 
federal, estadual e municipal. E o cumpriln-entâ de dita obriga­
ção no âmbito nacional é_inirnaginável, em termos de custos 
financeiros para os partidos políticos. 

Entendemos, pois, que, no mérito, o PLS n9 _31/92 não 
apresenta os requisitos indispensáveis da conveniência e da ' 
oportunidade, para a sua aprovação, razão por que julgamos 
ser dispensável a correção do vício técnico, apontado. 

Por todo o exposto, é o nosso Parecer pela rejeição do 
PLS n9 31/92, no que diz respeito ao mérito e por apresentar 
vício de técnica legislativa que o torna inepto, devendo, por­
tanto, ser rejeifado-.---

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1992. - Nelson 
Cariieiro, Presidente- Magno Bacelar, Relator- José Foga­
ça - Alfredo Campos - Beni V eras - Wilson Martins -
Nabor Júnior - Jutahy Magalhães - Amir Lando - Luiz 
Alberto - Chagas Rodrigues - César Dias - João Calmon 
--Josaphat Marinho. 

PARECER N• 343, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do Senado no 150, de 1991, que 
"dispõe sobre crimes hediondos nos termos do art. 59, 

inciso XLIII da Constituição Federal". 

Relator: Senador Maurício Corrêa _ 
De autoria do nobre Senador Francisco ROllemberg, O 

projeto de lei em exame propõe a inserção-do homicídio quali­
ficado (art. 121, § 29 do CP) entre os ~rimes classificados 
como hediondos pela Lei n' 8.072, de 25 de julho de 1990, 
bem como a exclusão da tentativa na defiilição daqueles cri-
mes. _ . ·- __ ·- _____ _ 

Oferecendo Substitut_iVo aO Projeto, o ilustre _SenB:dor 
Wilson Martins, na condição de Relator, concluiu pelo acolhi­
mento da inserção, mas rejeitou a propOsta excludente, man­
tendo a forma tentada previstª' no art. 1 o, in fine, da citada 
Lei n' 8.072, de 1990. 

Detendo-nos em preocupações com o vertigíriosO-e assus­
tador aumento da criminalida4e, estamos convencidos de que 
o êxito no combate ao crime, inclusive o de hOmi~(dio qualifi­
cado, não reside apenas no fato de cOi-tfeiii:"-se rÍlaior" rigoi 
à legislação penal, mas sim na exemplar punição, à luz das 
normas vigentes, e principalmente na satisfação das condições 
sócio-econômicas das comunidades populares. 

Não está no alcance da Criminologia, isto é, da ciência 
que se ocupa das teorias do Direito crim_in~l.e __ que encerra 
vasto continente da filosofia penal, remover as causas da delin­

. qüência, mas conhecê-las e considerá-las para os efeitos da 
dosimetria das penalidades e para o arbítrio judicial na indivi­
dualü_ação da pena a ser aplicada. 

Nosso Código Penal, verdadeiro monumento literário de 
que tanto s_e orgulha a cultura jllffdicil nacional, é tódo uma 
estrutura doutrinária h~rmônica e bifurcada em Parte· Geral. 
e Parte Especial. 

Na Parte Geral estão expostos os conceitos acerca da 
aplicação da lei penal; do crime; da imputabilidade penal; 
do concurso de pessoas; das penas, suas espécies, cominaÇão 
e aplicação, suspensão condicional e livramento condicional, 
efeitos da cOndenação_ e reabilitação; da ação penal e da extin-
ção da punibilidade. · 

Na· Parte Especial está a classificação dos crimes, tendo 
por base o bem jurídico tutelado. ·~Trata-se de critério obje­
tivo, criado pelos clássicos, de grande valor para a organização 
sistematizada dos crimes na parte especial, sendo, geralmente, 
seguido por todas as legislações modernas", segundo Helena 
Cláudio Fragoso. Dividida em onze tí~ulos, nela estão el~nca­
dos os crimes: I -contra a pessoa; li- contra o patrinlôiliO; 
111 -contra a propriedade imaterial; IV- contra ~ organi­
zação do trabalho; V -contra o sentimento religioso e contra 
o respeito aos mortos; VI- contra os costumes; VII -comra 
a família; VIII- contra a incolumidade pública; IX- contra 
a paz pública; X - contra a fé pública; e XI --contra a 
administração pública. 

A legislação complementar até aqui editada vem man­
te_ndo__ incólumes a estrutura e a sistemati_zaçã<? d_o Código 
Penal. 

Com essas características tradicionais, adveio a Lei n'-' 
8.072, de 25 de julho de 1990, que ao considerar hediondos 
os crimes de latrocínio (art. 157, § 39 in fine), extorsão qualifi­
cada pela morte (art. 158, § 2~). extorsão mediante seqüestro 
e na forma qualificada (art. 159 e seus §§ 1 o, 2~ e 39), estupro 
(art. 213c/co art. 223 e seu parágrafo único), atentado yiolento 
ao pudor (art. 214 ele o art. 223 e seu parágrafo único), epide­
mia com resultado morte (art. 267, § P), envenenamento 
de água potável ou de substância alimentícia ou medicinal,· 
qualificado pela morte (art. 270 c/c o art. 285), todos do Código 
Penal (Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940), 
e de genocídio (arts. 1', 2" e 3" da Lei n> 2.889, de 1" de 

--outubro de_ 1956),_ adotou o sistema da objetividade jurídi~a. 
agrupando os chamados criineS pluriofensivos, por atingirem 
mais de um bem jurídico, entre os quais, a vida humana. 

Ora, o homicídio, mesmo qualificado, não é pluriofen­
sivo. 

Por outro lado, a enumeração exemplificativa dos motivos 
determinantes e dos modos e meios de execução que tipificam 
o crime qualificado é tão extertsa que, pela dosimetria, a peria 
de reclusão pode variar de 12 a 30 anos, ao çlíscernimento 
do arbítrio judicial. 

Assim, não nos parece sensato que o condenado à pena 
mínima não possa ser beneficiado por graça ou anistia. 

Quanto à figura da tentativa na definição dos crimes he­
diondos, entendemos que a mesma deve permanecer na Lei, 
em fâce ·do que preconiza o parágrafo único do art. 14 do 
Código Penal. 

Ante o exposto, e pedindo vênia aos ilustres Autor e 
Relator, inclinamo-nos pela rejeição do Projeto e do seu Subs­
titutivo, mantendo-se inalterada a Lei n9 8.07~_,_de 25~ 7-90. 

Sala das Comissões; 28 de outubro de 1992. -Nelson 
carneiro, Presidente - Maurício Corrêa, Relator - EsperiM 
dião Amin - César Dias (vencido) - Nabor Júnior - José 
Fogaça - Josaph:at Marinho - Jutahy Magalhães - Wilson 
Martins (vencido; com voto em separado)- Francisco Rollem­
berg - João Calmon (vencido) - Magno Bacelar- José 
Paulo Bisol - Luiz Alberto - Chagas Rodrigues. 
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VOTO EM SEPARADO VENCIDO 

Do Sr. Senador Wilson Martins, na ComisSão de 
Constituição, Justiça e Cidadania sobre o P_rojeto de 
Lei do Senado no ISO, de 1991, que altera o art. lo 
da Lei n~ 8.072, de 25 de julho de i990, que dispõe 
sobre crimes hediondos. 

I - Relatório 

Da lavra do eminente _5enador Francisco Rollemberg, 
vem a exame da Comissão de Constituição, Justiça c Cid_ada­
nia, o Projeto de Lei do Senado no 150, de 1991, que altera 
o art. lo da Lei n·• 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 
sobre crimes hediondos nos termos do art. 3o, inciso XLIII 
da Constituição Federal. -

2. O referido Projeto, que não recebeu emendas no prazo 
regimental, será apreciado em caráter terminativo pela CCJ, 
consoante as disposições regimentais que instruein, nesse par-
ticular, o processo legislativo. _ _ __ _ 

3~ Relativamente ao mérito do Projeto em tela, cumpre 
salientar, ab initio_, a relevância dos propósitos a que se destina 
tal iniciativa. Com -efeito~ a Lei n" 8.072, de 25 de julho de 
1990, deixou de contemplar, como crime hediondo, o homi­
cídio qualificado. Repara, portanto, a nobre proposta, tal 
esquecimento, posto que as hipóteses.qualificadoras _estabele­
cidas no§ 2., do art. 121 do Código Periãl jüst'ificaffi a·ãctOÇão, 
para o homicídio qualificãdó, do mesmo tratamento previsto 
em lei para o crime hediondo. _ _ _ 

4. Ademais, do ponto de vistã fático, obstirVa--=se crescente 
incidência de crimes contra a vída, pratic.idoS- por motivo 
fúfil ou com emprego de meios extremamente violentos, mui­
tas das vezes para assegurar a ocultaçãç de outros crimes 
já cometidos. Em veidade, as situações ora mencioitadas re­
presentam apenas alguns dos casos que, diuturnamen~~,_estão, 
cada vez mais, intranqüilizando a yid~_normal em sociedade. 

5. A propósito, conforme já refe"rido em linhas prece­
dentes, é extremamente oportuna tal iniciativa, na medida 
em que, ao estender ao homicídio qualificado acondição de 
crime hediondo, confere-se à legislação penal maior rigor, 
0-que determina inegável efeito pedagógico, inclusive de _cará­
ter preventivo. Ressalte-se, nesse sentido, que, em razão de 
benefícios tais como o do surcis e das circunstânicaS" atenuan­
tes, muitos criminosos voltam à Sociedade sem- estar -devida­
mente recuperados, o que propicia, pelo descrédito no apare­
lho de punição do Estado, a reincidência. 

6. Outro ponto a considerar é a supressão, no art. 1 o 

da Lei n" 8.072, de 25 de julho de 1990, da hipótese de 
se atribuir o tratamento previsto para o crime hediondo à 
forma tentada. A nosso ver, a inteligência da legislação penal 
é~ normalmente, de que seja punida a tentativa. Registre-se, 
como evidência, o disposto no parágrafo único do art. 14 
do Código Penal, que reza, verbis: 

"Salvo disposição em contrário, pune-se a tenta­
tiva com-a pena correspondncte ao crime consum-ado, 
diminuída de um a dois terços." 

7. Sem embargo, o próprio Código Penal con_ceitua, como 
tentado, o crime que ''iniciada a execução, não se consuma 
por circunstâncias alheias à vontade do agente". 

8. Aliás, se o agente quis_o resultado, rep:r:esenta, indiscu­
tivelmente, perígo para a coletividade e, portanto, não deve 

a lei abrandar o tratamento quanto ã forma tentada. Data 
venia, cabe à legislação penal, em qualquer situação, desesti­
mular, amplamente, o cometimento de ilícíto. Merece, destar­
te-, nosSa acolhida a fórmula já consagrada na Lei n" 8.072, 
de 25 de julho de 1990, de vez que não exclui, in caso, a 
forma tentada. 

li- Conclusão 

9. Tendo em vista que não se observa, relativamente 
à Proposição sob exame, vício quanto à constitucionalidade, 
juridicidade ou regimentalidade, opinamos favoravelmente à 
;,provação do Projeto de Lei do Senado n' !50, de 1991, 
adotando-se, no entanto, a seguinte emen~a: 

SUBSTITUTIVO 

Dê-s~ ao_art. 1" do Projeto a seguinte redação: 

"Art. Je Dê-se ao art. I" da Lei n' 8.072, de 25 
de julho de 1990, a seguinte redação: 

Art. 1 \' São considerados hediondos os crimes de 
latrocínio (art. 157, § 3°, in fine), extorsão qualificada 
pela morte (art:-158, § 2~), extorsão mediante seqüestro 
e na forma qualificada (art. 159, caput e seus §§ 19, 

2~ e 39), estupro (art. 213, caput e sua combinação 
com o art. 223. caput e parágrafo único), atentado 
violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o 
art. 223, caput e parágrafo único), epidemia com resul­
tado morte (art. 267, § 19), envenenamento de água 
potável ou de substância alimentícia ou medicinal, qua­
lificado pela morte (art. 270, CO!Jlbinado com o art. 
285) e o homícídio qualificado (art. 121, § 2'), todos 
do Código Penal (Decreto-Lei n' 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940), e de genocídio (arts. Je, 2' e 3' da Lei 
n~ 2.889, de 1 ~de outubro de 1956), tentados ou consu­
mados." 

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1992. -
Senador Wilson Martins. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Do expediente lido constam os Projetos de Decreto Legis­
lativo n-;.s 84 3r 87 de 1992, que por tratarem de matérias refe­
rentes a atos internacionais, em obediência ãõ- art. 376, c, 
do ~~gimento Interno, ~erão, perante a Comiss~o de ~elações 
Exteriores e Defesa Nacional, o prazo de cmco d1as para 
recebimento de emendas, após o que a referida Comissão 
terá quinze dias, prorrogáveis por igual período, para opinar 
sobre as matérias. Findo esse prazo, sem parecer, as propo­
siçõeS entrarão em- Ofdem do Dia nos termos do art. 172, 
Il, c, do Regimento Iq.terno. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 
1 '? Secretário. 

São lidas as seguintes 

Brasília, 29 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 
Dirijowme a Vossa Excelência para, nos term6s regimen­

tais, comunicar-lhe que me ausentarei do País, de 9 a 20 
de riOvimbio de 1992, atendendo ao convite do lo:> Congresso 
Euro-latinowamericano que se realizará em Granada para ana­
lisar as form~s de integração da Europa com a AméricáLa:tlna 
no plano econômico, jurídico e polítíco, de que participarão 
algumas personalidades mais eminentes da comunidade híbe­
ro-americana. 
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Informo, ainda, a Vossa Excelênçia_ que a v:ic~.gem será 
sem ônus para o Senado da República. 

Valho~me da oportunidade para renova.r~lhe meus pro~ 
testes de estima e apreço. 

Atenciosamente_, Senador Darcy Ribeiro. 

Brasília, 28 de outubro de 1992 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais desta Casa, comurtloo-ã--vossa 

Excelência que ausentar-me-ei do País no período de 29 de 
outubro a 3 de novembro do corrent_e ano, em Víagem de 
caráter particular. ·· · 

Na oportunidade renovo meus protestos de elevada consi­
deração e apreço. 

Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- As comuni· 
cações lidas vão à publicação. 

Sobre a_ mesa, requeriment_ps que serão lido"s pelo_ Sr. 
1» Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 784, DE 1992 

Requeiro-a transctíçáo nos Anais do Senado Feder~l do 
artigo "Severo Gomes", de autoria de Barbosa Lima Sobri­
nho, publicado no Jornal do Brasil em_ 19-11~9~, em-ariexo. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1992. --Senador 
Nelson Carneiro. 

(Ao exame na Comissão Diretora.) 

REQUERIMENTO N• 785, DE 1992 

Nos termos do art. 210 do Regim-ento Interno, requeiro 
a transcrição nos Anais do Senado, do editorial sob o título 
"'Instrumento de Ação PolítÍca", de O Globo, de 27-10-92, 
e do artigo A Nova Flor do Lácio-, de 3utoria de Norma 
Couri. Publicado nQ Jornal do Brasil, de 28·10-92. 

Sala das Sessões, em 3 cte riovembro de 1992. - Senador 
Marco Maciel. · -

(Ao exame na Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -De acordo 
com o art. 210, § 1'\ do Re_gimento Interno, os requerimentos 
lidos serão submetidos à exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 19 Secre­
tário. 

São lidos os seguintes 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO; 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

Of. N' 034/92 CCJ 
Brasílíà, 29 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, _ 
Nos termos regimentais, cOmunico a- V: Ex~ que esta 

Comissão rejeitou, quanto ao mérito, o PLS n" 31, de 1992, 
de autoria do Sr. Senador _Márcio Lacerda, que "acrescenta 
inciso ao art. 28 da Lei n• 7.664, de 29 de junho de 1988, 
que dispõe sobre a propaganda eleitoral grã.tUiti no ·rádio 
e na televisão", na reunião de 28-10-92. 

Cordialmente,- Senador Nelson Carneiro; PreSidente. 

COMISSÃO DE CbNSTITUIÇÁO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

Of. N' 035/92 CCJ 
~~asflia, 29 de outubro de 1992 

· Senhor Presidente, 
- Nos termos regimentais, comunico a V. Exa que esta 

Comissão rejeitou o PLS n• 150, de 1991, de autoria do SL 
Senador Francisco Rollemberg, que "altera o art. l'? da Lei 
n' 8.072, de 25 de julho de 1990, que "dispõe sobre crimes 
hediondos nos termos do art. So. inciso XLIII da Çonstituição 
Fedetal", reunião 28-10-92. 
-·-·~o_rdialmente,- Senador Nelson Carneiro, Presi<!~::nte. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Com refe· 
rência ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência 
comunica ao Plenário qUe, nos termos do Regimento Interno. 

_!3-brir-se-á o prazo de cinco dias úteis pàra a interposição de 
recursos. ESgotadõ eSse prazo sem interposição -de recurso, 
a-proposição será remetida ao Arquivo. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Foram enca­
minhadas à publicação pareceres da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania que concluem favoravelmente aos 
Projetos de Lei da Câmara n~s 10 e 23, de 1992. As matérias 
fiCarãO sobre a mesa durante- cinco se-ssões ordinárias para 
receber emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Foi encami· 
nhada à publicação parecer da Comissão de ConstituiÇão, 
Justiça e Cidadania que conclui pela inconstitucionalidade do 
Projeto de Lei da Câmara n9 4, de iniciativa do Presidente 
da República e acrescenta parágrafos ao Decreto-Lei no 392, 
que fixa os valores de salários do grupo de defesa aérea e 
controle de tráfeg9 aét::eo e dá outras providênciaS~ 

A ~resid.ência,- nos termoS do RegimentO Interno, deter­
mina que a matéi;i.a seja ddinitivamente arquívada:-(Pausa.) 

. . O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ A Presi· 
dência recebeu do Governo do Estado de Minas Gerais, O 
Ofício n' S/59, de 1992, (n' 340/92 na origem), solicitando, 
nos termos da Resolução n9 36, de 1992, do Senado Federal, 
autorizaçãO para contratar operação de crédito externo no 
valor de cento e g_uarenta e cinco milhões de dólares ameri­
canos, pai-a Os firiS qú.e especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco~ 
nômicos. 

_ O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu o Ofício n6 2.114/92, de 28 de outubro, através 
do qual o Presidente do Banco Central do Brasil, nos tennos 
da Resolução n'? 36, de 1992, do Senado Federal, encaminha 
Parecer daquela Instituição, referente à operação de crédito 
pretendida pela Prefeitura Municipal de São Martinho, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

À Comissão de Assuntos Econ~m.icos, para anexar ao 
processado do Ofício n' S/34, de 1992. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
inscritos. 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Ronaldo Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB- RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidénté, 
Srs. senadores, â minha intenção de vir à tribUna, na tarde 
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de hoje. era a de falar a respeito dos famigerados consórcios, 
mas deixarei este ·assunto para uma outra oportunidade. 

Sr. Presídente, venh9, na tarde de hoje, à tribuna do 
Senado, com a finalidade de tornar público o desconten~ 
tamento dos servidores dos Ministérios. do Trabalho, Previ­
dência Social, Saúde e Ação Social. As entidades desses servi­
dores· e sua entidade de previdência privada e complementar, 
a Patronal-GEAP, determina, intempes~Üvamente, a restrição 
de benefícios e auxílios adquiridos, em anos de contribuição, 
para aquela entidade. 

COmo inserido nos sCus estatutos e manuaís, o GEAP 
diz ter por finalidade a promoção do bem-estar dos assistidos, 
mediante a prestação de serviços assistenciais, e também atra­
vés ~a concessão de complementos ou suplementos de bene­
fícios e auxílios concedidos pela Previdência S_ocial. 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, causou-me pro­
funda estranheza e perplexidad~ _o fato de que, através de 
circular da Diretoria daquela entidade, cuja cópia me chegou 
à mão, a Portaria GEAP/DG n' 966, de !•/10/92, foram adota­
das medidas para, segundo_eles, adequar a oferta-de serviços 
assistenciais decorrentes, entre outros motiVoS, âo crescimen­
to do número de atendimento nos últimos meses. 

Em contrapartida, vê-se, nos meios de comunicação, que 
o Diretor-Geral do GEAP, Murilo Pereira Luiz, pretende 
estender os serviços daquela instituição a todos os se_rvidores 
públicos federais. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nada ternos a opor 
quanto à expansão daquela entid~de, mas que isso não seja 
motivo de imposição de sacrifíCios aos seus atuais usuários. 

Para exemplificar, citamos os seguintes pontos constantes 
da Portaria acima citada: as acomodações em apartamento 
tipo B ficam limitadas às gestantes e_m __ trabalho de parto e/ou 
na iminência de parto prematuro ou aborto; pacientes acima 
de 65 anos e a menores de 12 anos, - este último item está 
em total desacordo com o Estatuto da Criança e do Adoles­
cente, que prevê direitos iguais aos da criança e adolescentes 
até os 18 anos e, em casos excepcionais, até os 21 anos. Quanto 
aos demais assistidos, somente serão autorizadas internações 
em enfermaria. 

Sr. Presidente e Srs. SenadQt:es, _internação em enfer­
maria é um direito assegurado pelo Sistema Único de Saúde 
a todos os brasileiros, sem qualquer ônus para os Usuários, 
e a Patronal é um órgão de previdência privada complementar, 
embora seu desconto seja compulsório, além daquele da Previ­
dência Social, nos contracheques tão achatados desses se:rvi­
dores. 

Ficaram também suspensas as autorizações para aplicação 
de. vacinas imunoalérgiCas, as cirurgias plásticas reparadoras, 
as 1m plantações de lentes nas cirurgias de catarata e a inscrição 
para o auxilio educacional de 1" e 2"' graus pa:ta 1993, mantendo 
somente os usuários já enquadrados naquele programa, bem 
como a limitação no valor de 500 CH/mês para os tratamentos 
odontológicos, entre outros. 

Na circular, a alegação para a imposição" de medidas tão 
duras é para a superação da fase difícil que a Patronal atra­
vessa, porém, recentemente, foi inaug-urada-a nova sede pró­
pria daquele órgão, em Brasília, ocupando todo o Bloco "A" 
da SCLN 31L 

Concordamos, Sr. Presidente e. Srs. Senadores, com a 
expansão daquela entidade, porém, jamais corii OS prejuízos 
dos atuais assistidos. - -

t 

Anteriormente descontos em folha, para a Patronal, era 
de 0,5% do salário básico; hoje, é de 2% do salário bruto, 
e, com esse aumento, retiraram-se os benefícios dos servi­
dores. 

Ora~ Sr. President_e, os documentos, que temos em mão, 
dos gastos com os assistidos da Diretoria Regional do Distrito 
Federal, mostra que a Patronal, que atua complementarmente 
à assistência privada, está cobrando do servidor 2% do salário 
bruto e diminuindo a assistência médica, odontológica e hospi­
talar a esses servidores. 

É preciso que o Ministério da Saúde, o Ministério da 
Previdência Social e o Ministério do Trabalho tomem as devi­
das providências, porque o servidor público federal, que já 
tem seu salário achatado e dcs_conto de todo tipo, pre_cisa, 
ainda, para complementar a sua assistência, descontar esse 
percentual sem receber, como contrapartida, a assistência 
médica, hospitalar ou odontológica de que necessita. 

Este é o alerta que enviamos a esses Ministérios, no sen­
tido de que tomem as providências necessárias, pois o servidor 
público dos Ministérios citados, já não mais suportam essa 
carga de desconto nos seus minguados salários. 

Eram essas as considerações que eu queria trazer na tarde 
de hoje a esta Casa, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevtdes) - Concedo 
a palavra ao nOtire Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
em boa hora o Governo Itamar Franco se propõe a realizar 
uma ampla e profunda reforma fiscal e tributária. Portanto, 
não vai apenas se ater a um ajuste fiscal de emergência, confor­
me fora anunciado anteriormente, mas se propõe, ainda, este 
ano, à alterar o perfil do Sistema Tributário _Brasileiro. 

Isso não quer dizer, necesSariamente, que os impostos­
pagos pelos contribuintes_ _subam a proporções que os levem 
ao não cumprimento de s~as obrigações para com o Fisco, 
poiS, em um período de recessão como este que estamos atra­
vessando, pura e simplesmente aumentar impostos é como 
tentar tirar leite de pedra; ou seja, é_tarefa ilJlpossível aumen­
tar a receita tributária pelo simples aumento de impostos em 
uma sociedade já saturada em sua capacidade de contribuição. 

Esse ajuste, mais do que ajuste, essa reforma tributária 
a que se propõe o Governo Itamar Franco visa, sobretudo, 
a aumentar a base tributária, a colocar, principalmente, um 
dique à desenfreada sonegação fiscal. 

Temos na Casa uma importantíssima CPI sobre a evasão 
fiscal que já colheu dados contundentes, no decorrer dos seus 
trabalhos, que precisam de destaque nos meios de comuni­
cação nacional. Queremos dizer com isso que para cada cru­
zeiro de imposto recolhido aos cofres púhlicos há sonegação· 
de outro cruzeiro. 

Ora, se essa sonegação escandalosã e até manifestada 
publicamente sem qualquer punição diminui, vamos ter, evi­
dentemente, um aumento da receita tributária. Mas uma refor­
ma tributária tem que aprofundar mais, aperfeiçoar o sistema 
tributário e a sistemática fiscal em vigor. 

É por isso que o Governo Itamar, por sinal acolhendo 
sugestões da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado, 
se dispôs não apenas a efetuar um ajuste fiscal que desse 
ao G9verno um aumento de cai}{a para melhor _çlese.Qlpenho 
no que toca aos investimentos públicos no Orçamento de 93. 
Não é apenas isso, muito menos um aumento de caixa P!ira 
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que os Deputados e Senadores possam ser melhor contem­
plados em suas emendas no OrçamentO de 93, é porque -
de acordo com o perfil do OrçaMento de 93 feito ·na proposta 
do Governo Collor- no próximo ano, a capacidade de inVesti­
mentos públicos seria pratícamcnté"zeró~Tel'íamos uma queda 
real nos investimentos se çompararmos o-que foi votado para 
92.e, até em certos setores, com o que foi liberado. 

É, portanto, uma situação drariúítiCa;-que tem que ser 
contornada e solucionada. E como não há milagres, como 
não se pode aumentar despesas,_ mesmo aquelas relacionadas 
ao investimento público em setore_s_-_CsScitClais; -sem_ ~erinos 
a correspondente receita, então se fez a proposta, acolhida 
pela equipe econômica, pelo Governo Itamar Frailco. no sen­
tido de que não houvesse apenas um mero ajuste, mas uma 
reforma mais profunda, incluindo até, se necessárió, .altera­
ções do texto constitucional ainda este. ano. É ~este sentido 
que, parece-me, o Congresso está disposto -a trabalhar e a 
apoiar a proposta do Governo. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, cada vez qUe surgem 
propostas de ajuste fiscal, propostas de reforma tributária, 
vem a -questão importante, correlata, evidentemente, uma 
questão que precisa ser melhor compreendida: a questão da 
renúncia fiscal. Deve-se entender por urenúncH:t" a parcela 
dos impostos pertencente ao Estado, que tem o poder de 
tributar, da qual ele abre mão, achando que se ela, essa parce­
la, ficar na rrião do contribuinte e for destinada a atividades 
importantes para a reativação da economia, vai," pot-efeito, 
gerar mais impostos do que aquela parcela dos impostos renun­
ciáveis. 

A renúncia, portanto, não pode e não deve ser confundida 
com sonegação fiscal. A renúncia é, realmente, uma posição 
do Estado, que tetn poder de cobrar impostos, e pode, me­
diante permissão da lei, deixar de cobrar uma parcela dos 
impostos, desde que isso rev~rta em benefíciO, pata -mâa- a 
sociedade, maior do que a sua cobrança. 

Mas é preciso dizer que no bojo dessa reforma tributária 
do Govenio Itamar Franco queremos não só que se- trate 
da questão da sonegação de maneira rigorosa, mas também, 
evidentemente, da renúncia fiscal. Todavia, não se pode tratar 
essa matéria de um modo superficial~ até tendencioso, como 
vem ocorrendo com certos coJ:!lent3.ristas e órgãos da impren­
sa. 

Quando_ se fala, por exemplo, em renúncia fiscal, quandO 
se fala em incentivos fiscaiS, pensa-se eXclusivamente na que 
existe em favor das regiões. Não se faz referência à renúncia 
fiscal em favor da indústria exportaGora, dos exportadores. 
Então, quando se diz que vai haver uma tefOrma tributária 
e é para valer, diz-se que devem acabar os incentiVos· fiscais. 
Essa foi a tese· defendida na última semana, que acompa­
nhamos com apreensão, poi"que se bate tanto nessa tecla que 
pode-se passar à opinião pública nacional a idéia de que tOdo 
desequilíbrio nas contas do País, todo déficit público decorre 
das renúncias fiscais voltadas para os incentivos, para os fundos 
de desenvolvimento regional. 

Isso é, realmente, uma falácía que tem de ser desmentida 
e esclarecida. Esse é o objetivo do meu pronunciamento hoje. 
Espero poder cumpri-lo com clareza. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Permite-me V.Ex• um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR -Pois não, eminente 
Senador. 

O Sr. Ronaldo Aragão -Senador Mansueto de Lavor, 
V. Ex~ traz a Casa, na tarde de hoje, assunt9 da mais alta 

significação para o Brasil. Lemos, mi imprensa nacional~ a 
respeito da tão falada, da tão decantada reforma fiscal, do 
ajuste fiscal, da reforma tributária. Sabemos que a arrecadação 
e a ·sonegação equivalem-se - a sonegação equivale a um 
outro Orçamento da União. Quero me ater a isso._ Não _só 
a reforma é necessária, mas é preciso que se cobre _os iÍnpostos 
devidos à União. A Receita Federal possui em torno de sete 
mil fiscais, dos quais dois mil e poucos ficam na zona de 
fronteira; outros dois mil e poucos trabalham na burocracia 
e para fistalízar todo o território nacional há dois !Tiil e poucos 
fiscais. Não temos como fiscalizar, como cobrar. É preciso 
qUe a· reforma também Se a tenha a isso. Entendo, Senador 
Mansueto de Lavor, que não se aumenta a receita criando 
novos impostos. É preciso, no nosso entendimento, cobrar-se 
de um número maior de contribuintes e não criar-se um novo 
imposto. Eu disse, na semana passada, aqui, nesta Casa,-que 
no Brasil há leis que pegam e leis que não pegam; impostos 
que pegam e impostos que não pegam. E quando um imposto 
não pega, o Governo - e ele está muito acostumado a isso 
mércio estão com uma ·gania de tributos que não conseguem 
pagar. Daí o incentivo à sonegaÇão. Peço apenas a V. Ex~ 
que me permita usar mais algum tempo para falar sobre a 
renúncia fiscal e ás chamados incentivos. Em determinadas 
regiões, quando se fala em renúncia fiscal, corre-se para o 
incentiVo, como se o d~senvolvi~ento dessas regiões, em tem­
pos passados, não estivesse Calcado, ~ambém, nos incentivos 
fisc-ais, que foram dados a São Paulo, ao SUl do País - á.O 
Rio Grande do Sul, a Santa Catarina, ao Paraná; o -deSetivol­
viinen.to dessas regiões se deu através -de incentivos fisca~S. 
Nas Regiões Centro-Oeste e Sudeste . do País, o desenvol­
vimento decorreu dos incentivos ffScãis. E agora estamos ven­
do que os incentivos fiScais dados para as Regiões Norte -e 
Nordeste, através da SUDAM e da SUDENE, aparecem co­
rno uma espinha na garganta para o desenvolvimento nacional. 
Ora, isso é querer deixar essas regiões sempre no subdesenvol­
vimento. O que se precisa fazer- já ouvi V. EX" dizer aqui 
muitas vezes- é a fiscalização da aplicação desses incentivos, 
porque a minha região, a região Norte- os Estados de Ron­
dônia, do Acre, do Amazonas, do Pará- precisa realmente, 
para o seu desenvolvimento, para se integrar ao desenvol­
vimento nacional, de incentivos fiscais do Governo; como 
o Nordeste també.m. E começam determinadas regiões do 
Brasil a falar até em separação, porque o Nordeste e o Norte 
estão recebendo incentivos - que elas já receberam em 
outros tempos, pois o seu deserivolvimento resultou desses 
incentivos - - e não devem recepê-IC?S, e que os inceÍltivõs 
têm que acabar. Ora, Senador Mansueto de LavOr, sou origi­
nário do Nordeste e, hoje, como Senador do Norte, conheço 
de perto os problemas do Nordeste e conheço in loco os proble­
mas da r_egião Norte, que precisa, sim, de mais incentivo 
e- da fiscalização da sua aplicação para o desenvolvimento, 
isto sim, e não que se acabe com os incentivos. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR -Muito obrigado, Se­
nador Ronaldo Aragão. Incorporo ao meu pronunciamento 
o aparte de V .Ex•, que muito contribuiu par~ca clareza da 
linha de raciocínio que lhe quero imprimir. 

Queremos uma reforma tributária; queremos que a sone­
gação, que quase se torna institucionalizada, cesse, ou, pelo 
menos, atenue. Só que isso gerará grande soma de recursos 
para o Governo executar os seus programas. 

Queremos o aperfeiçoamento do sistema tributário e fis­
cal, dentro do qual inclui-se uma revisão dos incentivos fiscaís, 
da renúncia tributária. 
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Mas não queremos mal-entendidos sobre essa questão 
da renúncia fiscal, e um deles é considerar-se que a renúncia 
fiscal só existe em favor das regiões mais pobres,- ciuãndo 
mais de 70% dessa renúncia se aplica exaúlri:tcnte nas regiões 
mais ricas do País. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Na exportação. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - São os problell)as 
da exportação, da recuperação e manutençãO do parque indus­
trial, da indústria automobilística etc. 

Nunca pretendi, neste tipo de discurso, jogar uma região 
contra a outra. Estou profundamente sensibilizado com o grito 
de reclamação que parte do extremo sul, na pessoa do Gover­
nador Alceu Collares. S. Ex" tem toda razão quando reclama 
que dos investimentos públicos sequer 1% vai para o seu 
Estado~ o Rio Grande do Sul. Vale considerar a nota_ que 
publicou na imprensa; aliás, todas as forças do Rio Grande 
do Sul: os dignos Senadores do Rio Grande do Sul aqui repre­
sentados, a combativa e ilustre Bancada na Câmara dos Depu­
tados, os Deputados Estaduais. Aliá$, nesse último fim-de­
semana houve uma reunião de Deputados Estaduais do Sul 
para avaliar essa situação qüe-i!es chamam de _discriminação 
contra a Região Sul do País. Eu_só_tenho a lamentar que 
um órgão de desenvolvimento regional como a _SUDESUL 
tenha sido extinto sem mais nem menos. Era importante que 
continuasse em atividade, melhor talvez do que a SUDENE, 
a SUDECO e a SUDAM. Afinal, os Estados do Sul têll) 
muito mais capacidade, mais dinamismo- até reconheçamos 
-para esses organismos de caráter regional. Eu creio nis~. 

~u estou solidário com o grito de protesto do Governador 
do Rio Grande do Sul e de todos os gaúchos. Não concordo 
cc:nn ~o-_fãto de o Governador Alceu Collares afirmar que a 
discnmmação no OrçamentO da União e a discriminação de 
tr~tamento do Governo Central para éom· C) seu Estado, o 
Rio _Grande do Sul- que é um grande Estado da Federação 
-e em favor do Nordeste e do Norte. Isso é que não se 
pode entender. 

Eu já conversei com o Deputado Odacir Klein e vou 
me dispor a ir a Porto Alegre conversar: com o Governador 
do Rio Grande do Sul, Alceu Collares. Entretanto, quero 
convi~á-Jo a ir ao sertão de Pernambuco agora, para que 
ele veJa a seca. Quero também que ele leia esses dados sobre 
a economia do Nordeste, que caiu 11% durante o período 
do Governo Coiior. 

É preciso citar aqui, somente para detalhar, c~-~~ ~ste 
Governo Central --principalmente o Governo Collor - foi 
pernicioso, solapador das forças econômicas do Nordeste. 
O quadro foi publicado no Jornal do Commercio do dia 19 
de novembro: 

Desempenho industrial acumulado por se­
tor, de 1990 ao primeiro semestre de 1992 -
exatamente no periodo do Governo Collor: o setor 
de indústria alimentar no Nordeste caiu 1 8%· 
bebidas, -21_,~%; borracha, -7,1%; extraçã~ mi: 
neral, -2%; fumo, -17,5%; material elétrico 
-18,8%; metalúrgica, -3,8%; niirierais não metá: 
licos, ·15%; papel e papelão, ·16,7%; perfu· 
maria, -20,5%; plásticos, -12%; química, -10,7%; 
setor têxtil, -20,9%; e vestuário -pasmem, Srs. 
Senadores! -a tradicional i9dústria têxtil, já com 
um parque têxtil consolidado, caiu 51,8% nos dois 
anos do Governo Collor. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador Mansueto de Lavor, 
permite-me V.Ex• um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Vou concluir o co· 
mentârio e, logo em seguida, ouvirei o aparte de V.Er 

Ora, se isso é beneficiar o Nordeste contra os interesses 
econômicos do Centro-sul do País, bendito o Centro-Sul! 

Ouço-V.Ex .. com prazer. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Senador Mansueto de Lavor, 
V .Ex", que é um profundo estudioso dos problemas econô­
micos e sociais do Brasil e, particularmente, do Nordeste, 
debate com autoridade, apoiado em dados estatísticos, o en­
fraquecimento econômico da Região Nordestina, que V. Ex• 
dignifica nesta Casa como representante do Estado de Per­
nambuco. 

O SR. MANSUETO DE LÁ VOR :..__ Muito obrigado. É 
bondade de V.Ex' 

O Sr. Divaldo Suruagy- Todos os países desenvolvidos 
do mundo subsidiam produtos primários para poder permitir 
a competição com os seus concorrentes no. mercado interna­
cional e, ao mesmo tempo, oferecer alimentos mais baratos 
à população, produtos que eles consideram indispensáveis às 
suas necessidades. Atualmente, estamos presenciando lutas 
fiscais entre regiões altamente desenvolvidas do mundo. Os 
Estados Unidos. que sempre defenderam e sempre propug­
naram pela livre iniciativa, pela livre comercialização, estão 
estabelecendo barreiras alfandegárias contra os produtos japo­
neses. Os japoneses conquistaram-eSsa pujança industrial que, 
hoje, merecidamente, apresentam ao mundo. Seus produtos 
são muito protegidos por barreiras alfandegárias. O Múcado 
Comum Europeu está oferecendo esse exemplo. Por isso, 
acho estranho quando um Governador de um Estado como 
o Rio Grand_e do Sul e que foi um Parlamentar atuante 
- tive a honra de tê-lo como colega na Câmara Federal -, 
que conhece a realidade brasileira, faz uma acusação, fruto 

de uma paixão, totalmente alheia à realidade tributária do 
. país. O Rio Grande do Sul paga um preço muito alto, pois 

todos os produtos básicos da sua economia são destinados 
ao mercado internacional e estão isentos do Imposto de Expor­
tação. E a grande conseqüência é que não só o Rio Grande 
do Sul perde, mas toda a sociedade brasileira. 

O SR.MANSUETO DE LAVOR - Esse é o verdadeiro 
incentivo que está computado nesses vinte bilhões de dólares, 
"citados pelo jornal O Estado de S.Paulo, e que vai ser 

objeto de comentário no prosseguimento do meu discurso. 
V. Ex• tem inteira razão. 

O Sr. Divaldo Suruagy - O Rio Grande do Sul sofre 
diretamente porque os produtos básicos da sua economia são 
destinados ao mercado internacional. Assim, o que o Gover­
nador do Rio Grande do Sul, Alc_eu CoJlares, deveria fazer 
era conclamar todos, o Congresso. Nacional para, num esforço 
conjunto, corrigir essas distorções e não apontar regiões como 
o Norte e N ardeste como beneficiárias de um sistema, porque 
isso é desconhecer a realidade tributária brasileira. Comple­
mentando este aparte com que V. Exa me brin_da - e aí 
vem a experiência de quem já foi Secretário de Fazenda -
eu diria que a maneira mais fácil de evitar a sonegação é 
desestimulá-la. Como? Fazendo com que as empresas, os 
contribuintes, não se sintam estimulados à sonegação, em 
virtude de uma alta taxa tributária. Quanto maior for a taxa, 
maior será o estímulo daquela empresa para sonegar. Hoje 
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nós sabemos - e V. Ex• sabe tão bem quanto cu - que 
os contadores mais bem pagos deste País não são _bem pagos 
para escriturar e registrar a vida contábil daquela empresa, 
mas sim para conseguir melhor sonegar os tributos que aquela 
empresa tenha que enfrentar. Essa é a realidade. O Ministério 
da Fazenda está entregue a uma das melhores inteligências 
que o_Nordestc brasileiro possui. A um jovem que, pelo 
seu talento, pela sua experiência e pela vivência como Secre­
tário de Fazenda de dois governos do Estado de Pernambuco. 
O Brasil e.stá tendo uma surpresa profundamente agradável 
com Gustavo Krause; ele dignifica não só a inteligência nor~ 
destina como também a inteligência brasileira. Eu tenho certe~ _ 
za de que hoje aquela antipatia ou aquela reaçãó à presença 
de um pernambucano no Minístério da Fazenda já está séitdó 
superada, graças ao talento, aos conhecimentos e ao espírito 
público de Gustavo Krause. Congratulo~ me com_ V. Ex~ por 
trazer à baila tema da maior importância para os inte'resses · 
do Nordeste e do País. Congratulo~ me também com V. Ex• 
por defender, com argumentos irrefutáveis, a realidade eco~ 
nômico~fiiianceira da região que nós dois nos orgulhamos de 
representar nesta Casa. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Muito obrigado pelo 
seu importante aparte, Senador Divaldo SuruagY. -Eu- gostaria 
de me reportar ao final do seu aparte. Referiu-se V. Ex~ 
ao Ministro Gustavo Kratise: 

Quero ratificar todas-as-expressões de louvor ao Ministro 
da Fazenda c de esperança no seu desempenho, que V. Ex• 
manifestou aqui. São as minhas também. 

Eu o faço como a,lguém que é s_eu adversáriO político 
no Estado de Pernambuco. ~tretanto, não posso deixar de 
reconhecer que a onda de reação-inicial à escolha do Ministro 
Krause faz parte dessa discriminação. Chegou ao ponto de 
uma pessoa que se diz jornalista interl)acion_al, um tal Paulo 
Frãncis, escrever verdadeiras aberrações nazistas contra o 
Nordeste_ por causa da nomeação Qo Ministro Gustavo Krause. 
Segundo ele "é pouco provável que um filho do Nordeste 
saiba alguma coisa, pois ainda vive no século XVI." 

O que houve? Qual foi a surpresa? Qual foi, em última­
análise, a reação contra a p,omçação do Ministro Gustavo 
Krause para a Pasta da Fazenda? __ 

Isso ocorreu simplesmente porque ele_ não obtev~,o_ aval 
da banca intemaci_onal; não obteve, - digamos assim·- a 
sacramentalização das forças econômicas de São Paulo. só 
porque o Presidente da República pensava que podia nomear, 
por si só, de acordo_c__om sua convicção administrativa_ e políti­
ca, o Ministro que iria co:nlãii.âar a economia do _País. 

Agindo dessa forma, Sua E::{celência despertou toda 
aquela irracional - irracional mesmo __ -_ reação de órgãos da 
imprensa, de setores financeirOs e de_ setores da economia,_ 
principalmente da economia sediada em São Paulo, para não 
falar das_ reações internacionais, chegando a ponto de uma 
autoridade financeira internacional tachar de ato irresponsável 
a nomeação do Minis_t_ro Krause para a Pasta da Economia. 

Qual é o sentido de uina autoridade, ou9e uma represen~ 
tação de um segmento brasileiro julgar irr~sponsável a norriea~ 
ção do Ministro de Finanças da Inglaterra, do novo Presidente 
dos Estados Unidos, ou até da Bolívia, do Paraguai, o qtie 
nos interessa_' isso? . ,- _ _ --·- _ 

O ato do Presidente Itamar Franco foi considerado irres~ 
ponsável por parte de autoridacl.es _financeiras inte~:_naC:iõriafs. 
Lamento, porque isso,- no contexto brasileiro__. n_ão passa de 
uma discrúilinação. Esperavam que o Ministro da Fazenda 
deveria sair do eixo financeiro São Paulo/Rio, Ou São Paulo/ 

Minas Gerais, ou São Paulo/Paraná, quem sabe, contanto 
que saísse do círculo onde reside o centr<? da econ()mi.a. .. 

Para complementar o aparte de V. Exa, o que ésfá fazendo 
o Ministro Gustavo Krause? S. Ex• está, simplesmente -
sein nenhum plano mirabolante, sem tirar da cartola qualquer 
plano de destruição da econoinia para ·oomeçar da estaca 
zero- procUrando o diálogo com a sociedade, principalmente 
com os seus representantes aqui no Congresso Nacional. 
Citei que uma decisão importante da equipe econômica e 
do Governo Itamar Franco não partiu sem um diálogo funda­
mental com a Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 
FederaL A decisão de determinar yma Reforma Tributária 
mais- profunda e nãO um ajuste náo foi uma decisão solitária 
do -Governo Itamar Franco. Ele a fez em conjunto com o 
Congresso N-acional. Isso é uma atitude nova, é um avanço; 
são decisões do Governo, consideradas quase parlamenta~ 

ris tas, entre elas a do ajuste fiscal. E, quanto ao mais, Senador 
Divaldo Suruagy, os pontos que V. Ex~- externou são coloca­
ções de um homem experimentado, de um digno representante 
de um Estado do Nordeste que enfrenta a cada dia essa situa­
ção também de discriminação e de marginalização; de um 
homem que entende muito bem da questão financeira e econô~ 
mi-ca. Além de eleito Governac]or por mais de uma vez, 
S. Ex• ocupou a importante Pasta da Fazenda do seu Estado. 

Gostaria de dl..ier que essa questão dos incentivos _já está 
sendo colocada como bode expiatório. Não são os incentivos 
em geral -e uma vez, S. Ex~ ocupou - defendo, também, 
uma r.eformulação dos incentivos em geral. O que se defende 
é pura e simplesmente o corte, a suspensão dos incentivos. 
O Governo Fe_rnando Collor de Mello. no início do seu Gover~ 
no, suspendeu-os por quase um ano. 

O conceituaâíssimo jornal O Estado de S. Paulo, no seu 
editorial de domingo;irititulado É hora de rever os incentivos, 
diz: 

' ... Nesse momento em que o Governo con­
fessa a sua falência financeira e busca aumentar 
a arrecadação por meio da criação de novos impos­
tos, taxas, ou elevação dos atuais, nada mais certo 
do que fazer uma revisão completa da política de 
incentivos fiscais que já existe há décadas e decidi­
damente não apresentou os resultados, pelo menos 
proporcionais ao valor dos. recursos mobilizados, 
que são bem superiores a 20 ou 25 bilhões de dó­
lares. 

A verdade é que essa política que veio para 
ser provisória se tornou permanente e a sua execu­
ção está eivada de erros .e çlistorções, burocra­
tizou-se e criou toda urna estrutura de auto-pro: 
teção que dá margem inclusive a desvios de recur~ 
sos públicos. 

Estima-se, por exemplo, que a máquina admi­
nistrativa; criada pa:ra aplicação dos incentivos no 
Nordeste (Sudene), na Amazônia e na Zona Fran­
ca de Manaus absorve cerca de 50% de recursos, 
cuja aplícação pr'etendo administrar ... ·• 

- Portanto, quando se fala em incentivos, até o jornal O 
Estado de S: PaulO confunde incentivos ·com os aplicados 
somente nas Regiões Norte e Nordeste. Nem de longe se 
refere à massa enorme de recursos destinados à indústria de 
São Paulo. Esquece isso completamente. 
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As exportações, a recuperação e manuntenção do parque 
industrial, 90% sediado no Centro-Sul do _?;ri_s_, nada disso 
vale como incentivo. No entanto, são exatamente esses setores 
que recebem mais de 70% dos incentivos fiscais. 

Esse discurso do jornal O Estado de S. Paulo, que tanto 
respeitamos, está tendo guarida em segmentos do Governo. · 

O eminente Líder do Governo na Câmara dos Deputados, 
Roberto Freire, diz que as lideranças nordestinas precisam 
rediscutir o modelo de desenvolvimento regional em vigor. 
Está certo. O modelo adotado att! hoje está esgotado. _Pode 
até .ter cumprido o seu papct mas já foi ultrapassado. O Nor­
deste continua distante_ do resto do País do ponto de vista 
social e econômico. É preciso que seja dada maior ênfase 
a uma discussão que integre a região. Concordo com o Líder 
do Governo. Sob o prisma do jornal O Estado de S. Paulo 
- e é isso o que ele comenta, aqui, nas suas_ declarações 
-a rediscussão da questão regional. primeiro, não pertence 
ou não compete somente às lideranças regionais; ela compete 
às lideranças nacionais; ·porque a questão do Nordeste é uma 
questão nacional, assim como a do Norte, do extremo Sul. 
Não é uma questão regional, e sim federativa. 

No que se refere ao segundo ponto, .devemos concotdar 
sobre a reformulação dos incentivos fiscais. Ê o que estamos 
fazendo. Hâ mais de um ano, uma Comissão Mista do__Con-. 
gresso Nacional reavalia os incentivos fiscais por força do 
que determina a Lei n~ 8.167 -eu tenho a honra de presidir 
essa comissão de reavaliação dos incentivos fiscais. 

O Relator, o Deputado do PFL José Múcio, já eStá na 
fase final da redação do seu relatório e tem propostas de 
reformulação dos incentivos que, realmente, consertam gran­
de parte dessas distorções apontadas pelo jornal O Estado 
de S. Paulo e que levam a esse desejo de rcformu!aç_ão dos 
incentivos regionais. 

No entanto, é preciso deixar bem claro que esperamos 
que o relatório dessa comissão mista, que há- mais de Um 
ano trabalha na reformulação dos incentivos fiscais, se já a-pro­
vado. Ele se traduzirá em um novo projetO ou em uma altera­
ção da Lei n~ 8.167. Mas isso s-e tefae só a uma parcela 
da renúnci~discal: aquela parcela que se transforma nos incen­
tivos, nas cotas do iinor c do finam para o Norte e para 
o Nordeste. 

E o resto da renúncia fiscal? E os 70~-c -.que se destinam 
ao resto do País? Não vão ser discutidos? Só vamos discutir 
os incentivos fiscais das regiões periféricas, -das regiões depri­
midas economicamente? Não vamos discutir os incentivOs fis­
cais das regiões ativas economicamente ? Essa é a q!J.estão 
que coloco e que não está bem clara nesse editorial, tampouco 
na linha de editoriais da grande imprensa de São Paulo. 

Nada contra São Pa-ulo; até queremos ter outros são pau­
los por aí afora. Nada contra o Rio Grande do Su_l; J?el? 
contrário, somos solidários ao Rio Grande do Sul na dtscnml­
nação sofrida. Mas colocar fl culpa no Nordeste cuja população 
está agora comendo ratos novamente por causa da seca, sem 
ter água para beber'? - - _ 

Pergunta-se: "0 que fizeram com os incentivos que foram 
para o Nordeste?'' Já fizeram muito com os incenti~os. Se 
assim não o fora, já há muito tempo o Nordeste estarJa sepa­
rado da Federação brasileira. 

Com referência aos incentivos regionais, houve certas 
distorções, houve desvios, mas não na proporção que se pro pa­
la. Quem fala aqui é um senador que não tem um centavo 
de projeto ou de interesse em projeto da ~udene ou da sudam. 
A verdade seja dita: houve desvios, mas ocorrem em outras 

. : •. _,, .-.... ,. 

regiões. Houve escândalos, m_as e~ outras regiões tamt;.é_pi 
há. Não os houve em proporçao ma10r; houve em proporçaó 
igual ou talvez menor do que escândalos e desvios de ~~!Sq$ 
públicos e investímentos em outras regiões. Em com_p_ar~ção 
com o finam e o finor, não foge à regra geral. < • • ;;.· .-

Mesmo havendo esses investimentos, o NOrdeste, prin~· · 
palmente o Parque Industrial do Nordeste está, agora, sofreQ:• 
do os efeitos dessa tremenda recessão, como já di_ss~_,_Cit.indo 
11% nos dois anos do Governo Collor. Se não tivesse havido 
isso, ou seja, se o Nordeste fosse o Nordeste ca:r,nponêst _o 

Nordeste agrário de 40 anos atrás, não tenho dúvida ~e 
que teríamos tido maiores convulsões sociais. E é· preciSO 
lembrar, também, que a violência, os arrastões não. estão 
ocorrendo lá; estão ocorrendo nas grandes cidades do Centrq­
Sul. Digo isso para demonstrar que esta crise ~ão deÇ,Orll! 
da má aplicação dos incentivos fiscais, da crise do N~r4eStet 
da queda econômica do Nordeste, mas decorre da s1tuaçáo 
geral do País. 

O Sr. João Calmon -V .E~ me concede· um ap~rte?_ . 

O SR- MANSUETO DE LAVOR- Antes dÓ prosseguír, 
tenho a honra de conceder um aparte ao Senador Jqão Ca.l­
mon, nobre Representante do Espírito Santo, Esta<;to que 
tem um programa próprio de incentivos e'"qiie, ·com toda â 
razão, fez desses incentivos urna alavanca para seu pro!p'e~So~ 
Se não fez mais, foi porque esses incentivos e'ram ~btí* 
se comparados aos incentivos dados a outros E_stados.-. trt,~is 
prósperos do que o Espírito Santo. - -_- _ ·- -·-

V.Ex~ tem a palavra, nobre Senador João Calrrion. 

O Sr. João Calmon- Nobre Senador Mansueto de Lavor, 
logo no início da sua magnífjca oração, V. Ex~ proçy.r~-~ rpY!-~r 
as críticas exageradas e in justas feitas por um g~de jdcD";iJI 

deste País ao Ministro Gustavo Krause. Apesar de ter nascldc;t 
no Espfrito Santo, tenho raízes nordestinas; umas na Ba_tt~a, 
em relação à família Calmon; e outras na ParaíPa; em relação 
à família Medeiros. Acredito, nobre Senador Mansueto de 
Lavor, que não deveremos atribuir excessiVa imp"oitância '·i 
essas incompreensões de quem imagina que inteligénciB. e'cul~ . 
tura são monopólio de uma determinada área do· Brasil._ Se: 
fôssemos citar os paraibanos, os pernambucanos e os biilanOS 
qüé'""éf:tcheram de brilho a História do Brasil, na área-da J>?J_ítici 
e da Literatura, da Ciência, do Direito, teríamos_'que:fâ,àf 
aqui, pelo menos, por meia hora. Devo aproveitara óp_ohu .. 
nidade que V. Ex~ me oferece para manifestar o oJ:g·ulho-·que· 
senti de minhas raízes nordestinas, quando vi,_ pel_a_pri~e;iril 
vez, o Deputado Gustavo Krause, já empossado no MiniSt~rio 
da Economia, conceder_ uma_ entrevista a um progTãrriã ·-eM· 
n!d-e nacional de televisão em que cunhou uma_ fr::tS"e _ -~ e-~" 
traordinária sabedoria: "O BraSil precisa mais_ de Me_rc_ad9 
do que de Ministros". V.Ex~ traduziu em pouca's ·palavz:~s 
uma verdade incontestável. E o Ministro Gustavo _Krau~. 
tem todas as credenciais para desempenhar magistr~lrile'~t~ 
as funções de Ministro da Economia .. Embora V. Ex• ~!\'~• 
focalizado o episódio das críticas ao Ministro Gtistav~ Krausc:_ 
logo no começo da sua oração, não gostaria que ela se encer­
rasses-em que eu trouxesse esta palavra de ~<?uvor e de.~o_li<!~:­
riedade a esse nordestino que vai se inScrever na Históriâ 
da vida pública do Brasil com relevo singular. Muito Qbrigado 
pela oportunidade que me ofereceu. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Foi muito impórtantt 
o aparte de V. Ex~, como também são as intervenções de 
V. Ex~ nessa Casa. 
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~·-·V. Ex·' letl\bra que não é relevante essa crítica. Ela foi 
umá.t:rítita <af>aíxonada, leviana; ·as vezes -discriminatória. V. 
Ex' não quis usar o termo, mas, no caso do jornalista que 
merici6nei;·a·crítiCa foi até racista ou nazista devido ao fato 
de um ministro ilasc.er nesse--o-u-·naquele Estado. Mas não 
é relev-ante; acho até ·que· não é es-se o centro do debate. 
Mas,· e muito importante ·considerar o que ocorreu, porque 
serripre deveni.os_repu-diar o que não é bom para o País. 

-0 Ministro Gustavo Kr3.use pode ser um excelente Minis­
tro, independentt! de ter nascido em Pernamb.uc~, assim Comq 
temos ·ficto• excelentes ministros de out_ras rcg!ões, _9-e outros 

Esta'dos.-o que não.se pode é assumir uma atitude precon­
cebidà. pelo fato de o Ministro- vir do Nordeste, como fez 
de•niâneíra:'tão-deselegante, tão grosseira, esse_ jornalista que 
citei. -' ,; 

•.1·• • I,,. ' ·· · -
',_ . ~. ~s~_I}cial. -. ç aí ,está a questão - é, primeiro, que 

o Prekiiiênte Itamar Franco escolheu o seu Ministro da Econo­
mia_; não fo~ o Ministro desse ou daquele segmento nacional 
o~ tnternacwnal. Em segundo lugar - e mais importante 
a~n~~-~.~ ~t~~ ~~s_~--~~nístrç _q~er trabalhar em permanénte 
di_á;Ipgo _cprp p''Congresso Naciorlal; iláo quer fórmulas miracu­
losa~: ~~~o .é J:nuítf?- ir:nportan-te. 

·· ,:;~r.roVeitando a presença do Senador José Richa Presi­
de·~~e.·~a. F_~t:.nt~ Pa~lat?intarista, e ·em Vista da ãnte-~ipação · 
do_~1s~7~a~ari~n;entansta que o povo brasileiro, com certeza, 
vai_,~pro_v~-: .. ~o d:.a 21 de abril, eu gostaria de ressaltar que­
o atual Governo está sendo um reforço desse _sistema sem 
prejuízo_?a t~~e ~~rl~m~~ta~ista, porque_existem_ensaio's que 
realmente· preJUdicam por serem mal feitos. No caso, está-se 
estabeleêendo um diálogo salutar, não formal com o Con­
gresso, ao 'Contrário- do ouyir para depois desprezar, como 
se fazia no Governo Collor. 

.:,,·..--~,-- •• •'.'! - ,.'-- -~-
.... ~-~~it.ufi~ da M~nistra Zélia Cardoso de Mello, que esteve 

aq~I v~ry~?. 1V_czes ; e não so1,1 eu quem vou agora atacá-laJ 
uma VC.'fo q~e: ela não é mais Ministra ~, era de desprezo para 
coffi ... o Cqqg~e,ssq,assim Como a do Presi.dente Collor. Isso 
nió'g\léffi,pode desconhecec.Já os atuais Ministro~.: •. como o 
Miiljstro .Gust"ilvo Kra~se, a.ssumiram uma atitude n'ão apenas 
de'.Pl!-vi~, 'n;tas de pfocurar estabelecer fórmulas de diálogo 
efí.cái~ ern_t!!rnlos d~_deciSõe_s do Governo. V.Ex•, inclusive, 
já çleU.Próvas disso, o que, por si s6, já o credenciaria para, 
como rn~P-adversário em_Pernainbuc_o, ser, a nível nacional, 
o rn.eu Miriistro ·da Fazenda_, pois faz parte de um governo 
que_ rCspeita o Congresso, que não quer fórmulas mágicas, 
que quer' f!il~cr essa __ reforma tributária a .quatro mãos com 
o Cprigr~~so. Trata-se, como _eu di~se aqui, de u_m ensaio 
positivO pará o páflamentarism o pleno, que será votado no 
plebisdio~de 21 de abril, 

··p·ort.à.nto~ ~ro S,enadorJoão Calmon, creio que a discus­
são nãO deve- conforme V. __ E_x" acons_elha muito bem­
se centrar nessa rejeição irracional e nessas criticas que surgi­
ram logo quando da nomeação do Ministro Gustavo Krause; 
deve, entretanto, centrar-se nos pontos positivos já demons­
trados _nessa política econômiCa do Governo, que, não que~ 
rendo fazer milagres, porque não pode haver milagres em 
economia, não quis fórmulas pirotécnicas ·pa:ni inudar a situa­
ção, mas está trabalhando no diaw a-dia, pacientemente, para 
conseguir as formãs ao alcance da sociedade brasileira neste 
momento. Entre elas, cito a reforma tributária, que vai ser 
um trabalho duro por exigir, entre outras, alterações no texto 
constitucional ainda este ano-; exige, pbfCõ11Seguinte, a predis­
posição do CongresSo de trabalhar duramente. tanto no que 

se refere à reforma tributária, quanto no que se refere à 
modificação do orçamento ainda a ser enviado. 

'Gostaria de ãgradecer a y. Ex~ o aparte, Sen~dúr João 
Calmon, ressaltando a acertada colocação de que devemos 
deixar de lado essas reações discriminatórias e levar em consi­
deração esse trabalho positivo que a equipe econômica vem 
apresentando. Quando me refirO ao Ministro Gust~vo Krause, 
devemo-nos lembrar também do Ministro Paulo Haddad; são 
irmãos siameses e_ trabal~am em conjunto: um no plane.ia­
mento_ e o outro na economia e arrecadação fiscãl. 

Si-. Presidente, Srs. Senadores, gostaria de encerrar este 
pronunciamento, pedindo, então, qUe se procure, riessa refor­
ma fiscal e tributária, um novo perfil para os incentivos fiscais. 
CreiO que há muita renúncia e. às vezes, desnecessária, exage­
rada. Não se pode começar defendendo, pura e simplesmente, 
a suspensão dos incentivos fiscais regloriais como-se eles fossem 
~ parte_maior da renúncia tributária do País, pois não o são. 
E preciso analisar a situação dessas regiões, quais sejam o 
problema da seca no Nordeste, da carência das grandes cida­
des. 

Em boa hora, o Presidente_ltamar Franco também já 
procura discutir com o Congresso soluções adequadas para 
a superação da enorme e pavorosa crise social que o Brasil 
enfrenta: a questão da seca no Nordeste, a questão do isola~ 
mente, o problema dos índios na Amazônia e a questão das 
grandes cidades -os arrastões, a violênci<;~. nas ruas, a violênM 
cia rios presídios, os -seqüeStros e tudo o mais. 

Portanto, Sr ,_ PresidÇ'!nte, gostaria de simplesmente firmar 
um ponto de vista: é essencial a análise da reforma tributária 
e a da evasão fiscal. Necessário se faz estudar a questão do 
auniento da base tributária para que mais pessoas contribuam 
e não apenas alguém contribua mais do que pode - fator -
esse que, além de impossível, geraria mais sonegação -e, 
sobretudoLque se procure enfrentar a questão da renúncia 

fiscal e dos incentivos destinados a regiões baseado em uma 
análise já feita por uma comissão mista do Congresso Nacio­
nal, cujo relatório, em fase final, visa a uma nova sistemática 
dos incentivos fiscais regionais, _9os fundos de investimentos 
regionais e de superação das desiguaidades regionais para­
maior fortalecimento da Federação_ brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Durante o discurso do Sr. Mansueto de La_vor, 

o Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixd a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SEJ:;IADORES: 
Albano Franco -Almir Gabriel -Alvaro Pacheco -

Amir Lando- Chagas Rodrigues- Dario Pereira- Divaldo 
Suruagy- Henrique Almeida- Humberto Lucena- HydeM 
kel Freitas- Jarbas Passarinho- José Fogaça- José Richa 
-Lucídio Portella- Meira Filho- Pedro Teixeira -Valmir 
Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido peJo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 786, DE 1992 

Of. GSBALV n' 83 ~ 

Em, 26 de outubro de 1992 
Senhor PreSidente, 
Como é do conhecimento de V. Exa estou novarll.ente -

participando ativamente de campanha eleitoral em Natal, on­
de está acontecendo o 2" Turno da eleição municipal. 
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Sendo assim, solicito mais uma-vei-a cõlnpreinsão de 
V. Ex• no sentido de justificar minha ausência dos trabalhos 
de_sta Casa no período de 26 de outubro a 15 de novembro 
do corrente ano. · 

Na certeza de ser merecedor de sua costumeira atenção, 
subscrevo-me agradecido. -Senador Garibaldi Alves Filho. 

O SR. PRESIDENTE (MaJlnO Bacelar) ---:- Aprovado o 
requerimento, fica concedida a licença solicTi3.da. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 787, D.E 1992 

Nos termos do art. 43~ inciso li, do Regimento Interno, 
requeiro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, a 
partir de 3 de novembro de 1992 pelo prazo cte quinze dias. 

Sala das Sessões, 3 de_ novembro de 1992. - Senador 
Lavoisier Maia. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Aprovado o 
requerimento, fica Cmi.Ccdida a licença solicitada. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bácelar) __:_ V.Ex• tem a 
palavra. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- PI. Pela ordem. 
Sem revisão do_orador.) -Sr. Presidente, como sabe esta 
Casa, o Senador Jutahy Magalhães, por uma questão de princí­
pios, tem solicitado, sempre, verificação de_ quorum nesses 
casos; entende S. Ex~ -como de resto o nosso Partido, inde­
pendentemente de pessoas - que, quem tem uma estação 
de rádio ou de televisão não deve ter uma segunda, de acordo 
com a legislação norte-americana e a de outros países demo-
cráticos. -

Diante da ausência_ justificada dO Senador Jutahy _M~ga~-­
lhães, para ser coerente com S. Ex• e expressar a minha solida­
riedade à bancada, gostaria de dizer que hoje, primeiro dia 
de sessão da semana, com várias CPI reunidas, inclusive a 
chamada CPI do lmpeachment, não temos condições de votar. 
É notório que não temos número nem mesmo pa,ra pedir 
verificação. Nessas condições, e pelo fato de várias Comissões 
estarem reunidas, eu solicitaria ã y:'EX~ que hOje nã.O tivésse­
mos votação. Não seria -poss"ível aprovar qualquer matéria 
tendo em plenário somente quatro Srs. Senadores; até o pedi-
do de verificação seria irtviáVe1~ -

De modo que eu pediria a V. Ex' que encerrasse a sessão 
ou não procedesse, hoje, a nenhuma votação, se fosse o 
caso_, permitindo que um ou outro Sr. Senador pudesse usar 
da palavra para proferir algum discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Nobre Líder 
Chagas Rodrigues, na realidade, as listas de presença acusam 
a presença de 46 Srs~ Senadores na Casa. O único recurso 
regimental é, realmente, o pedido de verifiCaÇ1io, embora esta 
Presidência coriCorde com V. Ex~ que é evidente a falta de 
quorum. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES -Então, se não há quo­
rum nem para pedir verificação, Sr. Presidente, embora res-

peitando o entendimentO ·de V. Ex•, pondero ser pública e 
notória a falta de quorum para que a sessão tenha prosse­
guimet).to. 

.. O SR. PRESIDENTE (Magno Ba~elar) ~-Atendendo 
à solicitãção de V. Ex~, como não há quorum para votação, 
os itens de 1 a 8, 10 e 11 d~ pauta ficam adiados para a 
próxima sessão ordinária. 

S_ão os seguintes os itens adiados: 

. . . . . . .1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 73, DE 1992 

. __ (Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
2'", da Constituição Federal, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 73, de 1992 (n• 107/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Jet- Radiodifusão 
Ltda., para explorar serviço de radíSK!ifusão sonora~ em onda 
média, na Cidaáe _de Teresina, Estado do Piauí, tendo 

P_arecer favoráve1, proferido em Plenário, Relator:.Seiiã.­
dor Bello Parga. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 74, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
2~. do Regimento Interno, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno) 

-- Votação, em turno único,_ do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 74, de 1992 (n• 127/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio A Voz de 
São Pedro Ltda, para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na Cidade de São Pedro, Estado 
de Sâo Paulo, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Beni V eras. 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 75, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
2~', da Constituição, combinado com o art. 375, indso VIII, 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único~ do Projeto de Decreto Legis­
lativon' 75, de 1992 (n' 140/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socie­
dade Rádio Rural de Muzambinho Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora na Cidade de Muzambinho, Estado 
de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, profefído em Plenário, Relator: Sena­
dor Beni V eras. 

4 
PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

N' 77, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 77, de 1992 (n' 3.183/92, na Casa de origem), que dispõe 
sobre_destinação das quotas de fundos ao portador e aos títulos 
ou aplicações de renda ao portador ou nominativos-endos­
sáveis mencionados no caput do art. 3~' da Lei n'i' 8.021, de 
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12 de abril.d.e 1990,_ atualmente à_d_isp_o~ição do Banco Central 
do Brasil, nos termos do § 2~ do_ ~r_t., 7~- e .cj.o_ c3put do art. 
9' da Lei n' 8.024, de 12 de abril de 1990, tendo, 

- Parecer favorável, proferido em Plenário, :Refat6r: 
Senador Pedro Teixeira. 

s 
PROJETO DE LEI_ DA CÂMARA 

N' 41, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno) -

Votação, em turno úri.ico, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 41, de 1992 (n' 2.622/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal S1,1peririr do Trabalho, que altera a composição 
interna do Tribunal Regional do Trabalho da P Região, com 
sede no RiO de Janeiro-RJ, e dá outras providências, tendo 
Pareceres 

- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sob n9 313, de 1992, favorável ao J;ltojetó, cõiii emen~a que 
apresenta de n" 1-CCJ; 

-de PlenáriO, Relator: Senador Lucídio Pqrtella, favorá­
vel à emenda de Plenário, com sõ.bemenda que apresenta. 

6 
PROJETO DE \-ELDA CÁMARA 

N' 43, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 43, de 1992 (n' 2.624/92, na Casa de ori~em), de iniciativa 
do Tribunal_Superior do Trabalho, que altera ã. ComposiçãO 
e a organização interna do Tribunal Regional. do Trabalho 
da 4~ Região, com sede em Porto Alegre-RS, e dá o_utras 
providências, tendo 

--Parecer, proferido em Plenário, Relator: Senador Luis 
Alberto, favorável ao projeto, com duas emendas que apre­
senta. 

7 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 45, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 45, de 1992 (n' 2.626/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e a organização interna--do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9~ Região, com sede em Curitiba-PR, e dá olltra_s Providên­
cias, tendo Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Luis Alberto: 

-19 pronunciamento: favorável ao projeto; 
-29 pronunciamento: favorável à emenda de Plenário. 

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N'48, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336~ c, ôo 
Regimento Interno) 

Votação, em turno_ único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 4g, de 1992 (n' 2.630/92, na Casa de origem), de iniciativ~ 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e a organização inferila do Tribunal _Regional do Trabalho 

da 3a Região, com sede em Belo Horizonte-MG, e dá outras 
providências, téndo Pareceres 

-da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
so-b o' 312, de 1992, favorável ao Projeto. _ 

-de Plenário, Relator: Senador Josaphat Marinho, favo­
rável à emenda de Plenárío. 

10 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N'318, bE 1991-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n' 318, de 1991-Complementar, de autoria do Senador Mau­
rício Corrêa, que determina os casos eq1_que as fo~ça_s e~gan­
geiras pOSsam transitar pelo território nacional ou nele perma­
neCer ternporari~nTI.erite, mediante permissão do Presidente 
da República, independente da autorização do Çongresso Na­
cional, nos termos do disposto nos arts. 21, inciso IV, 49, 
inciSO II e 84, ínciso XXII, da Constituição Federal, tendo 

Parecer, sob n' 285, de 1992, da Comissão 
-De Relações Exteriores e_Defes-a Naçional, favorável 

ao Projeto com emendas que apresenta de nos 1 a 3-CRE, 
e voto em separado do Senador Ja~bas Passarinho. 

11 
REQUERIMENTO N' 733, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 733, de 
1992, de autoria cja _Senador Esperidião Amin, solicitando, 
nos termos do art. 172-, inciso I, do Regimento Interno, a 
inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da Câmara 
n' 47, de 1992 (n' 2.628/92, na Casa de origem), de iniciati~a 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a compostçao 
e a organizaÇão interna do Tribunal Regional do Trabalho 
da 12~ Região, ·com -sede em Florianópolis-Se, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Item 9: 

-9-
PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N' 44, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno) _ _ _ ·- . 

Discussão, em turno único-, do ProJeto~_e Le1 da 
Câmara n' 44, de 1992 (n'2.625/92, ha Casa-de origem), 
de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que 
altera a composição e a organização interna do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5; Região, com sede em Salva­
dor - BA, e dá outras providências. (Dependendo 
de Parecer). -

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Pedro Teixeira para proferir o parecer. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PDT - DF_ Para proferir 
pat:ecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, trata-se de Pro­
jeto de Lei da Câmara, encaminhado à apreciação do Con­
gresso Nacional pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos ter­
mos do art. 96, inciso II, alínea c, da Constituição Federal, 
com o objetivo de ampliar a composição e adequar a organi­
zação do Tribunal Regional do Trabalho da s~ Região, com 
sede em Salvador- BA. 

Pretende-se com a proposta criar sete c3fgos-de Juiz TOga­
do Vitalício e quatro funções de Juiz Classista Temporário, 
a serem providos na forma previsla·na Constituição F.ederal 
e na legislação pertinente. 
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O texto preve que o Regimento Interno do Tribunal dis~ 
porá sobre o número de Turmas e Seções __ Especializadas, 
sua competência e func!oD:amento. 

O PrOjeto cria, também, onze cargos-de Assessor de Juiz 
e quatro de Diretor de Secretaria, do Grupo-Direção e Assesw 
soramento Superiores, e 110 cargos de provimento efetivo 
do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, a fin]. de prestar 
o necessário apoío téCniCo-operacional ao Tribunal ampliado. 

Determina que as despesas decorrentes da aplicação das 
medidas correrão por conta das dotações orçamentárias pró­
prias da Justiça do Trabalho. 

Conforme tem-se manifestado a Justiça do Trabalho, cabe 
ainda aduzir que o crescente número de ações trabalhistas, 
a cada ano (1.500~000--Cm 1991), se deve à ç.onjuntura econô­
mica, ao crescimento da clientela trabalhista - servídores 
públicos - e à estagnação da Justiça do trabalho nos seus 
dois primeiros graus de juriSdição. Os prOcessoS demoram 
muito tempo no grau recursal do Tribunal Regional do Traba­
lho e, conseqüentemente, chegam após meses ou anos na 
instância do Triburial Superior do Trabalho. 

Por tais razões, ii:hpõc-se · b aumento da composição do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5~ Região, pleito antigo 
da comunidade sindical, dos juristas e advogados da Bahia. 

A proposta já foi eXaminada pela Câmara dos Deputados. 
sendo aprovada sem emendas e vindo agora _a esta Casa Revi-
sora. . o_-~ _, 

QUanto à constitucíi:>nal~dade, é inquestionável o poder 
de iniciativa -do Tribunal Superior do Trabalho nessa_ matéria 
(art. 96, Il, c, da C.F.) e a competência do Congresso Nacional 
para dispor sobre a mesma (arts. 22, XVII e 48, IX, da CF). 

A proposição está de acordo com os demais dispositivos 
da Lei Maior, sobretudo aqueles relacionados à justiça traba­
lhista, e não contraria a ordem jurídica vigente. 

Em relação à téCrii6i legislativa, nenhuma correção é 
requerida. 

Por fim, no que se tange ao mérito, ê lato reconhecido 
que o Judiciário Trabalhista apresenta problemas qu~ di_ficul­
tam e retardam muito a prestação jurisdicional nessa área. 
Assim, a proposta de ampliação do Tribunal Regional do 
Trabalho sediado em Salvador - BA, onde é signifiCativa 
a demanda trabalhista vem tninorar essa. sobrecarga, sobre­
tudo se acompanhada de racionalização e aperfeiçoamento 
dos métodos e processos de trabalho. 

Portanto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara no 44, de 1992, nos termos em que foi 
apresentado. --

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- O parecer con­
clui favoravelmente à emenda. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr .1" Secretáiio. 

É lida a seguinte 

EMENDA N• 1 (Plenário) 

Oferecida ao Projeto de Lei da Câmara n9 44, de 
1992 (2.625/92, na Casa de origem), que altera a compo­
sição e a organização interna do Tribunal Regional do 
Trabalho da s~ Região, com sede em Salvador - BA, 
e dá outras providência. 

Suprimir o§ 2~do art. 6?, passando o§ 19 a ser denominado 
"F!arágrafo único.,, e altera o Anexo I para o segul~te teor: 

ANEXO I ';, • , , " .. r1 

• . ~ :I 

LEI N~. _, .· OE DE 

TRIBUNAL REGlONhL DO TRABALHO DA 50• RECh.liO · 

QUADRO PERMA.~H:NTE OE PESSOAL I?A -~~s·I}Ei~~~·:.:
1

_·; 

CARGOS .. EM COMISS.\o. .·;·..,· 

- --· .~. 

Grupo Denominação Número. . Có,djg!l 

Díreça.o e Assessor de Juiz !I (dez) TRT-5'-
Assesso- .. . .' 1\)2.5 
ramento Diretor de Secre- 03 (três) .. TRT-5~-. 
Superiores taria . 'I "101.$,' 

. ,,,_ .. ' 

Justificação 

- O Tribunal Superior do TribalhO; no uso de suas prer.ro­
gativas constitucionais, encaminhou ao· COngresso- N~ciodal 
o proJeto de lei que, após ser aprovado pela Câmar~. no 
Senado recebeu o n9 PLC-44/92, alterando a cotrtpt5Si'ção '_e 

-.a organização do Tribunal Regional do Trabalho das.· Região, 
com sede no Estado da Bahia. . . . 

Juntamente com-este projeto de lei, aq-ueJa. Ç.ort.e·,Supe­
rior encaminhou outros oito, versando exatamente .a,I}l~sma 
matéria, sendo que três deles, relatiyos às Segun.da,,.,.D,écima 
e Décima Quinta Regiões já foraní aproVados.- também, pelo 
Senado e remetidos à Presidência da República para a respec-
tiva sanção presidencial. . ~- · ·, ··~· .. • 

No último dia 20 do corrente mês, o Q~rio Oficial da 
União publicou a Lei n9 8.473,.de 19 de outubro de 1992, 
que "Altera a composição e a·organização interna do Tribunal 
Regiçmal _do_ Trabalho da 15• Região, com sede em Campinas 
-_$:r, e dá outras providências", tendo merecido~ a sanção 
integral de Sua Excelencia o Vice-Presidente da República 
no exercício do cargo de Presidente da República. ·· 

No dia segúin_te, entretanto, O"Diário Oficial da União 
publicou a Lei n' 8.474, de 20 de outubro de 1992, que "Altera 
a composição e organização interna do Triburíal' Regional 
do Trabalho da 10~ Região, com sede em Brast1ia- DF, 

_ e dá outras providências", desta feita, com veto presidencial 
· ao seu art. 69, o que foi motivo de grande surpres~. por parte 
da_g~~la Cor_te, de vez que se trata de_dispositívo legãf de 
idêntica redação àquela contida no art. 69 da Lei_n9_8A73!92, 
integralmente sancionada na véspera, como já dítçl. ~ 

Atendendo a consulta do Tribunal Superior do Trabalho, 
a Consultoria Jurídica da PÍ'esidência da Repúb!i~ .• · ep.carre­
gada do exame prévio dos projetos.submetido~ à sa_~ção presi­
dencial, assegurou ser a nova orientaÇão 'téCnica 'da(Jue~e órgão 
no sentido de que a classificação dos nfveis dos-cãrgbs bAS 
seja determinada no próprio texto legal, ~ não renletída à 
deliberação do Tribunal Pleno da Corte RegioÍlal ou de seu 
Órgão Especial, como consta do texto do refe!ido art.. 69 

A técnica legislativa utilizada pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, quando da elaboração dos projetos de:_l~.i ele. sua 
iniciativa, é a mesma que tradicionalmente.vem sendo obser­
vada pelos demais órgãos da Administração Pública nos três -
poderes, como se pode comprovat- pelo texto da Lei n9 
8.468/92, que "Cria cargos do Grupo de Dit~ç~.o ~ A~~~sora­
mento Superiores DAS-100, na Secretaria do Tribunal Supe­
rior Eleitoral'', Diário Oficial da União, de 19 de outubro 
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de ~992, e inúmeras outras leis, todas editadas após a promul­
p.ção da nova Carta Constitucional. 

· Sem·entrar no mérito das razões que fundamentam o veto 
·~art. 6~' da Lei n~' 8.474/92, mas atendendo às urgentes neces­
sijlades da Justiça do Trabalho, a presente emenda busca adap, 

. tar o texto-do PLC44/92, às novas exigências técnicas manifes­
tadas pela Consultoria Jurídica da Presidência da República, 
ictn contudo trazer qualquer prejuízo de conteúdo ou de obje-
tó ao referido projeto de lei. • 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1992. - Senador 
Na~r Júnior-

9 SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nos termos 
do art. 140, alínea "a'\ do Regimento IrtternO, designo o 
nobre Senador Pedro Teixeirã- para proferir parecer sobre 
a: emenda . .' 
. O SR. PEDRO TEIXEIRA (PDT - DF. Para proferir 

pai'ecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Pr~sidente e Srs. 
· Senadores, .essa emenda visa apenas esclarecer as questões 

dos níveiS que têm gerado vetos constantemente. 
· •.. · Sou a favot da aprovação da emenda, nos termos da 
ju,s~.ifiç~ção do parecer do eminente Senador Nabor_ Jún.ior. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- O parecer con­
clui favoravelmente à emenda. 

Em. discussão o projeto e a emt:nda em tUrno único. 
(Pausa.) · · 
··-'· ·. N.Bo havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
•. • 1 ;A ·votação fica adiada por falta de quorum. 
·.I . 

. 0 SR: PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Item 12: 

·,.. .• 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 77, DE 1992 
. (Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 

.,. ·' 172, I, do Regimento Interno.) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 

.l. Senado n"' 77, de 1992, de autoria do Senador Nelson 
1 , • .' Wedekin e outros Senhores Senadores, que altera o 

caput do art. 4• da Lei n• 8.427, de 27 de maio de 
. 1992, que dispõe sobre a cQncessão _de su_byenção eco~ 
.nô'mica nas operações de crédito rural, tendo 

Parecer de Plenário, Relator: Senador Nabor Jú­
Jiiór, favorável, os termos do Subst-itutivo que apre­
senta. 

Discussão 
do Projeto e do substitutiv.o em turno único.(Pausa.) 
· · · ~ão havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

A votação fica.adiada por falta de quorum. 

0 SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Con'cedo a palavra ao nobre Senador Márcio Lacerda. 

:O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB- MT. Pronuncia 
O-seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Serúldõres, 
,é notório o releyante papel desempenhado pelas Juntas de 
. Recursos da Previdência Social na jUstiça- previdenciária do 
Paí~- Criadas pelo Decreto-Lei n• 72, de 1966, que unificou 

·· 01 vários institutos de previdência no Instituto N3cional de 
Previdência Social, as Juntas de Recursos foram definidas 
~ rCgWamentadas no ano seguinte, pelo Decreto n"' 72.771, 

.. ~ 6 de setembro de 1973. Constituem-se assim em Hórgãos 

':. 

regionais de controle jurisdicional administrativo de primeira 
instância" para julgar litígios no âmbito da previdência social. 

Pela legislação, deveria haver, pelo menos, uma Junta 
de Recursos em cada Estado, nos Te-rritórios e. no Distrito 
Federal. A Junta de Recursos do meu Estado de Mato Grosso 
vem, ao longo dos anos, prestãndo inestimáveis serviç-oS aos 
assegurados, beneficiários, e-mpresas é empregadores domés­
ticos, no resguardo de seus direitos. Dese_mpenho de ta 1 sorte 
eficaz e eficiente, Sr. Presidente, não impediu, porém, que 
o Presidente do Conselho de Recursos da Previdência Social 
- CRPS, baixasse a Portaria n" 1, de 14 de julho deste ano, 
extinguindo o órgão no Estado de Mª-t_o Grosso, exigindo 
que, em trinta dias, fosse procedida a CÕnclusã_o do ínve,ntáriO 
da Junta de Recursos. 

Aquela portaria determinou, ainda, que, com a extinção 
do órgão, Mato Grosso ficasse jurisdicionado à Junta de Re­
cursos do Estado de Goiás, que é, data vênia, um retrocesso 
e totalmente lesivo aos interesses do povo mato~grossense, 
_causando sérios prejuízOs aos segurados da Previdência Social, 
com procrastinações, encarecimento com diligências, atrasos 
nas audiências e julgamentos, aumentos de despesas em fun­
ção de deslocamentos etc. 

É preciso salientar que, no proéesso_ de deci~ão dé eliipi~ 
nar algumas Juntas de Recursos, a de Goiás figurava no rol 
daquelas a serem extintas, e deveria Hcar jurisdicionado ·à 
Junta de Recursos do Distrito Federal, em virtude da proximi­
dade entre as duas unidades da Federação, inseridas ambas 
na mesma região geográfica e socio~econômica. Sobr:eviveu, 
entretanto, em face da luta e ünposição do Governo e autori­
dades goianas nesse sentido. Também Mato Grosso, pelo seu 
povo e lideranças, insurge-se contra essa medida draconiana. 

A carência dO nosso interior e o ritmo de crescimento 
de Mato Grosso, que é maior do que o do Brasil (Mato Grosso: 
1980-1990-5,35% ao ano; Brasil: 1980- 1990- 1,89% 
ao ano), desaconselham, totalmente, a maneira pela qual foi 
procedida a liquidação da Junta de Recursos._ Ali, nas suas 
sessões de audiência e julgamento, os segurados realizam suas 
defesas oralmente, prescindindo de advogados Ou procura­
dores. Imagine-se o ônus que se acarretaria com o seu desloca­
mento para Goiânia . 

Segundo a alegação do Ministério da Previdência do Go­
verno anterior, extinguiu-se a Jun.ta de Recursos da Previ­
dência Social de Mato Grosso, devido ao pequeno número 
atual de processos e recursos, o que constitui uma grande 
incoerência e inconsistência, já que, em ptiflleiro lugar, -os 
recursos são reflexos da política previdenciária adotada pelo 
Governo. 

Por outro lado, contrariando a matemática oficial, o 
movimento processual só vem crescendo, apesar de pequeno 
declínio em 1991, conforme pode-se constatar. Em 1989, tran­
sitar3!1). -por-al! 4Çú processos; em 1990: 1.400 processos; em 
1991: 747 processos e, neste ano, até setembro, 2.106 proces­
sos. Como, entã~. alegar que o volume_ de serviços estava 
se reduzindo? Não procede também a argUiçãO de excessivos 
dispêndios com a manutenção da Junta de Recursos em Mato 
Grosso. A estrutura do órgão é de dimensão reduzida e de 
gastos moderados, contando apenas com cinco servidores cedi­
dos pelo Instituto Nacional do Seguro Social; um colegiado 

·restrito, com quatro Conselheiros, sendo dois do Governo, 
que já são servidores da Previdê:ncia Social, e um deles exer­
cendo o cargo de Presidente da l_unta, afora um representante 
da classe empresarial e um dos trabalhadores . 



8682 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S<,são 11) l)!(lvei1l.i)ro d~ !992 

Quantç à remuneração, deve-se assinalar, Senhores Sena­
dores, é também modesta. Os conselheiros pcrcebt.!m impor­
tância simbólica; oS representantes classistas recebt::m um vinte 
avos do DAS-I por sessão, não podendo ultrapassar a treze 
sessões mensais. O .DAS-1, que é a remuneração do Presi­
dente, é o menor_ ~e _cargo de Direção e Assessoramento 
Superior do serviço~ público federal. -

Um outro fato estranhável é que a medida governamental 
que tenta atingi"!, tão drasticamente, um órgão da área federal 
- a Previdência Social - em nosso Estado, não encontra 
paralelo em outro~ setores de atuação da União. A Justiça 
Federal, por exemplo, mantém-se ali com as suas tr~ Varas; 
a Justiça do Trabalho, co-irmã da Justiça Previdenciária, fun­
ciona com cinco Juntas, distribuídas entre as cidades de Cuiabá 
(que deverá ter, em função da Lei 8.432, de 11 de junho 

de 1992, mais três Juntas), Rondonópolis, Cáceres e Colíder, 
e prevê-se ainda instalar Juntas em Barra do Garça<;, Alta 
Floresta, Diamantino, Sinop e Tangará da Serra. Também 
prevista, para esse ano, a implantação do Tribunal Reg_ional 
do Trabalho. Na verdade, é de reconhecer-se que a cnaçáo 
e ampliação desses serviços públicos federais atendem aos 
interesses e às necessidades da população ·mato-grossense, 
que, há muito, os vemTcivíndicando. 

Por todas essas razões, Senhor Presidente, é _q!:!-~ levan­
tamos a nossa voz-cohtr'a essa irrefletida medida, tomada no 
Governo anterior, que penaliza e prejudica o nosso Estado 
de Mato Grosso, sem que, em contrapartida, ofereça qualquer 
vantagem à Previdência SociaL Muito pelo contrário. 

Assim, apelamos para as autoridades competentes do no~ 
vo Governo, em especial ao Sr. Presidente da República em 
exercício, no sentido de determinar a revogação da Portaria 
que extinguiu, sem rriaiores estUdos e Ciiter'ios, aquele ~rgã? 
previdenciário em Mato Grosso. Sua manutenção tem a fmah­
dade de assegurar ·máibr' presteza na solução das contendas 
previdenciárias, e evitat maiores prejuízOs, be_m como discri­
minação, por todas as razões in~ceitávei_L ªos seg~rados da 
Previdência Social dO nosso pujante Estado. 

Era o que tínhamos a dizer-, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) ..:...__Sr. Presidente, Sra<;. c Srs. Senadores, 
faleceu, no último sábado, no Rio de Janeiro o Ministro 
Álvaro Dias, Álvaro Tolentino Borges Dias, ao~ 88 anos de 
idade. Perdeu, com seu desaparecimento, a política da antiga 
metrópole urna das mais queridas e tradicionais figuras, _du­
rante vários decênios .com marcada influência no organização 
e funcionamento das agremiações partidárias. -_ 

O Ministro Álvaro DiaS- começou _sua trajeüifl:i--como 
Vereador à Câmara Municipal do Rio de Janeiro, pelo tradi­
cional Partido Social Democrático, e integrou, durante anos, 
o Tribunal de Contas do então Distrito Federal. 

Médico humanitário c de reconhecida competência, foi 
membro da Sociedade de Medicina e Cirurgia c·aa Sociedade 
de Ginecologia. __ e O~_§_tetrícia do Brasil, e dirigiu o Hospital 
São FrancíSco de Assis e a Cruz Vermelha. Prc_sidiu o Conse­
lho Deliberativo do Fluminense -e_ exerceu a pr~Sidência da 
Associação dos ex-Alunos do Colégio Pedro fi. Fç_i autor 
de vários trabalhos sobre medicina e ganhou numerosas conde­
coraÇões. Deixa principalmente, de sua passagem pela terra, 
um exemplo de capacidade, trabalho e probidade, por todos 
•reconhecido. 

_Ao registrar seu passanien:to_, para ·qu~_fique~ perp_et'!-a9o 
nos Anais desta Casa, renovo a mmha mamfestaçao de 1nte~so 
pesar à sua viúva, D. Marina da F_onseca Marques Dias,_ aos 
seus filhos e a seu neto, Sidney D1as Menezes, que contmua 
a trajetória política de seu saudoso a~ô. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson ~~dekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sras. e_Srs. Senadores, 
venho hoje a esta tribuna para reclamar providências urgentes 
- por parte do Governo do Estado de Santa Catarina -
no que diz respeito à solução de um grave problema que 
se registra na estrada que dá acesso ao porto de São Fran~isco 
do Sul. Muitos acidentes com morte têm se registrado ulti!Jl~­
mente na Rodovia Olívio Nóbrega, que, embora tendo três 
pistas de rolamento, não dispõe de acostaffiento. Assim, por 
um trecho de seis quilômetros, todos os pedestres, ciclistas 
c motociclistas que cruzam por ali correm o risco de serem 
atropelados pelos grandes caminhões que entregam ou reta­
lhem mercadorias naquele importante_ terminal portt,~ário cata­
rinense. O Governo do Estado, inexplicavelmente, insiste em 
retardar a solução do problema, que está em suas mãos. Porém 
o mais grave é o fato de o Governo do Estado de Santa 
Catarina ter protagonizado "um jogo de empurra-empurra" 
com as pessoas e entidades de São Francisco do Sul, que, 
há muito, vêm pedindo providê_Jl:cias. -

A cronologia dessa novela é a seguinte~ conforme docu­
mentos que tenho em mãos. No dia 16 de março do corre~1te 
ano, o secretário de Transportes e Obras de Santa Catanna 
respondeu, por carta, a um cidadã~ ~e S~<? Francisco do Sul 
-Juarez Antônio da Silva - que lhe solicitava a transfor­
mação de uma das três pistas em acostamento para uso exclu­
sivo dos pedestres e ciclistas. O secretário informou que aquela 
rodovia, embora construída pelo Departamento Estadual de 
Rodagem (DER - SC), havia sido repassada à jurisdição 
do DNER, em 1984. Por isso, tomava a iniciativa de enviar 
a carta do Sr. Juarez Antônio da Silva ao 16<:> D"istrito Rodo­
viário Nacional, do DNER. 

No dia 9 de abril, o chefe de gabinete do diretor-geral 
do DNER envia de Brasília uma carta ao cidadão de São 
Francisco do Sul informando que só haveria possibilidade de 
atender o seu pedido depois que fosse providenciada - pela 
administração do porto de São Francisco - a construção de 
um pátio para estacionamento de caminhões junto àquele 
porto. Assim, sugeria ao missivista que diligenciasse junto 
ao Governo catarinense. 

No dia 8 de junho, a Associação Comercial de São Fran­
cisco do Sul encaminhou ao governador catarinense um abai­
xo-assinado de cinco centenas de moradores_das margens da­
quela rodovia e de dezenas de diretores de empresas pedindo 
a :construção do pátio de estacionamento no porto. Na carta, 
o presidente em exercício da Associação Comercial daquela 
cidade diz: 

"Por considerar que a obra não envolve recu~os 
vultosos, e que é de fundamental importância para a 
segurança dos usuários da rod9via, _be~ __ como~ tam­
bém, contribuirá para melhorar e humamzar os tr_aba~ 
lhos do caminhoneíros juntO ao porto, vimo~ solici_tar 
a Vossa Excelência a.concretização dessa aspiração de 
nossa comunidade, tão carente de melhoramentos. e 
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cuja receita depende em 80% do movimento portuá­
río." 

Até hoje a Assócía~ão Comercial de S_ão Francisco -do 
Sul não teve resposta. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o meu breve pronuncia­
mento de hoje tem como objetivo básico forçar o Governo 
de S_anta Catarina .. a Q_ar uma resposta aos_ cidadãos de São 
Francisco do Sul. E eu espero que esta resposta seja positiva, 
porque a obra, sobre não ter um custo muito elevado, vai 
representar maior segurança para milhares de pessoas que 
arriscam sua vida todo dia ao passarem por aquela rodovia, 
sejam trabalhadores indo_ ou voltando do trabaJho, sejam 
crianças a caminho da e_scola. O cu.st9 humano do descaso 
oficial, neste caso, está sendo muito elevado. Espero também 
que o DNER cumpra sua parte- caso o Governo do Estado 
de Santa Catari_n_a prepare o pátio de estaciona,m_e.nto -, reser­
vando uma das pistas da Rodovia Olívio Nóbrega para o trân­
sito exclusivo de pedestres e ciclistas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Na presente 
sessão_ terminou o prazo para apresentação de emendas aos 
Projetos de Resolução n'.>s 66 c 67, de 1992, de iniciativa da 
Comissão Diretora. 

O Projeto de Resolução n" 66, de 1992, não recebeu 
emendas e será despachado à Coml.ssão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

O Projeto de Resolução n"' 67, de 1992, recebe_u duas 
emendas e será despachado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania para exame do projeto e das emendas, 
e à Comissão.DiretOra para exame das emendas. _ 

São as seguirites as emendas apresentadas 

EMENDAS OI'ERECIDAS AO PROJETO 
DE RESOLUÇÃO N• 67, DE 1992 

Altera a redação de dispositivos da Resolução n~ 
86, de 1991, modificada pela Resolução no 5, de 1992, 
ambas do Senado Federal, nos termos do art. 235, 11, 
D, do Regimento Interno. 

EMENDA N" 1 

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto renu~eran­
do-se os Qcmaj.s: 

"Art. 2' Os arts. 248,249,250 e 251, da Resolu­
ção n"' 5, de 1992, passam a vigorar com a- seguinte 
redação: _ 

Art. 248. Ao Serviço de Planejamento, ContrO­
le e Fiscaliz_ação do Sistema Integrado de Saúde com­
pete realizar a integração c interação admi!list,rativa 
das unidades envolvidas no Sistema Iritegrado de Saú­
de; implementar. sob a supervisão da Subsecretaria 
de Assistência MÇdica c Social, normas de fiscalização 
e controle sobie a ex~cllção dq Ptan·o de AssiStência 
à Saúde; prestar assistência ao Conselho de Supervisão 
na formulação de diretrizes c normas da política de 
ação ao Sistema Integrado de Saú.d!!, proporcionando 
o suporte técnico e serviços re_queridos_, submeter ao 
Conselho de Supervisão, através da Subsecretaria de 
Assistência Médica e Soci.al, propostas de _celebração 
de convênios~ ajustes e c_ontratos de prestação de servi­
ços necessários ao tratamento, prevenção c re_çupe­
ração da saúde; propor multas e penalidades aos conve­
niados e usuários à vista do resultado de eventuais 

processos instaurados; coordenar, sob a supervisão da 
Subsecretaria de Assistência Médica e Social, a fiscali­
zação de todos os atos dã -gestão adnlinistrativa, finan~ 
ceira e operaciOnal do Plano de Assis.tência .à Sa,ú,de, 
propondo glosas nas contas apresentadas e justificadas, 
manifestar-se previamente sobre o rateio das despesas 
globais do Sistema Integrado de Saúde- SIS; e execu­
tar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Plane­
jamento, Controle e Fiscali_zação do Sistema lntegr~do 
de Saúde: 

I- Seção de Planejamento c Controle; 
li - Seção de Fiscalização; e 
III- Seção de Apoio Administrativo. 
Art. 249. À Seção de PLanejamento e Controle 

compete acompanhar o nível de satisfação dos usuários 
e a efetividade dos serviços prestados pelo Sistema Inte­
grado de Saúde- SIS; dar ciência ao Chefe do Serviço, 
dos problemas detectados entre usuários, entidades 
conveniadas e órgão Operacionalizante, manter arqui­
vo com as ocorrências relatadas, incluindo as .detec­
tadas pela Seção de Fiscalização; infotmat a cOnve­
niência da renovação dos contratos e convênios, ~ da. 
instauração de processos; planejar e implementar as 
atividades de análise, acompanhamento e avaliação dos. 
serviços prestados pelas entidades conveniadas, e dos 
assuntos relativos aos _contratos e convênios, instruir 
processos sobre assuntos relativos aos contratos e con­
vênios, organizar e manter dados estatfsticos referentes 
ao Sisterria Integrado de Saúde- SIS; e ex.ecu.tar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 250. À Seção de Fiscali:l:ação compete.exe­
cutar a conferência dos processos de pagame-nto, bem 
como a análise das faturas relativas ao Sistçma lp.~e­
grado de Saúde- SIS; submeter processos que exijam 
verificação da perícia médica quando necessário, ao 
Chefe do SCPF; planejar e implementar as atividades 
de análise e fiscalização, das despesas médico-hospi­
talares prestadas pelas entidades conveniadas; elaborar 
demonstrativo financeiro do Sistema Ihteg"rádo de Saú­
de - SIS; observar e sugerir â. chefia do serviço even­
tual incidência _de multa ou penalidade por infração 
cometida pelo conveniado, ou pelo usuário, na presta­
ção dos serviços; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 25i. À Seção de Apoio Administrativo 
compete coordenar e executar as atividades adminis­
tativas internas e externas do _se_rviço; solicitar, receber, 
controlar e distribuir os materiais de consumo utilizados 
pelo súviÇo;_manter arquivos atualizados dos convê­
nios e contratos, controlando _a_s datas de vigência. e 
irifórmando a necessidade de renovação; receber, con­
trOlar ediSirib~ir o expediente do serviÇo; prestar" servi­

-ços de apoio administrativo necessários as desempenho 
do Conselho de Supervisão; e·executar outras tarefas 
correlatas.·· 

Justificação 

Após 8 (oito) mêses de imp.lantação do. SiSie-mâ Iritegrado 
de Saúde - SIS, verificou-se a nec~ssidade de mel_hor defini­
ção das atividades desempenhadas pelo Serviço de Planeja­
mento, Controle c Fiscalização- SPCF. Objetivando_o_timi­
Zar o atendimento aos susuários e os mecanismos_ de controle 
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e fiscalização das contas do Sistema Integrado de Saúde -
SIS. algumas rotinas an~eriormente exerci9as pelo órgão Ope­
racionalizante foram absorvidas pelo Serviço de Planejamen­
to, Controle e Fiscalização - SPCF. 

A emissão de gUias de internação e a perícia· tnédica 
de contas hospitalares, por exemplo, origirialincnte não consti­
tuiam competéncias do serviço mencionado. 

A emenda proposta adequa os níveis de C9tnpetência 
do Serviço de Planejamento, Controle e Fiscalização -SPCF, 
e suas seções, às novas funções exercidas por este Serviço 
em prol de um melhor atendimento ao usuário do Sistema. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1992.- Dirceu Car­
neiro. 

EMENDAN•2 

Acresccnte~se os seguintes parágrafos ao art. 8" do Regu­
lamento do Sistema Integrado de Saúde: 

"Art. 3" O art. 89 do Regulamento do Sistema 
Integrado de Saúde - SlS, aprovado pela Resolução 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEO!SLATIVO 
N• 73, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
29, da Constituição Federal, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 73, de 1992 (n' 107f91, nà Cármira dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Jet- RadiofifllSão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, .em onda 
média, na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, tendo: 
PARECER, favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Bello Parga. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEO!SLATIVO 

N" 74, DE 1992 

n" 86, de 1991, alterada pela Resolução n' 5, de !992, (Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
passa a vigorar acrescido dos§§ U e 2?, transformado 2?, do Regimento Interno, combinado com o art. 375, inciso 
o paragráfo ú-nico em§ 3~, com a Seguinte redação: VIII, do Regimento Interno.) 

Art. s~ ..................... -.......... .........,.~:..~ .... .-::..::....-.. --. ..-:.-~---· .Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis-
§ I" A partir de!'' de março-de 1992, a inscriÇão !ativo n" 74, de 1992 (n" 127/91, na Câmara dos Deputados), 

do servidor no Plano de Assistência dar-se_-á automati- que aprova o ato que outorga permissão à Rádio _A Voz de 
camente, quando da posse e exercício do servidor, po- São Pedro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
dendo este manifeStar-se em contrário, no prazo de em freqüência modulada, na Cidade de São Pedro, Estado 
sessenta dias, mediante precenchinlento de formulário" de São Paulo, tendo: 
próprio. · PARECER favorável, proferido em -Plenário, Relator: 

· Senador Beni V eras 
§ 2~' No caso de manifestaç_ão contrária ao ingres­

so no Sistema lntegrado de Saúde - SIS, as contri­
buições que tiverem sido descontadas na folha de paga­
mento do servidor ser-lhe-ão restituídas, desde que não 
tenha utilizado os benefícios do Plano de Assistência. 

§ 39 O servidor que se desligar do Plano de Assis­
tência fará jus apenas ao atendimento ambulatorial 
prestado pela Subsecretaria de Assistência Médica e 
Social- SSAMS." 

Justificação 

A presente Emenda visa preencher a lacuna existente 
no art. 8~ do Regulamento do Sistema Integrado de Saúde 
- S!S, aprovado pela Resolução n'' 86, de 1991, quanto à 
inscrição dos servidores admitidos no Senado Federal após 
a sua implantação. 

A inclusão dos§§ 1", 2~ e 39, e a supressão do parágrafo 
único do art. 86, virão oferecer aos s.i!rvídores recém-nomea­
dos a possibilidade de ingresso automático no Plano de Assis­
tência, quando da posse C.- do __ c.x~rcíc~o no Senado Federal 
e nos órgãos Supervisionados, mantidos os mesmos critérios 
adotados para os demais servidores dos respectivos quadros 
de Pessoal. 

Sala das Sessões, 3 de iiOvembro de 1992. - Chagas 
Rodrigues~ 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã, às 14h30min 
a seguinte 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W 75, DE 1992 

(lncluído em Ordem do .Dia nos termos do art. 64, § 
29, da Constituição, combinado com o art. 375, inciso VIIJ, 
do Regimento Interno.) 

_Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 75, de 1992 (n' 140/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socie­
dade Rádio Rural de Muzambinho Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora na Cidade de Muzambinho, Estado 
de Minas Gerais, tendo: 

PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Beni V eras 

-4 
PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

N• 77, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento lnterno.) 

-Votação, em turnO único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 77, de 1992 (n•' 3.183/92, na Casa de origem), que dispõe 
sobre destinação das quotas de fundos ao portador e aos títulos 
ou aplicações de renda ao portador ou nominativos-endos­
sáveis mencionados no caput do art. 39 da Lei n9 8.021, de 
12 de abril de 1990, atualmente à disposição do Banco Central 
do Brasil, nos termos do § 2~ do art. 7~ e do caput do art. 
9' da Lei n" 8.024, de 12 de abril de 1990, tendo: 

-PARECER favorável, proferido em plenário, Relator: 
Senador Pedro Teixeira 
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-.5-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'41, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termOs do art. 336, c, do 
Regimento Interno.) __ _ 

Votação, em turno único, do Projeto de Le_i .da Câmara 
n' 41, de 1992 (no 2.622/92, na Casa de.wigem), de inici,ativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
interna do Tribunal Regional do Trabalho da 1" Regiãq, com 
sede no Rio de Janeiro- RJ, e. dá. qutras providências, tendo 
pareceres. . 

- Da Comissão. de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 
n"' 313, de 1992, favorável ao Proje-to, com emeridã _que apre-
senta de n9 1- CCJ; -

·_ de Plenário, Relator: Senador Lucídio Portc~la, fa~orá­
vel à Emenda de Plenári.o, com submemenda que apresenta. 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

No 43, DE 1992 

(Eni regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regiriiento"lntCrno.) _ _ · _ · 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 43, de 1992 (n' 2.624/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a coriJPOSíÇão 
e a organização interna ·cto Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região, com sede em Porto Alegre - RS, e d~ outras 
providências, tendo _ - -

-PARECER, proferido" em Plenário, Relator: Senador 
Luis Albeno, favorável ao Projeto, com duas emend~s que 
apresenta. 

-7-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

No 44, DE 1992 

(Em regime de urgência; rios term:ós do art. 336,,c,_qo 
Regimento Interno.) 

Votação, em turllo -único·, do Projeto de Le(d-á Câmara 
no 44, de 1992 (o' 2,625/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e a organização interna: do Tribunal RcgioDal do Trabalho 
da s~ Regiãó;com sede em Salvador- BA, e dá outras 
providências, tendo - -

PARECER de Plenário, Relator: Senador Pedro Teixei­
ra, favorável ao Projeto, e à Emenda. 

-8-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N'45, DE 1992 

(Em regim~ de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da_ Câmara 
n<? 45, de 1992 (n9 2.626/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e a organização interna do Tribunal Regional do Jrabalho . 
da 9~ Região, com sede em Curitiba- PR, e dá outras provi­
dên'cias, tendo parecere&, proferidos em Plenário, Relator: 
SeÍlador Luis Alberto: 

- 19 pronunciamento: favorável ao Projeto; 
· - 2' pronunciamento: favorável à Emenda de Plenário. 

-9-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

No 48, DE 1992 

(Em regime de Urgência, .noS terri).os do art_ . .336, c, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 48, de 1992 (n' 2.630/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a coriipoSfÇão 
e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho 
dà 3~ ~egião, com_ Sede em Belo Horizonte_-MG, e d~ outras 
providências, tendo. pareceres 

~ da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada~ia, 
sób n~ 312, de 1992, faVofável ao Projeto. 

- de Plenário, Relator: Senador Josaphat Marinho, favo­
rável à Emenda de Plenário. 

-lO-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 318, DE 1991-COMPLEMENTAR 

-vOtação, em iurnO~ú~riko, -do- Pi0j6to de Lei do Senado 
n~ 31~ .• de 1991-Complementar, de autoria do Senador Mau­
rício Corrêa, que determina os casos eril que as forças estran­
geiras possam transitar pelo território nacional ou nele perma­
necer tempc;>rariamente, mediante permissão do Presidente 
da República, independente_ de autorização do Congresso" Na­
cional, nos termos. do disposto nos arts. 21, iildso IV, 49, 
iilCiS_o II e 84, inciso XXII, da Constituição Federal, tendo 

'PARECER, sob o' 285, de 1992, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável 

ao Projeto com Emendas que apresenta de n"'~ 1 a 3-CRE, 
e_ voto em separado do Senador Jarbas Passarinho. 

-11-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 77, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
_ do Regimento Interno.) . 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
D9 77, de 1992, de autoria do Senador Nelson Wedekin e 
ou~ros Senhores Senadores, que altera o caput do art. 4" da 
Le1 no ~.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a 
concessao de subvenção econômica nas operações de crédito 
rural, tendo 

PARECER de Plenário, Relator: Senador Nabor Júnior 
favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta. ' 

-12-

REQUERIMENTO W 733, DE 1992 
Votação, em turno único, do Requerimento n"' 733 de 

1992, de autoria do Senador Esperidião Amin, solicita~do. 
?Os termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a 
mclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da Câmara 
n' 47, de 1992 (n' 2.628/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho 
d~ 12~ Região, com sede em Florianópolis- SC, e dá outras 
provid~ncias. · 
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-13-

PROJETO D~LEI DA CÁMARA 
Ne 33, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos _do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeio Qe_~Lei da Câmara 
n' 33, de 1992 (n' 3.759/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a profissão de Guiã. de Turismo e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, proférido em Plenário, Relator. Senador 
Carlos Patrocínio, favorável ao Projeto, com eme-ndas de n"'~ 
1 a 3 que apresenta. O SR. PRESIDENTE (M-agno Bace­
lar) -Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se sesslio às 15 horas 8 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE N' 421, DE 1992 

O Presidente de? Sen~do Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e_ regulamentar, -de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora no 2~ de 4 de_ abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do_§ 6?, do art. 13, da Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, resolve tomar sem efeito o Ato 
desta Presidência n' 322, de 1992, publicado no DCN, Seção 
li, de 11-8-92, que nomeou JULIO CÉSAR SILVA PERES 
para exercer o cargo de Especialista ~m Informática Legislati­
vaffécnicas de Teleprocessamento, Classe 5', PL M 08, do 
Quadro de Pessoal do Centro de Informática e Processamento 
de Dados do Senadn-Federal - Prodasen. 

Senado Federal, 30 de outubro de 1992. -Senador Mau­
ro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 422, DE 1992 

O Presidente do SenadO- Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Di.i'etora o? 2, de 4 de abril de 1973 e tendo 
em vista o que consi.a do§ 2?, do aft. i.S-, da Lei,n~' 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, resolve exonerar, MAXIMILIAN 
FRANÇOIS C!QUEIRA, do cargo de Especialista em Infor­
mática Legislativa!récnicas de Teleprocessamento, Classe~·. 
PL M 08, do Quadro de Pessoal do Centro de Informática 
e Processamento de Dados do Senado Federal- Prodasen. 

Senado Federal, 30 de outubro de 1992. ~Senador Mau­
ro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 423, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora o? 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
-em vista o que consta do § 6'\ do ãrt. i3, da Lei n~' 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, resolve tornar sem efeito o Ato 
desta Presidência n• 302, de 1992, publicado no DCN, Seção 
11, de 29-7-92, que nomeou GILBERTO DE OLIVEIRA 
NETTO-pã.ra exercer o caigo de Especialista em Informática 
Legislativa/ Análise da Informação, Classes~, PL S21, do Qua­
dro de Pessoal do Centro de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal - Prodasen. 

Senado Federal, 30 de uutubro de 1992. -Senador Mau­
ro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 424, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora o\' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do§ 6~. do art. 13, da Lei .n~ 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, resolve tomar sem efeito o Ato 
desta Presidência o? 319, de 1992, publicado no DCN, Seção 
11, de 11-8-92, que nomeou LEONARDO COSTA SCHU­
LER para exercer o cargo de Especialista em Informática 
Legislativa/ Análise da Informação, Classe 5', PL S21, do Qua­
dro de Pessoal do Centro de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal - Prodasen. 

Senado Federal, 30 de outubro de 1992. -Senador Mau­
ro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 425, DE 1992 

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do 
Prodasen 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno, e tendo em vista o 
disposto no art. 49, § 3', da Lei n' 8.211, de 22 de julho 
de 1991, resolve: 

Art. 19 Promover, na forma do Anexo a este Ato, a 
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Centro 
de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal 
-Prodasen. 

Art. 2? Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 _Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília-DF, 3 de novembro de 1992. -Senador Mauro 

Benevides, Presidente. 



. : :;o - SENADO FESE'iAL 
0:2103- CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS 

CR$ 1.000,00 

~CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I FISCAL 
SUPLEMENTAÇÃO 

i 
CODIGO 

I 
ESPECIFICAÇAO I NATUREZA I FT DETALHADO I TOTAL 

o 1 0070024.2026 . ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS I I 
. DE INFORMÁTICA 3.4.90.30 100 3 000 000 3 000 000! 

. o 1 007·0024.202,6.0001 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INFORMÁTICA E 
' ' 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FED'ERAL . 3.4.90.30 : 100 3 000 000 3 0'00 000 

I ' 'I t 

CR$ 1.000,00 

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO 11 FISCAL 
CANCELAMENTO 

CO DIGO 
I 

ESPECIFICAÇAO I NATUREZA I FT I DETALHADO I TOTAL 

o 1 0070024.2026 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS I I ' DE INFORMÁTICA 3.4.90.39 100 3 000 000 ! 3 000 000 I 

' 

010070024.2026.0001: MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INFORMÁTICA E 
PROCES~AMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL 3.4.90.39 100 3 000 000: 3 000 000: 

I 
. ·.. . I ; I I 
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ATO DO PRESIDENTE N• 426, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 014.243/92-0, resolve 
aposentar, por invalidez, o servidor VIVALDO DA PAIXAO 
AZEVEDO NASCIMENTO, Técriico Legislativo, Área de. 
Artesanato, Classe ''Especial", Padrão IV, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, nos termo? do art. 40, iilciso I, 
da Constituição da República Federativa do Brasil., combinado 
com os arts. 186, inciso I, e 67 da Lei n' 8.112, de 1990, 
bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n• 87, de 1989, 
com proventos proporcionais, observado o disposto no art. 
37, inciso XI, di COnstituição FederaL 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESll>ENTE N• 427, DÉ 1992 

O Presidente do Senado Federal~ no uso- da sua compe~ 
tência regimental e regulamentar. de conformidade com a 
delegação de competência que lhe fái õUtorg3.da pelo Ato 
da Comissão Dii·etOrã -n9 .2, -de -4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo no:> 014.153/92-0, resolve_ 
aposentar, voluntariamente, ORLANDO DE CASTRO, 
Analista Legislativo, Área de Processo Legislativo, Classe 
Hla'', Padrão-v. do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
nos termos do art. 40, inciso UI, alínea c, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinado com os arts. 
186, inciso !Il, alínea c, e 67, da Lei n• 8.112, de 1990, bem 
assim com o art. 11 da Resolução (SF) n• 87, de I 989, com 
proventos proporcionais, observado o disposto no art. 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 428, DE 1992 

O Presidetl!e do S~~ado Federal, Oo u-So da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão-Diretora, rio:> 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 014.242/92~3, resolve 
aposentar, por invalidez, o servidor MANOEL JOSÉ DE 
OLIVEIRA, Técnico Legislativo, Área de Assistência de Ple­
nários e Portaria, Classe "Especial", Padrão IV, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso 
I, da Constituiçã-o da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os arts. 186, inciso I, e 67 da Lei no:> 8.112, de 
1990, bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n' 87, 
de 1989, com as vantagens da Resolução (SF) n• 21, de !980, 
com proventos proporcionais, observado o disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituição FederaL 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992. -Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 429, DE l992 

O Presidente do Se!!ado Federal, no uso da sua compe­
tênciã regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência _que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora no:> 2, de 4 de abril_ de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo no:> 014.239/92~2, resolve 
aposentar, por invalidez, o servidor JO.ft,QUIM- RODRI-

GUES DA SILVA, Técnico Legislativo, Área de Assistência 
de Plenários e Portaria, Classe "Especiial", Padrão IV, do 

_Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do art. 
40, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinado com os arts. 186, inciso I, e 67 da Lei n9 8.112, 
de 1990, bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n• 87, 
de 1989, com as vantagens da Resolução (SF) n• 21, de 1980, 

- com proventos proporcionais, observado o disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 430, DE 1992 

~ _o Pr~sidente do Senado Feqeral, no uso da sua compe­
tencxa reg1mental e regulamentar, em conformidade com a 
delegaç~o _?e c?mpetência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Com1ssao Duetora, n~ 2, de 4 de abril de 1973 e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 014.240/92-o', resolve 
aposentar, por invalidez, o servidor PETRONILHO RODRI­
GUES DA SILVA, Técnico LegislatiVo, Área de Artesanato, 
Classe "Especial", Padrão V, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, nos termos do art. 40, inciso I, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinado com os arts. 186, 
inciso I, e 67 da Lei n9 8.112, de 1990, bem assim com o 
art. 11 _da Resolução (SF) n' 87, de 1989, com proventos 
proporciOnais, observado o disposto no art. 37, inciso XI, 
da Constituição FederaL 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 431, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe~ 
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de compe:tência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da- Comissão Diretora no:> 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
eõi~visla o que consta do Processo no:> 014.146/92-4, resolve 
aposentar, voluntariamente, DORÇiNAL NOGUEIRA DE 
OUVE IRA, Técnico_ Legislativo, Area de Artesanato, Classe 
"Especial", Padrão V, do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral, nos termos do art. 40, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinado com os arts. 
192, inciso I!, 186, inciso III, alínea a, e 67, da Lei n• 8.112, 
de 1990, bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n• 87, 
de 1989, com proventos integrais, observado o_ disposto no 
art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992~ ~ Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DESPACHO 

PROCESSO N• 1428/92-6 
ASSUNTO: Inexigibilidade de LicitaÇáà 

Homologo a inexigibilidade de licitação para aquisição, 
junto à Intergráfica S.A. -_Máquinas Impressor~s. através 
de Dispensa de Licitação, de Placas de Circuito Impresso 
da Guilhotina Schneider, Modelo Senator 132, coin base no 
Parecer- n~ 220/92, favorável, da Assessoria Jurídica, nos ter­
mos do art. 23, I, do Decreto-Lei n• 2.300/86 e art. 20, I, 
do Ato da Comissão Diretora n9 31187, combinado com o 
§ 1" do art. 2<:> do Decreto no:> 30/91. Ratificação como determina 
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o art. 24 do retromencionado dispositivo legal do art. 7"' do 
Decreto n' 449 de 1992. 

Brasílía, 28 de outubro de 1992.- Agaciel da Silva Mala, 
Diretor Executivo. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

(Resenha das matérias apreciadas de 1• a 30 de outubro 
de 1992- art. 269, 11 do Regimento Interno) 

Projetos Aprovados e Enviados à Sanção 

-Projeto de Lei da Cãmara n' 42, de 1992 (n' 2.623192, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, que altera a composição e a organizaÇão interna 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, com sede 
em São Paulo - SP, e dá outras providências. - Sessão: 
14-10-92 (207) (Extraordinária) - -

-Projeto de Lei do Senado n9 226, de 1983, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que concede anistia a dirigentes 
sindicais punidos com base na legislação trabalhista. -Sessão: 
27-10-92 (219). 

Projetos Aprovados e Enviados à Promulgação 

-;:-Projeto de Decreto Legislativo n' 65, de 1992 (n'78/91, 
na Camara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo 
de Emenda ao art. 50( a) da Convenção sobre A viação Civil 
Internacional, concluído em Chicago, em 7 de dezembro de 
1944.- Sessão: 14-10-92 (205) .. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 70, de 1992 (n' 
171/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Estatuto Orgânico do Instituto Internacional para a Unificação 
do Direito Privado - UNIDROIT, adotado em 15 de março 
de 1940. -Sessão: 14-10-92 (207) (Extraordinária) 

-Projeto- de Decreto Legislativo n' 67, de 1992 (n' 
109/91, na Câmara dos Deputados), que aprova a adesão do 
Brasil ao Convênio Multilateral para a Continuação das Ativi­
dades do Centro Regional de Sismologia para a América do 
Sul- Ceresis, celebrado em 18 de julho de 1971.- Sessão: 
16-10-92 (209) 

-Projeto- de Decreto Legislativo n~ 69, de 1992 (nÇ> 
166/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o Texto do 
Acordo sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por 
parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Ad­
ministrativo e Técrtico~ celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Argen­
tina, em Brasilía, em20 de agosto de 1991. -Sessão: 19-10-92 
(210) . 

-Projeto de Resolução n'\' 65, de 1992, apresentado pelo 
Senador Ronan Tito como -conclusão de seu Parecer de Plená­
rio, que altera a Resolução nÇ> 20, de 1991, do ~nado Federal, 
que autorizou a União a celebrar operação externa de natureza 
financeira relativa aos juros da dívida externa. - Sessão: 
21-10-92 (214) (Extraordinária) 

-Projeto de Resolução n9 62, de 1992, apresentado_ pelo 
Senador Esperidião Amin como conclusão de seu Parecer 
de Plenário, que autoriza a República Federativa do Brasil 
a contratar operação de crédito externo no valor equivalente 
a até oitenta riJ.ilhões de ôólares norte-americanos, junto ao 
Banco lnteramericano de Desenvolvimento- BID. destinada 
ao financiamento do Programa de Modernização Tecnológica 
da Agropecuária da Região Centro-Sul. -Sessão: 28-10-92 
(222). 

-Projeto de Resolução n' $2, de 1992, de iniciativa da 
Comissão Diretora, que-altera o Regulamento Administrativo· 

do Senado Federal e d_á outras providências. - Sessá "l: 
28-10-92 (223) (Extraordinária) 

Projetos Ap~vados e Enviados à Câmara dos Deputados 

-Projeto de Lei do Senado n• 106, de 1991, de autoria 
da Senadora Marluce Pirito, qtie acre-Scenta dispositivOs ao 
art. 8' da Lei n' 8. 134, de 27 de dezembro de 1990, que 
altera a legislação do Imposto de Renda e dá outras providên· 
cias.- Sessão: 6-10-92 (199) 

-Projeto de Lei do Senado n? 272, de 1991, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto; que autoriza as pessoas físicas 
a abaterem em suas declarações de renda os gastos com empre­
gados domésticos e dá outras providências,- Sessão: 6-10-92 
(199) 

_:Projeto de Lei do Senado n~ 111, de 1992, de autoria 
do Senador Pedro Simon, que dispõe sobre a nomeação dos 
presidentes das instituições oficiais de crédito do_ Governo 
Federal. -Sessão: 26-10-92 (218). 

-Projeto de Lei do Senado n9 57, de 1992, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que fixa jornada de trabalho 
semanal à categoria profissional de Farmacêutico do Serviço 
Público. -Sessão: 26-10-92 (218) (decisão terminativa) 

-Projeto de Lei do Se_nado _n9 42, de 1992, de autoria 
do Senador Pedro Simon, que dispõe sobre despesas de caráter 
sigiloso.- Sessão: 26-10-92 (218) (decisão terminativa) 

-Projeto de Lei do Senado n' 69, de 1991, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que dá nova redação ao 
§ 4' do art. 159 do Código Penal. -Sessão: 27-10-92 (219) 
(decisão terminativa) 

-Projeto de Leí do Senado n~ 365, de 1991, de autoria 
do Senador Pedro Simon, que cria o Conselho Nacional do 
Idoso e dá outras providências. -Sessão: 27-10-92 (218) (deci­
são terminativa) 

-Projeto de Lei do Senado n~ 112, de 1991, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que determina a instalação de 
equipamentos antipoluição em veículos automotores de uso 
urbano. -Sessão: 29-10-92 (226) 

-Projeto de Lei do Senado n' 4, de 1992, de autoria 
do Senador Maurício Corrêa, que acrescenta§ 2Ç> ao art. 1.031 
do Código de Processo Civil, transformando o atual parágrafo 
único em § I'- Sessão: 29-10-92 (226) (decisão terminativa) 

Mensagens Aprovadas Relativas à Escolha de Autoridades 

-Mensagem n' 246, de 1992 (n' 255/92, na origem), 
~~ 30 de junho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Félix Baptista de Faria, MiriiStro de Primeira Clas­
se, da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente com 
o cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Sene­
gal, exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica Islâmica da Maurit~nia. -,-- Sessão: 14-10-92 (206) (Ex-
tn!ordinária) · 

-Mensagem n' 296, de 1992 (n' 567/92, na origem), 
de 3 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Ruy Antônio Neves Pinheiro de Vasconcellos, Mi­
nistro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para, 
cumulativamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à República Popular de Angola, exercer o cargo de Embai­
xador do Brasil junto à República Democrática de São Tomé 
e Príncipe.- Sessão: 14-10-92 (206) (Extraordinária) 

-Mensagem n' 303, de 1992 (n' 582192, na origem), 
de 11 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi· 
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dente da República submete à deliberação do Senado a escQlha ___ dente da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do_Senhor Agildo Séllos Moura, Ministro de Segunda Classe, do Senhor Indalécio Gomes Neto, para compor o Tribunal 
da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de Embai- "--Superior do Trabalho, no cargo de Ministro Togado, em vaga 
xador do Brasil junto à República de Trin:_iÇiad e _Tobago. decorrente da aposentadoria do Ministro M_arco Aurélio Gia-
- Sessão: 14-10-92 (206) (Extraordinária) comini. -Sessão: 14-10-92 (206) (Extraordinária) 

-Mensagem n' 308, de 1992 (n' 592192, na origem), Parecer Aprovado de 15 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi-
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha -Parecer n\> 302, de 1992, oferecido pela Comissão Espe-
do Senhor Luiz Orlando carone Gélio, Ministro de Primeira cial constituída segundo o art. 380, b, do Regimento Interno, 
Classe, da Carreira de Diplomãhi, para, cumulativamente com que trata sobre acusação contra o Presidente da República, 
o catgo de Embaixador do Brasil junto ao Rcirio da Noruega, autorizada pela Càmara dos Deputados. -Sessão·. 19-10-92 
exercer o cargo-de Embaixador do Brasil ju__p_to à República (Extraordinária) (195) 
da Islândia.- Sessão: 14-10-92 (206) (EXI:t:a9rdiilária) Projeto Arquivado nos Termos do art. 254 do Regimento 

-Mensagem n' 309, de 1992 (n' 593192, na origem), Interno 
de 15 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi-
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha -Projeto de Lei da Câmara n' 110, de 1990 (n' 3.407/89, 
do Senhor José Nogueira Filho,_Ministro de Primeira Classe, na Casa de origem), que dispõe sobre o porte de armas curtas 
da Carreira de Diplomata, para exercer 0 cargo de Embai- pelos motoristas de cargas autônomos ou de empresas. -
xador do Brasil junto à República de Cuba.- Se,ssão: 14-10-92 Sessão: 23-10-92 (217) 
(206) (Extraordinária) 

-Mensagem n' 258, de 1992, (n" 266192, na origem), 
de 9 de julho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor José Calixto Ramos, para ser reconduzido ao cargo 
de Ministro CiaSSista TemPorário, R~re~entante dos Traba­
lhadores, junfo ao Tribunal Superior do Trabalho, para o 
triênio de 1992 a 1995, na vaga decorrente .do término de 
sua investidura.- Sessão: 14-10-92 (206) (Extraordinária) 

-Mensagem n' 259, de 1992, (n' 267/92, na origem), 
de 9 de julho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à selibcração do Senado a escolha do 
Senhor José Francisco da Silva, para ser recondu?:i9o ao_ cargo 
de Ministro Classista Temporário, Representante dos Traba~ 
lhadores, junto ao_ Tribunal Superior do Trabalho, para o 
triênio de 1992 a 1995, na vaga decorrente do término de 
sua investidura.- Sessão: 14-10-92 (206) (Extraordinária) 

-Mensagem n• 260, de 1992, (n' 268/92, na origem), 
de 9 de julho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a _escolha 
do Senhor Afonso- Celso MOraes de Sousa Carmo~- para ser 
reconduzido ao cargo de Ministro Classista Temp0rárlo 1 Re­
presentante dos Empregadores, junto ..tO Tribunal -Superior 
do Trabalho, para o triênio de 1992 a 1995, na vaga decorrente 
do término de sua investidura.- Sessão: 14-10-92(206) (Ex­
traordinária) 

- Mensagemn' 261, de 1992, (n' 269/92, na origem), 
de 9 de julho do corrente ano, pela qual o Senhor_ Presidente 
da República submete à deliberação do_ Senado a escolha 
do Senhor Osórío Coelho Guimarães Filho, pâra Ser recondu~ 
zido ao cargo de Suplente de Ministro Classista T6mporár1o, 
Representante dos Empregadores, junto ao Tribunal Superior 
do Trabalho, para o triênío de 1992 a 1995, na vaga decorrente 
do término de sua investidura. -Sessão: 14-10-92 (206) (Ex­
traordinária) 

-Mensagem n' 297, de 1992, (n' 570/92, na origem), 
de 4 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Adhemar Ferreira Maciel, para exercer o cargo 
de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga decor~ 
rente da aposentadoria do Ministro C3.rlos Augusto Thibau 
Guimarães.- Sessão; 14-10-92 (206) (Extraordinária) 

-Mensagem n' 298, de 1992, (n' 571/92, na origem), 
de 4 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi-

Matéria retirada pelo autor e arquivada nos termos do 
art. 256 do Regimento Interno 

-Projeto de Lei do Senado n' 96, de 1992, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto, que revoga os incisos I, II e 
lli do art. 7" da Lei n"' 8.162, de 8 de janeiro de 1991. -
Sessão: 27,10-92 (221) (Extraordinária) · 

Proposta de emenda à constituição rejeitada e encami­
nhada ao arquivo 

-Proposta de Emenda à Constituição n" 1, de 1992, 
de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, e outros Senhores 
Senadores, que acrescenta alínea c ao inciso UI do art. 150 
da Constituição Federal. -Sessão: 28-10-92 (225) (Extraor­
dinária) 

Projeto arquivado nos termos do art. 101, § 1q, do Regi­
mento Interno 

~Projeto de Lei do Senado n" 17, de 1992, de autoria 
:<;to Senador Iram Sa_raiva, que veda a dispensa de empregados 
de empresas estatais, nas condições que menciona. - Sessã.o: 
19-10-92 (210) -

Projetos enviados à Comissão Diretora (art. 98, V, do 
~gimento Interno) 

-Projeto de De_cretoLegislativon• 10, de 1984 (n' 17/83, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo 
sobre Privilégios e lmunidades da Organização Internacional 

.de Telecomunicações Marítimas por Satélite- INMARSAT, 
concluído em Londres, a_ r de dezembro de 1981. -Sessão: 
-28-10-92 (224) (Extraordinária) - -

-Projeto de Decreto Legislativo n' 18, de 1984 (n' 50/84, 
na Câmara dos Deputados) que aprova os textos da Conven­
_ção n~ 140 e da Recomendação n~ 148, referentes a "licença 
remunerada para e_studos'', adotadas na 59~ Sessão da Con_fe­
rência Internacional do Trabalho, da Organização Interna­
cional do Trabalho, realizada em Genebra, em junho de 1974. 
-Sessão: 28-10-92 (224) (Extraordinária) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 8, de 1985 (n' 85/85, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Conven­
ção n"'136 e_da Recomendação n9144, da Organização Interna­
cional do Trabalho- OIT, sobre "Proteção contra os Riscos 
de Intoxicação Provocados pelo Benzeno", adotadas em Ge­
nebra, a 30 de junho de 1971, d11rante a LVI Sessão da Confe-
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rência Internacional do Trabalho. -Sessão: 28-10-92 (224) 
(Extraordinária) 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 66, de 1992 (nf> 
103/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Tratado de Auxilio Mútuo em Matéria Penal entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúhlica 
Portuguesa, assinado em Bras11ia, em 7 de maio de 1991. 
-Sessão: 28-10-92 (224) (Extraordinária) 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 71, de 1992 (n<.> 
178/92, na Câmara dos Deputados), que aprovam os textos 
do (1) Tratado de Extradição, (2) Tratado sobre Cooperação 
Judiciária em Matéria Penal, e (3) Tratado Relativo à Coope­
ração Judiciária e aO Reconhecimento Recíproco de Sentença 
em Matéria Civil, entre os Governos do Brasil e da Itália, 
assinados em Roma~ em 17 _de outubro de 19"89. - Sessão: 
28-10-92 (224) (Extraordinária) 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 77, de 1992 (no 
161191, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo sobre Cooperação nos Campos da Ciência e Tecno­
logia, celebrado entre a República Federativa do Era~il e 
o Governo da República da Coréia, em Seul, em 8 de agosto 
de 1991.- Sessão: 28-1().92 (22) (Extraordinária) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 78, de 1992 (n' 
164/92, na Câmara dos Deputados), que aprova os textos 
da Constituição e da ·convenção da União Internacional de 
Telecomunicações, adotados na Conferência de Plenipoten­
ciários, em Nice, em 1989. -Sessão 28-10-92 (224) (Extraor­
dinária) 
__ -,Pr()jetode Decreto Legislativon• 79, de 1992 (n' 

169/89, na Câmara dos Deputados), que- aprova o fexlo do 
Ajuste Complementar ao Acordo de Cooperação Econômica, 

Científica e Técnica na área de Pesquisa Agrícola e Extensão 
Rural, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Popular de Angola, firmado em 
Luanda, em 2S de janeiro de 1989.- Sessão: 28-10-92 (224) 
(Extraordinária) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 80, de 1992 (n' 
176/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Popular da China, destinado a 
evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria 
de Imposto de Renda, celebrado em Pe,.J.uim, em 5 de agosto 
de 1991.- Sessão: 28-10-92 (224) (Extraordinária) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 81, de 1992 (n' 
111/91, na Câmara dos Deputado~). que aprova o texto do 
Protocolo sobre as Comemorações dos Descobrimentos Portu­
gueses, celebrado entre o Goyerno da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Brasilia, 
em 7 de maio de 1991. -Sessão: 28-10-92 (224) (Extraor­
dinária) 

.;...;.... Projeto de Decret-o Legislativo n~ 82, de 1992 (n~ 
187/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e a República Italiana sobre Cooperação no Domíriío do Turis­
mo, celebrado em Roma, em 11 de dezembro de 1991. -
Sessão:28-10-92 (224) (Extraordinária) 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 83, de 1992 (n• 
190/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Protocolo para a Solução de Controvérsias. celebrado entre 
a República Federativa do Brasil, a República Argentina, 
a República do Paraguai e a República Orientai do Uruguai, 
e-m-Bra$illa;-em--rJ ãe-dezembro àe -1991. ~ Sessãõ: 28-10-92 
(224) (Extraordinária) · 


